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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 318, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 4612013 
AV 12812013 

Subinete à apreciação do Congresso Nacional o ato constailte da Portaria 11' 1.175, de 24 de noveinbro de 201 0, que 
a~itoriza à Uilião Coil~~iilitária de Realengo e Adjacêizcias exec~itar, pelo prazo de dez ailos, sein direito de 
exclusividade, serviço de radiodif~~são con~unitária no n~unicípio de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 664, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - AS JOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria n" 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria n" 755, de 24 de agosto de 201 0 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria nQ 1.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria n" 1.160, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria n" 1.163, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria n q .  175, de 24 de novembro de 2010 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria n" 1.182, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERVA, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria n" 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria nQ 24, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria $225, de 17 fevereiro de 201 1 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria 1196, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Pró- 
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria n" 28, de 1 7 de fevereiro de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária ,Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 



14 - Portaria n" 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria n" 32, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria n" 36, de 17'de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria n" 3 7, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

18 - Portaria n 9 8 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria n"0, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria n" 44, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria n" 48, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria n" 49, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria n" 50, de 17 de fevereiro de 2011 - Associaqão Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria n" 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria n" 55, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR, 

26 - Portaria n" 60, de 3 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria nQ48, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

B 
Brasília, 18 de f eve re i  ro de 2013. 

I 



Brasília, 18 de abril de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade União Comunitária Assistencial de Realengo e Adjacências, 
no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,. da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n" 53000.00898712006, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamentepor: Pclulo Bernardo Silva 



PO Nc 11 75 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O ISTRO DE ESTADO DAS C O ~ N I C A ~ ~ E S ,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 1199.12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.008.987/2006, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a União Comunitária de Realengo e Adjacência com sede 
na Rua Abigail Pereira, no 04 - Batan - Realengo, no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis sub seqtientes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22" 51' 42% e longitude em 43" 25' 29"W, utilizando a 
freqiiência de 98,7 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 3 V o  art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicagão do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Est das Comunicações 



FO PREPARO DA 

Processo Administrativo no 53000.008987104 

I ~ o m e  da Entidade: União Comunitária Assistencial de Realengo e 1 Adiacênciaç 

Sede: Rua Abigail Pereira, no 04 - Batan - Realengo 

Município: Rio de Janeiro I 

Estado: RJ 

Art. 3" - 
--- 

'@order!ndas: Latitude em 22051942"S e Longitude em 43025'29"W/ 

Relatóiio Final - Processo no 53000.008987/06 - Local: Rio de Janeiro, UF:RJ Página 9 de 9 



SOLICITACÃG DE DEMONSTRA~ÃO DE INTERESSE S. 

PARA O SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRQI 
v _  f lc  "' 

%,, 

-2rtcoL ; 
i ' i:ubqW U 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações: 

UNIÃO COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE REALENGO 7 

( nome da entidade ) 

RADIO COMUNITARIA TRÊS CORAÇUES , 
inscrita no CNPJ/MF sob o no o 7 .8 3 6 .4 8 1 / o o o i - 1 9 , no Estado do &a.cLe_J_aneir~, 
entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, 
 em, mui respeitosamente, a digna presença de Vossa Excelência, demonstrar seu 
interesse em executar o SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA na área 
abrangida pelo círculo de raio de 1 KM, com centro localizado na : 

-Arada da Agua Branca, 1778-Parte, Bairro Realenqo, Cidade do Rio de 
( endereço completo incluindo localidade, bairro, cidade, estado e cep ) 

Janeiro, Cep 21.730-000, Telefone 021 - 2405-6707.- 9 

com as seguintes COORDENADAS GEOGRÁFICAS, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação ( torre e antena ) : 

2 2 )O (x)' (2)" S de latitude e (o_)" (25)' (98)" W de longitude. (- 
23, \ $ Z  I2  45" L-. 3 ~ "  3%) I 

Solicita também, a designação de canal' para a prestação do serviço nos termos do 
_ Artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

* 
Decreto no 2.615, de 03 de Junho de 1998. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Nome: CRISTIANE NEVES VALADÃO SILVA - Dir.Presiden 

CPF: 053. 774.587-45 TelefonesIContato: 21 - 2405-6707 

l 

MOD. 10 ) 



REQUERTIVIENTO PARA O B T E N ~ ~ O  DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO C 0  TARIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

A União Comunitária Assistencial de Realengo Adjacência (denominação da requerente), 
Inscrita no CNPJ sob o no 07.836.48110001-19, com sede na Estrada da Água Branca,1778 Pai-te na 
cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, CEP 21.730-000, telefone OXX-021-2405-6707, 
correio eletrônico artsgenesis@ibest.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senlíoria, 
em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o 
Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da Norma 
Complementar n" 112004, solicitar o assentimento prévio' para instalar estação de Radiodifusão 

. - Comunitária, com centro localizado na Estrada da Água Branca,1778 Parte na cidade de Rio de 
Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, CEP 21.730-000, (endereço completo). 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é 
imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, &rmo ter 
conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer 
direito referente à autorização para a execução do seiviço pretendido. 

Nome do representante da entidade: Cristiane Neves Valadão Silva 
.- .t CPF: 053.774.587-45 

Endereço para correspondência : na cidade de RIO de Janeiro, Estado Rio de Janeiro, CEP 21730- 
000, 
Telefone para contato: OXX-021-2405-6707; 

e.. *"'f Correio eletrônico (e-mail): artsgenesis@ibest.com.br, 
i:;\ 

,..h * 1 

H- _ - L * - "  - ~ -  --- 
ATENÇÃO: Os documentos indicados no subitem 11.3 da Norma Comple 

01/2004, deverão ser apresentados, juntamente com o requerimento que por sua vez 
enviado apenas diante da seleção da entidade. 



XO 15 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
(APÓS A SELEÇÃO) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

CRIST NEVES VALADÃO SILVA (nome do representante), na qualidade de representante 
legal da UNIÃO COMUNITÁFUA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS 
(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

- na  ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Rio de Janeiro, 1 6  de Maio de 2006. - 

assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência : Estrada da Água Branca,1778 Parte Realengo, na cidade de Rio 
de Janeiro, Estado Rio de Janeiro, CEP 21.730-000, 
Telefone para contato: OXX-021- 2405-6707; 
Correio eletrônico (e-mail): artsgenesis@ibest.com.br, 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.) da Norma 
Complementar no 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
, - operação da estação; 

- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográf~cas na forma GGOMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade; 

ama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
ção vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 

ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e veriical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do siste 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2. 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos d 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta at 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBp da 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 9 

- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. -- ' 



O COES, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no na, 13 do R e g u b  do SeMi~o, de Radidifusão Comunitáría aprovado pelo 
Decreto I$ 2615, de 3 de junho de 1 W, m O L m ,  tomar público o presente Aviso de Habilitqão 
para immigão das entidades int-das em execuhr o Serviso de Radiodifiisão Corn~n i tB~  nas 
localidades e canais constantes do Anexo 1, conforme a se& especificado: 

r m  para inscri;~ão e qwesegZo da dociirnenta;Fão instrutSria é de 45 (quamta e cinco) 
agaftú- de 06 de ;ibril do conrente ano; 

: o da ttim no valor de 
cadastrGqnto, de 

Identincado (cijdigp) 
&o, conforme segue: 
guichê de caixa, em dínheim ou cheque. No ca& de cheques, deverão ser da mesma pmça, 
dos no valor exato da guia e emitidos p l o  p1.opxío titular. 
s terminais de auto-atendimento - TAA (clientes do Banco do Brasil), usando as seguintes 

o w s :  - Transferência;- Tela de h s t n i ~ m ;  - Outms Tmsferênciris e Conta corrente para- 
Unica do Tesouro. Infmlil~ na identificagão 1, o &ligo identi.Fi& da GRU DEP., e na 
i i c a Ç ã o  2, o CPF/CNPJ. 
b.3) Na intenret (Clientes do Bmw ao Bmsil). No site m . b b . c o ~ ~ . b r ,  efetuando a transferência do 
valor a ser pago de sua conta para a Conta 6nica do Tesow. Infonnar o valor, o código identificador 
de 17 algarimos da GRU e GPEIGNPJ. 
c) k ~ ç i i o :  a inscrição deverá ser feita mediante a utilimgão do formulário Modelo A-2, constante 
do Anexo 2, que se encoillra disponível na pá* do Ministikio das Con1~1u- no enderep 
eletrorúeo www.mc.gov.br e no DUs,artamertto de Outorga de Serviços da Secretaria de Servips de 
ComwdcíqZk Eletrônica do Mnisterio das Comuni-, nos endereços abaixo mencionados; 
h& de inscrição: a inxri~5o pode6 ser feita: 
- via postal, e n d m  à Secretari;t de S e r v i p  de í h m u n i ~ ã o  Eletrenica do M.iuisténo das 

, situada na Esplmada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300, CEP 70044-900 

- d m e  no protocoIo entra1 do W~nisteno das @omunica~s em Brasília, DF, situado na 
zinada dos Ministéríos, B l m  R - W c i o  Sede, Tén-eo. 

mentação instrutoria: a documentação io&utSnâ constante do Anexo 3, necessária B 
efetive0 da insrrigih, deverá ser endntiad;i via postal & Secretaia de SeMps de C o i n u n i ~ o  
Eletrônica ou entregue diretamente no pmtocoIo central do Minist6rio das ComunicaNes, nos 
enderqos acima mencionados, no p o  fixado neste Aviso. A apresentaç* da referida documentação 
é obrigatdria, acarretando a não apmenta@ox no prazo estabelecido, no indeferimento do pedido de 
inscS@o. 
P 

-= - 

PJ~p~y:!j;..:.j~~ - -  7-.- -.. .. .._-_il:- trr!SIiE C[;PT$ 
E' "":='T zi,x:-:E 

-Llr.;ie :FT ~ K A M ~ F ,  i l ; ; g ~ ~  ~ ~ ç ù g c g  COSTA 

- . - <  das C o r n u n i c a ~  
j -  3 -  :-./ i:.>!= - .,.: !;:,,.'.i;<:> 



Anexo 3 

DA DO CÃQ A 

L 
i', :.-..i. . . ..L"> (> 

c.?, y5;& <L*, 
c o d 

A entidade Wessada em obter autorizar;ão para executar o Servip de Radiodifusiío 
ComiinitiGn dever6 apresentzr a seguinte doawneniagiio: 

a) &pia de comprovante de k i í @ o  no CakMrc~ Nacional de Pessoas Jurídicas do MínístP,rio 
daFmda-CNPJIME, 

C) Aia de constituigão da entidade e Ata de eleigão da direta& em exercicio, devidamente 
regístradas; 

d) reliqiio contendo o nome de todos os asassocíados~pessoas naturais, com o número do CPF, 
número do documento de ideníidade e 6gZo expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jun'dicas, com o número do GM>I, número de repistro no órgão 
compehte e enderqo da sede; 

e) pnva de que seus dketms siio hnsileirns natos 0x1 nalixralizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados; 

f) manifesta~iío de apoio 3 iniciativa, formuhda por pessoas jurídicas legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a execu~ão do S d p  ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso, ou h i a d a  por pessoas is que tenham ~e~i&cia ou doluicíío nessa área; 

g) declqão,  assinada pelo repl7esent;uite legal, especific;indo o enúerep c01~1pleto da sede da 
entidade; 

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área 
da coinirnidack a ser atendida peh estí@o ou na í kn  mbw da lwdidade, confmie o ws4 

i) declarasão, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
nomas estabelecidas para o Sfervp; 

- 

j) declaragão, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer 
n~odalidade de s e M p  de r a d í d w ,  inclusive coiii~tiína, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de te1eVisSo mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condí@es, partícipem de outra entidade 
detentm de outorga p<m execu@o de qualquer dos senriqos menciot~zdos; 

1) declaração, assinada pelo representante lega  constando a denominação de fantasia da 
ernisscn;i, se houver; 

m) declariqão, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a inshlagão do 
sistema &diante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, disposto na 
Norma Complementar 1/2W, w.w. ,,-# = L**- !, 

i",II.' 7 1 p-?*,t, -,--\>I\ , 
n) declar@o, assinada por profissional hdiliitadu ou gelo representante legal daje"bíd$, , ,- , 

confhmdo as coordenadas geo~fícas,  na padmnka~ão GPS-SADO ou WGS84, e oC?&") -. - a r;\s;\>i~l \ 
proposto para instakqáo do sistema inadianre; ~ c t 3 i l ~ ~ ~ \ i i ~  ( , i ! <  r * 7, 

?I 



F- c.',4 -, ', 
sí,~& 5- 

q,c!-:2 <'v 
1)s 

o> declqão, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará ~rojet&$@ni&&,~~~," 
de a c d o  com as disposigões da N- Complementar n? O1/2004, e com os dados indicadys t?Q 

" 

qUen~aento, caso seja selecion& e 

, p) comprovante de recolhimento da taxa reliitiva b despesas de cadastramento. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ( ORDINÁRIA I EXTRAORDIN~RI.~) 

L 9- ?qa$ ELEIÇÁO E POSSE DA COMPOSIÇÃO DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA 0NG ''u'T~A~S - 
COMUNITARIA ASSISTENCLAL DE REALENGO ADJACENCIAS" PARA O MANDATO DE 2005 

AT'& 2007. 

AOS VINTE E SETE DE ABRIL DE DOIS MIL E SEIS, NA ONG u~~~~ COMUNITU- 
ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACENCIAS LOCALIZADA NA ESTRADA DA AGUA 
BRANCA,1778 -PARTE ,REALENGO CEP.21730-000-RJ, RIO DE JANEIRO COM O CNPJ SOB O No 
07.836.481/0001-19, CONFORME AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS, REUNIRAM-SE ASSEMBLEIA 
ORD~NARIA PARA PRESTAÇÃO DE CONTA, ESCOLHA DE UM NOVO DIRETOR ADMIMSTRATIVO 
E DIRETOR DE DIWLGAÇÃO E OPERAÇÃO, SENDO PRESIDIDA PELO PRESIDENTE ELEITO 
EMPOSSADO A SRa CRISTIANE NEVES VALADÃO SILVA, 
BRASILEIRA,CASADA,VENDEDORA.IDENTIDADE IFP-RJ 01632214-0, CPF 053.774.587-45, 
RESIDENTE RUA BAITACA,ll REALENGO, RIO DE JANEIRO CEP. 21730-180, SECRETÁRIO DA 
REUNIÃO: LUIZ ANTONIO SILVA, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, IDENTIDADE IFP-RJ 
03964881-1,CPF 528.709.447-72,RESIDENTE RUA BAITACÁ,~~ REALENGO, RIO DE JANEIRO -RJ., 
CEP 21730-180; 
RELATO QUE, NO DIA WNTE E SETE DE ABRIL DE DOIS MIL SEIS, FOI CONVOCADO UMA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORD~NÁRIA, PRESIDIDA PELO PRESIDENTE E O SECRETÁRIO DA 
REUNIÃO, JÁ MENCIONADO E QUALIFICADO ACIMA, PARA ATENDER A SEGUINTE ORDEM DO 
DIA: ELEGER E EMPOSSAR UMA NOVO DIRETOR ADMINISTRATIVO E NOVO DIRETOR DE 
DIVULGAÇÃO E OPERAÇÃO. 

OS MEMBROS ELEITOS PARA CUMPRIR O MANTADO DE 2005 A 2007. APÓS O ENCERRAMENTO 
DOS TRABALHOS, QUE OCORREU DE UMA FORMA ORDEIRA, A COMISSÃO ELEITA APUROU 18 

- (DEZOITOS ) VOTOS DA CHAPA PRETA E 2 (DOIS) DA CHAPA VERMELHA,PROCLAMADA A 
CHAPA PRETA, COMO ELEITA COM A SEGUINTE DIRETORIA: 

1. DIRETOR PRESIDENTE: CRISTTANE NEVES VALADAO SILVA 
Brasileira, casada, vendedorajdentidade IFP-RJ 01632214-0, CPF 053.774.587-45, residente Rua 
Baitaca, 1 1 Realengo- Rio de Janeiro Cep. 21.730-1 80; 

2. DIRETOR ADMINISTRATIVO: EDIR PONTES ALBUQUERQUE 
Brasileira, casada, doméstica, identidade IFP-RJ 05704399-4, CPF 668.775.987-68, residente na Estrada 
Água Branca, 1886 Realengo - Rio de Janeiro Cep. 21.730-000; 

3. DIRETOR FINANCEIRO: LUIZ ANTONIO SILVA 
- Brasileiro,casado, comerciante, identidade IFP-RJ 03964881-1, CPF 528.709.447-72, residente Rua 

Baitaca,11 Realengo,Rio de Janeiro.< Cep 21.730-1 80; 

4. DIRETOR DE PLANEJAMENTO E ACÃO SOCIAL: MARIA DE JESUS OLIVEIRA 
Brasileira,divorciada, doméstica,identidade IFP-RJ 08279771-3, CPF 005.644.487-70, residente Rua 
Princesa Imperial,335, Bairro Magalhães Bastos, Rio de Janeiro - RJ Cep. 21.735-000; 

5. DIRETOR DE DIWLGACÃO E OPERAÇÓES: RODRIGO ROCIO DAUDT 
Brasileiro, casado, comerciante. identidade IFP-RJ 0101481 125-7. CPF 054819627-30, residente Rua do 

e Janeiro - RJ Cep. 21.735:000. 

{;[,;;,j/;:j;;$,:,!: ,7(t,;.;;j { ;  ? , , - % t a ,  
S . , ,  4 , ,  >, , ,  > ,,,> ~;,~{.(;(:~:~,j,$,]~, 



- REGISTRO cI-VILDE PESSOAS JUR~DICAS 
Comarcida Capital do Rio de Janeiro 

Av. Presidente Wilson, no 164 sobreloja 103 

CERTIFICO A AVERBAÇÃO NA MATRíCULA, PROTOCOLD E ~ DATA - ABAIXO. 

2OÒ604271456435 18/05/2OO6 
UJU17980 Emol: 35.34 Adic: 7.07 



ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRTO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A-UNIÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS, 
(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o nQ 07.836.48110001-19, com sede ESTRADA 
DA AGUA BRANCA,1778 PARTE - REALENGO, na cidade de RIO DE JANEIRO, Estado 
RIODE JANEIRO, CEP 21.730-000, Telefone OXX(021) 2405-6707, correio eletrônico 
artsgenesis@ibest.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex"., em atendimento ao 
Aviso 112006, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

f '\ Rio de Janeiro, 16 de Maio de 2006. 

Nome do representante da entidade: CRISTIANE NEVES VALADÃO SILVA 
CPF: 053.774.587-45 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 -Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Sim 

,vf 

Sim 
I 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim 

; i'' ,c..,;;:, .- ;-,.'"j$. ,,~, 6 ' C  
, ., ., , :; !,/ i.,.; :?:.:!;!&fi4!", 

- .  . 

Não 

Não 

Sim. 

)c 

Não 

Não 



'> 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Nã& 
sede da entidade 

,/? 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confosme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 

Sim 

Sim I Não 

Não 

Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar IIQ 112004 

Sim 

)<C 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, conf iando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim 

\ 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Não 

I 

Sim 

,,/ 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

Não 

Não 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Nosma Complementar ng 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

, 

Sim 

Sim 

1 - Manifestaçãa de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 

Não 

Sim I Não 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência. o Código de 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim ( Não 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de a p o j ~  dos associados da entidade requerente comprovada por meio de I Sim I Não 1 
I 



' L  s,, /o  5 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar I "' 

apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com *,subitem 7.2 da Norma Complementar f l  1/2004, bem como as afirmações feitas 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se As demais entidades. 

são verdadeiras e de minha inteira re 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastso e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência : ESTRADA DA AGUA BRANCA,1778 PARTE REALENGO-RJ cidade de RIO 
DE JANEIRO, Estado RIO DE JANEIRO, CEP. 21.730-000, 
Telefone para contato: 0XX-021-2405-6707; 
Correio eletrônico (e-mail) artsgenesis@ibestcom.br, 

Sim 

A 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na ESTRADA DA AGUA BRANCA,1778 PARTE, 
REALENGO-RJ cidade de RIO DE JANEIRO, Estado RIO DE JANEIRO, CEP. 21.730-000 (endereço 
completo), de coordenadas geográficas: 22' 52' 12" S de latitude e 43O 25' 98" W de longitude. 

Não 

ATENÇÃ*: Se o e4caminHamento for via postal, todgs. os do~umeqtos acima relacionado 
apresentados juntamente ,.. gr>m . este requerimento. 



Comprovante de Inscrição e de situaçao caaastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua atualização 
cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.836.48110001-19 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ";;;rRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
UNIA0 COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACENCIAS 

T ~ U L O  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA TRES CORACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
92.21 -5-00 -Atividades de rádio I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONBMICAS SECUNDARIAS-- 
92.61-4-99 - Outras atividades desportivas / 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~ICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
ESTRADA DA AGUA BRANCA 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
RIO DE JANEIRO 

sIru~çÃo CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 19/5/2006 às 13:01:17 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

A $w agradece a suavisita Para informações sobre política de privacidade e uso, 



Comprovante de Inscriqão e de Situação Cadastra1 ragma 1 ae 1 

Contribuinte, 

69" r".,, '. 
e<. '?/ - : - . . I &  5 
' , . ,... -. 

, . 2 
V- fy Cdo 
r. "'8 - '/Ly 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, s e  houver qualquer divergência, providencie junto a SRF a sua atualização 
cadastra). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 19/5/2006 às  13:01:17 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita Para infmações sobre poIíticade privacidade e uso, 
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ANEXO 10 - MODELO DE SOLICPTACÃO 1 . . . I  

< ' ù) 
.'> 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, ~adiodifusão' Comunitária aprovado pelo decreto no 
2.615, de 3 de junho de 1988. 

Assunto: Documentação em resposta ao Aviso no 112006 de 05/04/2006 

Processo no: 5300008987/2006-71 

Local: Brasíiia UF: DF 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 

, Radiodifusão Comunitária, em nome da UNIÃO COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE 
REALEWGO E ADJACÊNCIAS (denominação da requerente), solicito proi~ogação de prazo por . . 

mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

IUO DE JANEIRO,l7 DE MAIO DE 2006. 
(local e data) 

assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Cristiane Neves Valadão Silva 
CPF: 053.774.587-45 

Endereço para corresporidência: Estrada Água Branca, 1778 -Parte, Realengo, Rio de Janeiro, 
na cidade de Rio de Janeiro, Estado Rio de Janeiro, CEP 21730-000-RJ, 
Telefone para contato: O=-021-2405-6707; 
Correio eletrônico (e-mail): artsgenesis@ibest.com.br, 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apre 
antes do fm do prazo indicado para a resposta. 



UNIÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL ' DF, REJLENGO 

N O  TIIA 26 111; JANIi11<0 111; 2005, iciitiidos na Iislra!a Água Branca, 11" 1778-Parte, bairro Rcnlciigo, -- 
citl~itlc (10 Ilio tlc J;iiiciro - li1, (1llI> 21 770-000, os rc~~rcsetilniileu dos tiivcrsos segmeníos sociais ([c iiovi;i 
coiiiuilidotlc, tlc ciiiit1;idcs tlc sciviyos. clc :issocinçcícs coinuiiiirírins c clc iiioiadoic~, albin tic i.cprcscnl:iiitcs 
cio I<AI~COMEIZJ - RÁDIOS COM-UNI I'ÁRIAS DO ES'17AD0 DO RIO L)B JANlilllO - 61liiío du 
CICI1ES - que prcstaserviços dc a ~ ~ s ~ s s o ~ i a  iiirí&a, ad~ninisLrativa, conlábil e téciiica e ~lará o r i c n l g y 5 ~  ------ 
~ a n l i a i i i e i i t o  aos atos legais, conforme REGISTRO DE PRESENCA ( Q U A I O  DC 
FUNDADORES da erititlacle), vide ANEXO I desta Ata, têm como objetivo: A) Fundação de iiina --- 
1:iitidade comunitária, qualificada corno organização não governainenlal - ONG, objetivando bcncrícios 
sociais para nossa cornuiiidadc: B) CriaçRo do serviço de radiodifus5o comunitária - a rárlio comiitiitária - 
ligado e mantido pela I?iilidade; C) 'I'oniar as inedidas legais e jiiríilicas de organizaçHo e registro d:i 
ltntitiade e seu serviço de radiodifusão coinuiiilária, cuinpriiicio a LEI 6.015173 - DE REGISTRG 
PUBLICOS, LEI 10.406/2002 - CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, LEI 9.6121198 - 
I<EGULAMEN'I'AÇÃO QO SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, e NORMA 
COMPLEMENTAR 112004 - DO SERVICÓ Diz RADIODIFUSÃO COMUNITARIA. Forarn aclamadas 
dirigentes da Mesa da lieunião de Fundação, coino PRESIDENTE o senhor EVANILDO CUSTODIO DA 
CONCEICÃO, e para SECRETARIO o seiil-ior WANDERLEY DE SOUZA. O Presidente da Mesa 
abriu a sess5io pedindo aos presentes que apresentassem livretnente suas idcias e propostas, tendo l-iavido 
coiiseiiso para a futicfaçKo da Entidade, aprovada com o iionie de " 
ASSISTENCII,4L DE REALENGO E ADJA C ~ N C I A S  ". São caracterlsticas da instituição 
cr~acla: tem como s e d w t - ,  . C e fi,iu 'I W e  de RIO DE JANEIRO-RS; tem 
como data de criocão 26-JANEIRO-2003 e de f~~tidação 26-JANEIRO-2005; teni prazo indcterininado de 
duração; é urna Entidade civil de direito privado, caracterizada como ONG, de fins nRo econômicos, atuando 
nas áreas cultural, social e beneficente; de gesliio comunitária, composta por tiúmero ilimitado de 

- associados - pessoas fisicas e juridicas - da comunidade de REALENGO - RJ; d livre, aberta e transparente, 
leiga, democrática e sem posicionamento politico-pattidário, não praticatido nem adníitindo nenhuma forma 
de preconceito, censura ou exclusão; tem como objetivos principais a lula e defesa dos interesses de nossa 
comunidade. Foi determinado então que se procedessem hs medidas legais e jtirldicas de otgaiiização c 
registro da Entidade. A seguir, cumprindo horma legal, foi aprovada por utidtiimiddde por todos os 
(fundadores) jxeseiiies, a criaçgo do Serviço de Radiodifusão ~ o i n l i ~ i h r i a  - a " ~ D I O  
COMUNITARIA TRÊS CORACOES " - que será o honíe fantasia da Ehtidade e por 
e teri como principais finalidades divulgar as atividades e feitos de sda matitcnedora; a co 
integração e o congraçamento entre os moradores; a parceria e auxilio aos poderes fnunicl 

que fosse feita a leitiira do 

- - 
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ATA DE FUNDACAO DA UNIAO COMUNITARIA ASSIS-~ÈNCIAL DE REAI~ENGO 
E ADJACENCJAS ". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , , . . , . , , , . , . . . : .~, . . , . IL --.. . L . L L L . L  ., .,., ...,..... FL. 3. 
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. ? i  ''A)\ I, { & L . ,  o 4. c.< &L.; + V%-?+ > 
M A R I A  DE JESUS DE OLiVEiRA WANDERLEY c J DE SOUZA 

Direfor tlc Plítiicjamcnto e Ação Social Diiclor de Diviilgiição e Operações 

. , VISTO 1)E ADVOCiA1)O , 1). VISTO DO "RAT)COMt%.J' - 



7. MARIA 1117 1,OURT)ES I,INS 
II'P-RJ 04349893-0 - CI'I: 5 12,189.0 17-87 

10. 7'I<R13%,A MAIIQUES MENrlONCA 
IFP-RJ 04068612-4 - CPF 882.220.307-68 

1 1 .  MARIA IIA PENIIA RAMOS NERJ 
IT'P-RJ 03436630-0 - CPF 628.042.277- 15 

12. ERENILDO NGIII DE JESUS 
IFP-RJ 07600845-7 - CPF 907.030.577-15 

13. PA'fRICIA I:EJZREIRA DA SILVA 
IIT-RJ 1001 1839-7 - CP17 037.407.257-45 

14. SONIA MARIA CARVAI,l-IAL [)E CASTRO 
II'F"R.1 02047910-1 - C:T'T' 389.858.887-49 

15. 11 JAIZT:% PAIXÃO FRONY 
PM1I.I 3334-3 - CI'I: 603.124.837-9 1 
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ANEXO I - CONgijLI 10 [)I3 ITJN»AI)ORIXS .................................................... .. ........ *L. 2 i5  
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16. ANC.iI<I ,A C:IZISI'INA PASSOS CARVAI,IIAI, 
('Pl'-R.I 1 105100-6 - (11'1' 080.673.587-70 

17. IlEldO ÇAIIVAI,IIO I,I<MOS 
II'P-RJ 03974620-1 - CPF 50 1.277.597-68 

20. DEQORA CRIS'I'INA NEVES 
ilT-RI 09193395-2 - CPF 047.547.977-79 

23. NEIJZA [)IAS LOP17S 
II'P-R.I 04570977-1 - LPT; 980.557.7 17-1 5 

24. C1,AIJT)INI:IS MA'I'OS l>E JISSIJS 
Il'P-TIJ 070877 14-7 - (:PI' 865.356.687-20 

25. 1,UIZA MAIIIA I)A SI1,VA 
II'P-1I.I 1 1402 1 15-7 - CPI' 077.880.097-83 

27. ANA CAIZO1,INA l.,Ol'ES DOS SAN.I'(:)S 
1I'T'-11.1 10937 10-55 - CI'F 078.20 1.507-77 

28. I;A131ANO VIJl,OSO IJJITE 
Il'P-1I.l 1 1554 169-0 - CPF 091.452.057-1 0 

Rio dc Jaiiciro-RJ., 26 dc Jaiieiro de 2005 

Prcsidcriie tln RetiiiiBo 

v, RAIK'OMFRJ 3 
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b ".S. ATA DE I'UNDACÃO - ANEXO_- 

1 .  DlRI~l~OlZ mESlDEN'TG 
~RISI ' IANI: .  NI:,VI:S VAI,AT)AO SII,VA 
Brasileira, casada, vciidetlora, itlciiiidade IFF-RI 01632214-0, CPF 053.774.587-45, rcsideil~e I i i i : ~  

Bailrica, I 1, Realcrigo, Rio de Janeiro, Ccp 21.730-'180: 

:?. l ) l l < I < ' l ' (  ) I <  A l ~ ~ M l N l S ' l ~ l ~ A ' l ~ ~ V ~ ~  
IS/\IAS I)O NASC:IMI:N'I'O VA/, 
Brasileiro, casado, cabclcreiio, itlcntídatle IIT-RJ 083401 0 1-8. CI>I7 003.629.987- 10, resitleil~e 
Iltia Marechal 1~alciiod;i Froia, 750. Iicnlcngo, Rio íle Jniieiio-RJ., C'ej7 21.721-530; 

3. tl1IZí7'1~~lli 171NANCEIIi0 
1,1117. AN'fONIO SII,VA 
Brasileiro, casatlo, coiiicrciaiilc, idciitidatlc 1IV'-RJ 0396488 1 - 1, CFF 528,709.447-72, rcsidciiic 
Rtia I3aiíac6, 1 1, Realciigo, Rio tle Jniieiro-IZ.1., Cep 21.730-1 80; . 

4. DIRI-7'OR DE 17LANIUAMEN7'0 E AÇAO SOCIAL 
MARIA l)E JIiSIJS OI.,lVI'JIZA 
í3rasilciia, di~orciatla~ dornésíica. ideiiíidade IPP-RJ 0827077 1-3, CPF 005.644.487-70, residcntc 
Iiua I'riiicezn Iiiipcrial, 335, D~iirro Mag;illiãcs D~islos, Rio de Jniiciro-RJ., . Ccp 2 1.735-000; 

5. i)IRIS'I'OR Illi D I V I J I ~ G A ~ Ã O  1; O I > L I ~ A C ~ E S  
WANT)13111,1JY T>B SOUZA 
Brasilciro. casotlo. rnccA~iico. ideiititladc,II~P-RJ 05 187 193-7, CPI; 595.633.2c17-(i8. rcsiclcrilc Rito 
Cabo Vcrclc. 0-27, 1,-37, Rcalciigo, Rio de Janeiro-RJ., Ccp 21.775-270; 

Rio de Jaiicir«-RJ., 26 de Jaiieiro dc 2005 
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Solicita !aiilbérii. n desigriaçiio de caiial' para a pr-estação do sei-viço rios tcnilos do 
/\~-tigo 12 do Kcp~~lariierito do Serviço dc IZatliodifiisão Cotn~i~utd~l-ia, apsavctdo pelo 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ( ORDINÁRIA 1 EXTRAORDINARIA ) 
&- "'i=+ ,, 

a' - 
ELEICÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ONG "UNIÃB 

C O M U N I T ~  ASSISTENCIAL DE REALENGO ADJACENCIAS" PARA O MANDATO DE 2006 
ATÉ 2008. 

AOS VINTE CINCO DE ABRIL DE DOIS MIL E SEIS, NA ONG u U N I Ã ~  C O M U N I T ~  
ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACENCIAS" LOCALIZADA NA ESTRADA DA AGUA 
BRANCA,1778 -PARTE ,REALENGO CEP.21730-000-RJ, RIO DE JANEIRO, CONFORME AS 
DISPOSIÇ~ES ESTATUTÁRIAS, REUNIRAM-SE ASSEMBLEIA ORDINÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTA, ESCOLHA DE UMA NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL, SENDO PRESIDIDA PELO 
PRESIDENTE ELEITO EMPOSSADO A SRa CRISTIANE NEVES VALADÃO SILVA, 
BRASILEIRA,CASADA,VENDEDORA.IDENTIDADE IFP-RJ 01632214-0, CPF 053.774.587-45, 
RESIDENTE RUA BAITACA,ll REALENGO, RIO DE JANEIRO CEP. 21730-180, SECRETÁRIO DA 
REUNIÃO: LUIZ ANTOMO SILVA, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, IDENTIDADE IFP-RJ 
0396488 1-1,CPF 528.709.447-72,RESIDENTE RUA BAITACÁ,~ 1 REALENGO, RIO DE JANEIRO -RJ., 
CEP 21730-180; 
RELATO QUE, NO DIA QUINZE DE ABRK DE DOIS MIL SEIS FOI CONVOCADO UMA ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, PRESIDIDA PELO PRESIDENSÈ E O SECRETARIO DA REUNIÃO JÁ 
MENCIONADO E QUALIFICADO ACIMA, PARA ATENDER A SEGUINTE ORDEM DO DIA: ELEGER 
E EMPOSSAR UMA NOVO DIRETOR ADMINISTRATIVO E NOVO DIRETOR DE DMJLGAÇÃO E 
OPERAÇÃO. 

OS MEMBROS ELEITOS PARA CUMPRIR O MANTADO DE 2006 A 2008. APÓs O ENCERRAMENTO 
DOS TRABALHOS QUE OCORREU DE UMA FORMA ORDEIRA, A COMISSÃO ELEITA APUROU 20 
VOTOS DA CHAPA PRETA E 11 DA CHAPA VERMELHA,PROCLAMADA A CHAPA PRETA COMO 
ELEITA COM A SEGUINTE DIRETORTA: 

1. DIRETOR PRESIDENTE: CRISTIANE NEVES vAL+~DÃo SILVA 
Brasileira, casada, vendedora,identidade IFP-RJ 01632214-0, CPF 053.774.587-45, residente Rua 
Baitaca,11 Realengo- Rio de Janeiro Cep. 21.730-180; 

2. DIRJZTOR ADMINISTRATWO: EDIR PONTES ALBUQUERQUE 
Brasileira, casada, doméstica, identidade IFP-RJ 05704399-4, CPF 668.775.987-68, residente ,na Estrada 
Água ~ranca ,  1886 Realengo - Rio de Janeiro Cep. 21.730-000; 

3. DIRETOR FINANCEIRO: LUIZ ANTONIO SILVA 
Brasileiro,casado, comerciante, identidade IFP-RJ 03964881-1, CPF 528.709.447-72, residente Rua 
Baitacqll Realengo,Rio de Janeiro., Cep 21.730-180; 

4. DIRETOR DE PLANEJAMENTO E AÇÃO SOCIAL: MARTA DE JESUS OLIVEIRA 
Brasileira,divorciada, domésticajdentidade IFP-RJ 08279771-3, CPF 005.644.487-70, residente Rua 
Princesa Imperial,335, Bairro Magalhães Bastos, Rio de Janeiro - RJ Cep. 21.735-000; 

5. DRIGO ROCIO DAUDT 
Brasileiro, casado, comerciante, identidade IFP-RJ 0101481 125-7, CPF 054819627-30, residente Rua do 
Arminho, 406 Apto 207 Realengo, de Janeiro - RJ Cep. 21.735-000. 

e Janeiro, 27 de Abril 2006. 

f l  
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Solicita tririi-t.~n. n drsigiiaç3o de carial' para a prestação do sei-viço 110s tcniius do 
Artigo 12 do Kcgi~lariierito do Serviço dc  IZadioclifiisão Cotni~nitjtia, aprovado pelo 

ecr cfo 11" 3.6 1 5, tle C13 de Junlio dc 1998. 

Nestes 'Ternios, 
Pecle rlefciir~~critci. . . , , , , r - r i - . r . - a : ~ - M - - ~ '  

p()~,!*!?,() ~~:!i:,i?$,i. 
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ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ONG "UNIÃO 
COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO ADJACENCIAS" PARA O RIANDATO DE 2006 

A T ~  2008. 

AOS VINTE CINCO DE ABRIL DE DOIS MIL E SEIS, NA ONG ccUNIÃ~ COMUNITÁRIA 
ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACENCIAS" LOCALIZADA NA ESTRADA DA AGUA 
BRANCA,1778 -PARTE ,REALENGO CEP.21730-000-RJ, RIO DE JANEIRO, CONFORME AS 
DISPOSICÕES ESTATUTÁRIAS, REWEMví-SE ASSEMBLEIA 0RDINÁIUA PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTA, ESCOLHA DE UMA NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL, SENDO PRESIDIDA PELO 
PRESIDENTE ELEITO EMPOSSADO A SRa CRISTIANE NEVES vALADÃo SILVA, 
BRASILEIRA,CASADA,VENDEDORA.IDENTIDADE IFP-RJ 01632214-0, CPF 053.774.587-45, 
RESIDENTE RUA BAITACA,l 1 REALENGO, RIO DE JANEIRO CEP. 21730-180, SECRETÁRIO DA 
REUNIÃ0: LUIZ ANTONIO SILVA, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, IDENTIDADE IFP-RJ 
03964881-1,CPF 528.709.447-72,RESIDENTE RUA BAITACÁ,~ 1 REALENGO, RIO DE JANEIRO -RJ., 
CEP 21730-180; 
RELATO QUE, NO DIA QUINZE DE ABRE DE DOIS MIL SEIS FOI CONVOCADO UMA ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINARIA, PRESIDIDA PELO PRESIDENTE E O SECRETÁRIO DA REUNIÃ0 JÁ 
MENCIONADO E QUALIFICADO ACIMA, PARA ATENDER A SEGUINTE ORDEM DO DIA: ELEGER 
E EMPOSSAR UMA NOVO DIRETOR ADMINISTRATIVO E NOVO DIRETOR DE DIVULGAÇÃO E 
OPERAÇÃO. 

OS MEMBROS ELEITOS PARA CUMPRIR O MANTADO DE 2006 A 2008. APÓS O ENCERRAMENTO 
DOS TRABALHOS QUE OCORREU DE UMA FORMA ORDEIRA, A COMISSÃO ELEITA APUROU 20 
VOTOS DA CHAPA PRETA E 11 DA CHAPA VERMELHA,PROCLAMADA A CHAPA PRETA COMO 
ELEITA COM A SEGUINTE DIRETORIA: 

1. DIRETOR PRESIDENTE: CRISTIANE NEVES VALADÃO SILVA 
Brasileira, casada, vended~ra~identidade IFP-RJ 0 16322 14-0, CPF 053.774.587-45, residente Rua 
Baitaca,l 1 Realengo- Rio de Janeiro Cep. 21.730-180; 

2. DIRETOR ADMINISTRATWO: EDIR PONTES ALBUQUERQUE 
Brasileira, casada, doméstica, identidade IFP-RJ 05704399-4, CPF 668.775.987-68,. residente na Estrada 
Agua Branca, 1886 Realengo - Rio de Janeiro Cep. 21.730-000; 

3. DIRETOR FINANCEIRO: LUIZ ANTONIO SILVA 
Brasileir~~casado, comerciante, identidade IFP-RJ 03964881-1, CPF 528.709.447-72, residente Rua 
Baitaca, 11 Realengo,Rio de Janeiro., Cep 21.730-180; 

4. DIRETOR DE PLANEJAMENTO E ACÃO SOCIAL: MARIA DE JESUS OLIVEIRA 
Brasileira,divorciada, domésticqidentidade IFP-RJ 08279771-3, CPF 005.644.487-70, residente Rua 
Princesa Imperial,335, Bairro Magalhães Bastos, Rio de Janeiro - RJ  Cep. 21.735-000; 

RIGO ROCIO DAUDT dx-pgnmww , ~ , m l , , x ~ ~ ~  w“~-+---"~~~~ 

125-7, CPF 054819627-30, reside&q,~yq;&, pop,~(;O FEIIEI'AL 
h i n h o ,  406 Apto 207 Realengo, F$J de Janeiro -RJ Cep. 21.735-000. v% 4 L" pt;,iriis!i;:~cy L. I q o~!~ ~~,;y~i.! i- i i~.~i~~?~; 

i. 

e Janeiro, 27 de Abril 2006. 

A 



Estado da, Rio de Janeiro 
P&cr Judiciário 

yoeé $JIKHUXD $5- @ ; : m ~ ,  
Oficial da 14" Circunsaição do Registro Civil das Pessoas Natiarais e Tabelionato 

Comarca da Capital - Freguesia de Madureira - 7" Zona 
Matriz - Rua Dagmar da Fonseca, 118 - Madureira 

Sucursal - Rua Doze de Fevereiro, 427 - Loja A - Bangu 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

Certifico que à fl. 297 do 1 ivro n V B - O 1 1 4  do registro de casamentos, 
sob o número de ordem 35197, consta o de LUIZ AIIITOPJIO SILVA e CRISTIME 

NEVES VALADAO. A nubente passou a usar o nome de CRISTIRIVE IYNES VALADÃO 

SILVA. Receberam-se em matrimônio, sob o regime da COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS, perante O JUIZ DE PAZ DR. NELSON DIAS MARTINS e as testemunhas 
EDNEIDA PEREIRA DA SILVA e JORGE FRANCISCO DA SILVA. Ele, divorciado, 
COMERCIANTE, natural de RIO DE JANEIRO, nascido aos 26 dias do mês de 
janeiro do ano de 1957, residente NESTA CIDADE, filho de JOSÉ ISMERIM SILVA 
e MARIA DE LOURDES DORIA SILVA. Nacionalidade: BRASILEIRA. Ela, solteira, 
DO LAR, natural de RIO DE JANEIRO, nascida acs 24 dias do mês de setembro 
do ano de 1977, residente NESTA CIDADE, filha de PEDRO VALADÃO e ALAIDE 
LOPES DAS NEVES. Nacional idade: BRASILEIRA. Foram apresentados os 
documentos exigidos pelo artigo 180 do Código Civil Brasileiro, n% 1, 2, 3 
e 4. O casamento foi realizado aos 30 dias do mês de maio do ano de 1997 às 
09:00 horas no(a) Observações:.-*--*--*--*--*--*--*--*--*--*--*--*--*--*- 
........................................................................... 

Eu , escre rente, 
a ex t ra í .  O refer ido e 

R i o  de ~ a n e i r o ,  30 de maio de 1997  

custa: 

Ma* &s@'dh Gani's 
RS 2,57 

Esc. Mat. 9403007 











ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

ÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da UNIÃO C 0  TÁRIA 
ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACENCIAL (denominaqão da requerente), declaramos, 
para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Diretor Presidente 
CPF. 053.774:587-45 

ib,&$ EDrR PONTES M$; ALBuQuERQuE rid ~ . j b , ~ . ~ ~ ~ {  
Diretor Administrativo 
CPF. 668.775.987-68 _ PF. 528.709.447-72 

Diretor Planejamento e Ação Social 
CPF. 005.644.487-70 

Endereço para correspondência : ESTRADA DA AGUA BRANCA,1778 - PARTE, REALENGO, na cidade de RIO 
DE JANEIRO, Estado RIO DE JANEIRO, CEP. 21.730-000, 
Telefone para contato: OXX-021- 2405-6707; 
Correio eletrônico (e-mail): artsgenesis@ibest.com.br, 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados h 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópi 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Ele 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de resid 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

! 
Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os s 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 

I .  , , ' ,  , 8 .  1) ia . Isfiffas , , .  , .  W!~jspsl cir V1)iiiffl9@ \Fm). , , 
. . . . .  . , , " , , \ l , ' ! l  ,, . . t ,  6 1  
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UNIAO O M T R ~ A  ASSISTENCIAL 

( A l ? ! i v ~ l c ~ j e ! a  _- A J . ~ . . . ~ I ~ - - ~ : ~ I ! ~ C ~ ; I ~ ~ O ~  tlc 26-Jw.cii.o-21@5 ) 

I ' A APRESEN'I'ALÃO i$ OBJETIVOS 

Arfigo 1'' - A " IINIAC) COMIINI ~ Á I Z I A  ASSISTIIN(':IAI., DIJ IIIZA1,ENGO E ADJACI?~CI.~S 
", iicstc I!,SI:IILIIO dciioiiiiiinrla siiriplc~riiciiic "IJiiiitlacle", criada cin 26-Jaaiieiro-2003 c &~&!da-- 
26-lniieiio-2005 e scrn prazo clctcriiiinntlo tlc cluraç5o, é iiina Enlidade civil tle direito pri~~atio, dc fiiis 1150 -- 
ecoti6inicos, atiiaiido lias Greas cultiiral, cducacioiial, social e beiieíiçeiite, de gestão corniiiiil~ria, coinposia 
por niiniero ilimitado de associados - pessoas físicas c jtiridicas -, pela popiilação e por rcprcsciiln~itcs clc 
131itidadcs públicas da cot~iunitlade tle RGALENGO - RJ., livre, aberta e transparenk, Icigg, tlcrnocrática c 
scin posicionamento polílicn-pailitlQria, não praticando iieni adiniiiiido iieiihuma forriia dc preconceito. 
censura ou excliisno; 

Artigo 2" - A Eiitidnde tcm cciino obietivos: -- 
A -- 

a) I'raballiar pela coriiiinidade cin geral, proinover seu bern estar, dcièiidcr seus interesses iunto a 
programas, projctos. rnovinieritos e atividades públicas oii privadas que Ihes tragam benefícios; 

h) Promover o coiigtaçarnciito de sua coinuiiidade coin as localidades adjacentes e iiistituic;ões co-iimris; 
c) Auxiliar e estar a disposição cios podcics públicos para iiriplaritaçiío de politicas c programas sociais; 
(1) Desenvolver c iinpiatilar prograrrias e projelos popiilares C _  - voltados - __-- para a c o m u n ~ ~ d ~ , ~ p r i n c i p a l r n c ~  os 

nas :ircas social, educacional e esportiva, e com atençRo especial para os portadores de dcficitiicin fisica, 
totlos clc acotdo corn as leis e avalizados pelos poderes coiiipeteiites: 

e) Contribuir para a elevação da consciêricia de cidadania da comunidade; 
f) DiTundir a cultiira e as tradicionais artes locais; 1 

g) I,iitar pela defesa da qualidade de vida e prcservaça"~ do meio ambicntc ria comunidade; 
li) Representar e cleferidci coin altivez e ob.jetiviclade os interesses da cotnuiiidade ein todas as dclegaçiies 

que lhe forem confiadas; 
i )  Promover iima política conciliatória de justiça e paz, para dirimir pequeti 

associadoslnioradoies, sempre que for convocada para tal íitn; 
. i )  Para divulgação de seus projetos e trabalhos, para servir, unir e congraçar a comi~nida 

auxiliar os poderes públicos, manter - ap6s concessiio pclo poder público 
racliodiriis5o coinuiiitiiria - uma RÁDIO COMIJNITARIA; 

Agiu - A Itniidndc 1150 praticar8 nem perrnitirtí o proseliiismo de qualqlicr tiati 
qualqiicr ato dc discririiii~aç5o polilicri, FilosóFica, racial, religiosa, scxual, de gênero oii de 
no relacionariicriio cotn a cornurii~latle e na adtnisski dos associados; 

i - A I~iiiicIatIe atioiara cotno ciciioinirieção 
(-:QR.A(I:(">>~" e rcgcr-sc-á pelas tlisposiç6cs clesle Eslatiito 
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A--ig(>-5" A 1itiiitl;itlc c Iotlas as siias :itivitlatlcs, piqjcíris c piogrninas para a coiiiiiiiid,9tlc, '&I; o 
sctliaclos c cs~nhclcci<Ins 6 Is~ratla da ÁEuri Ilranca, ii" 1 778-Partc, baiiio clc lZ&igo, cidadc ddZio  - dc 
Janeiro-RJ.. Cllf 21.730-000, coin domicilio especial tio iriiiiiicípio do Rio de Iaticiro para todos o$ 
í7i.i~ dc dirrilo, podeiitlo cxpaiidir scri.: e.:cri(hrios riesta comi~nitlacle, e a h r i ~ ~ p r e s e n t a ç õ e s  ein - o$?as -- ___ _- 
locnli(lot1cs; 

&tino O - A citlnrlc clo 1 < 1 0  [)I: JANBIIZO. capiinl do 1Sstado clo Ilio tlc J~iiieiro, é o foro cscolliitlo 
para totlos os assiiníos Icgais rcla[ivos à ILiticlade. isto por riecessi(1ade da ~iri~iclncle, depeiidcntc <]c 
rcl:icioiiaiiicii~o csl>cci;il c ilircto coiii iirg5os piihlicos cst:iduriis c íctlcr:iis coin scdcs/rcpi.cscii(:~c;(ics ncst;i 
c:lpi~:iI; 

Artigo 7" - C') patriiii6iiio tln I:iiiicl;itlc, scrE coiislilu[tlo, a pariir t l ~ r  fase tlc crinçno c orgniiiz:ic;5o c clurniilc .-- 
toda a ~ l i : ~  cxisti.iicia, tle coii~riliuic;ão social ticliiiidas por AsseinblCia Geral, de tlqayão c/ou ccii11rihuic;5ti 
íiii;iiiccir;r c iiiii(ci.i;il vo1riiii;iri;i tlc sciis Iiiiitl~rrlorcs. ;issoci:itlos. hciifci~orcs, colahoratlores c iiiciiil>ros tl:i 
Iocrilitl:itl~. :ilCrii (Ir posslvcis siihvciiçõi:s, pcriiiiii;is, priirocliiios sol1 li,riii:i tlc :ipoio ciilliir;il c p:irtii:ip:içiics 
rlc ;issoc.i;itlos. :icIi.pios c siriip;itiz;iritcs. iii(:liiiriOo ;iiii(l;i ( /c  ciititl:i(lis c círgHos 1,riv;itlos c ~~i~l>l icos ,  
:ilCiii tlc Icg;itlos, i,ciidíis ~~rovt~iiiciilis tlc sciis hciis c srrviços, hciis iiiiiivcis o11 iiiin~cic; L* 

scinti~~eiitcs tli ic vciili:~ possui r, &!~O-~SIL! .!cg!ns~~r~~j-~m~~ .-<I~~,a,~-$~-<!-g~li u ~ d : ~ ~ ~ , ~ ~ ~ & , . . , - < ~ i . s j d ~ r ; ~ ( l ( ?  
bciii i>iihlico. csccio ~>ossívcis crnl>rCsiiinos Iiii:iiicciro,~ ori rii;itcri:iis, tlc\~idaiiiciilc Icgaliz:iilos, ;ipro\liitIo~ --- 
e registrados em Ala, tratados etn p a r ~ s p e c i a a l  ~leste Estaluto; 

- 
b 

Artigo V - Em caso de extinção da pessoa jurídica .- os bens patrimoniais da Entidade e de scus 
scrvic;os iiianiidosscr5o irntisferitlos & I'ntidndc coiigêiiere - OSC:TP, ONG ou oulra pessoa jiirídica' 
qiialiíicada nos lerinos da I,ei 0.790/99 cpre tei;lia os inesrrios ohjclivos, ap6s sua escolha pelo C O N S J > L , J I ~  
DE I:IJNDADOlZI<S., parecer do  CONSIILIIO ~~~~~~~~~~ÁRIO (Vide CAP~TULO 1') e. rererendo tla . -- 
1'IllII~TJI'~IJIIA MIJNIC'll~Al, local, e fin:ilinei~lc~ aprov:içiío tia _SI?MI,I?,IA GI3IZAI.L; . - -- -- - + - -. . -- 

Artigo 9" - Na Iiip6tese da Eiitidadc receber c vir a perclcr a clunliíicação de QI<GANI%ACAO 
DA SOCIIiDADE (C'IVIL D17 IN7'13llISSG I>UI~I,ICO - OSCIP -, instiiriída pela 1,ci 9.790/99, o ---- --- 
acervo patririionial tlispoiiivel, adqiiirido com reciirsos públicos durante o período ein qiie perdurou a 
qiialiíicaç5o. scrii coiitabilmcntc npiiratlo c liriiisfcritlo da rncsnia inancira preconizada rio Artigo 8", anterior; 

111 A COMUNIDADE - QUADRO 1)E MEM JJHOS / ASS0ClAI)OY 

Artigo 100 - A Ihtidade terá cotno associados/metnbros a COMUNIDADE - pessoas físicas ou 
jurídicas -, isto é, todos os que preencherem rortnulário próprio e roretn aprovados em Asseinbléia (;ei.al, 
coinpreeritleiiclo a segiiiiiíe a classificação das cnlegorías sociais: 

a) FUNDAílORIT3 - lodos os constantes da Ala de Fundação da Entidade - os natos - e os convidados 
posteriormente -- os agregados; 

b) 13171!TIVOS - todos os que desejarem, tiesdc que manircstem o dcseio, se cadastrem, e se.jatn aprovatios 
pelo CONSE1,I 1 0  DE DIIZETORES; 

c) &NEMÉRII'OS - todos os que prestarem serviço relevante ou pratiquem ato 
para :I Eiitidsicle ori para a comunidade, reconhecidos pela ASSEMBI~~IA GERA 

cI) I IONC~RARIOS - iodos os qrie, rliialificados como voliintirios, ami 
re.:i~lc~ilcs/secliados ou tião tia cotniinidade, aderircm e apoiarern a Enticla 
ASSI:MRI,IIA C;I:IZAI,; 
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A r t i ~ o  11'  - 6 devcr do ineinbrolassociado cuinprir e fazer cirinprir este Estatuto, derci~der o bom nome 
(Ia Eiitidatlc, colaborar corn siia direçgo, coin seu funcioiiatnento e clescnvolvinlent~~, estai. coni r g u a  
ohrigqçõcs sociais c firiniicriríis -- estas estipulatias ctri AssctiiblCia (icrnl -, t: ol~scrvar ZIS !tis c (1s bons 
priiicípios dc citlntlaiiin c. coiivivêiicin iin coinuiiirlntlc; 

Aflige 12" - asscgrirado ao tiieinbrolassociado tln entidade, desde que erii dia com seus deveres, o - 
plciio cxcrcício tlc seus direitos, podciido participar de todas as ativitladcs da iiiititladc, ter voz nas 
rlçcisõcs, c voi~ir c ser voinclo nas elcic;õcs; 
A r t i ~ o  13" - - Dcscuiiiprirido o 1:statrito oii praticancto ato que prc,juclique a Eiilidaclc, o mcrrihro / 
associado podcri scr penalizado com suspensão ou exclus?io, e a aplicayão da pciia serS de competência e à 
critério do CONSI;I,IIO D17 T)IRBi'ORBS, assegurando ao associado amplo direito de defesa, podendo 
1i;tvcr icciirsci no CONSIII,IIO TIS:, [:I JNDAI)ORGS, e, fiiialineti~c, atC à ASST:MI~I,Í~IA C!lIRAI,; 

o I - A clciiiissffo oii o tlcsligairiciilo clo inctnhro será arttoiiiRtica, no caso de deseio prOpri« 
tii:iiiifcstíitlo, iniitlíiti~n tl:i coiiiuiiitl;tdc oii tnortc; 

Arligo 15,'' - l'or nfio ler íi ~ t ~ l i ( I i i ( I ~  r~:ii(l:t 11ri)priii t* fisíi, lo(lo c tlt~~iI(litcr tipo de p:ir~icil>:iyfio, i i , i ~ ~ ( I i t  c 
~ o I ; ~ l ~ o r ; i ~ f i o  I I I I I I I : I I I ; I  II:IS ; i i i~i(l : t( l~s :~(liiiii~is(rittivít~, tCc~iic:is I: :iiixili:il.cs, p;tt.tiiido ( 1 ~  I)CSSO:IS C I I \ ! O I V ~ ~ ~ I S  

corii ;i ONCi, scr;i ct~iisit1críicl;i coiiio ~ttivitl~i(Ic voliititAria, scin clii:tltlii~r víiiciilo prolissioiiai c coiiipcns~tçiio 
íiiiítiiccirn oii rníiiciial, rclacioiiniliciiio este dcvidairtciitc regiilatneii(ado por lei fcdcral espcciíic~i qiic i l r ?0  

podçrA ser igiio1.:i<líi, C ,  para isio, t~brig;i(oi.iaii~cti(e dcverA liavcr coriespoiidêricia ci.iti.c as partes - n que 
oferece e a qric recebe a aIivi(1ade voluiiidria - explicitatido o Lipo de doação eni traballio, alividades, horárici 
e tcnipc) de durnçzo. recorilieccndo o sigria!6rio, iri-evogavclrrieiite, sua condição de V O L U N - ~ A I < I O ~  

1 V - DOS I'ODERISS I EN'I'IDADE 

r 6 '  - São ~~cxleres da I<niidadc: 

I .  ----.---.---V- ASSL:ML~I,GIA CIERAI, - ( Artigo 17" tlestc I~slalitio ) 

3. - CONSIJI.,IIO -.-...-...-.------..---..-.-.-..-.- [>E FUNDADOIZI2S - ( Artigo 1 i'' clesie Iistatiilo ) ' 

3. CONSI.SI,IIO I>li DIJI13'fC)I<l~S - ( Artigo 10" deste listaiiiio ) 

4. CONSIY ,I I 0  (;OMUNITARIO - ( Artigo 24' deste 1;statilto ) 

Artiao 17" - A &$SEMBLElA UERAI, é o Órgão soberano, formado por todos os associados - o 
C'OMIJNIIIADE - classificados no C A P ~ U I , ~  I11 deste Estatuto, sendo aberta também a repr 
outros seginetiloc sociais - desde que ante~i~adarnerite credenciados -, convocada sempre com o 
(oito) dias de áiilecetlêiicia em eclital ficado na sede da Entidade e tambéiil diviilgado pelo rádio 
reunindo-se das formas abaixo, por iniciativa dos demais poderes - os CONSIII,IlC)S 
finalidade de tornar, etii última instâiicia, decisões vitais para a entidade, lendo como c 
particularidades: 

I 
a) reunc-se ORDINARIAMENTE, a cacia ano, na IQuinzena do mês de JANEIRO, para dis 

-------e--- 

aprovando ou não - os relatórios financeiros, balanços e contas do CONSELIIO IIE 
1 

refcrciites tio excrçíciolano anterior,jB com opini5o do CONSEI,TlO DE 1;IJNIIADORE 
h)  rcuric-sc tniiihétri [)i7JlINAR1AMIZNvrE, de dois etn dois anos (bietinlriictitc), n:l Xqtt!177 

l i i i i t laçào/n~i i \~eisário parri eleger - podendo rcclegcr - e tlar possc (>;i&  CAI'^ ~'u_c,QS~) aos mcrnbros -- "" -. - - ---- 
do ('C)NSI<I,IIO 1117 I)IRETORES e CONS171JIT0 C ~ O M I J N I T A I I I ~  (vk&~~,Pl-~_~), após 
ccirivoca<la pelo CONST:I,IIO DE FIJNDADOIIBS; 

por 11.5 dos associaclos, 



L I )  ( l r~ : i~ i t I ( i  coti\~oc:itl:i 1iiw:i Iíris clciíor:iis, :ilicii;içrlo clc liciis iiiíivcis ori iiiióvcis o i i  cxiiiiy:lo cl;i 

IiiiiitI:irlc, ticvcra ser coii\loc;idii coiii o iiiiiiiiiio tIc Iriiit:~ (30) clc aii~ccctl~iic~ii, c tlclihcr:i;lí çoi11i1rii:c 
csic Ilsliitriic~. iiicdi;itifc \lcilos clos :issoci:itlos ciii tliiis coiii stiiis ohrip;içfii.s sociiiis; 

C )  iiitcr\/Ciii no ('ONS1~1,llO 1~11<1~1~01~1~S c tio ( 'ONSl~~ , I lO  ~ ~ O ~ l ~ ~ l ~ l ~ ~ l < l O ,  srr1~s1itiiiiitI~i .e/ori 
clciililintlo iiiciiibro(s), c coiivocrrnclo iiova clciçRo -. pnrci;il ou lolol -, iiphs rcla16ri0, pctlitfo oii dciiíinciii 
CIO C:~NSI:I,I 10 111: I:IJNIIAI)~IZI:S; 

r) coiiipletri o quadro tic meriihrcis do CONSE1,IIO IIE FIJNT>ATIORES e CONSE1,IIO 
( : ~ M I J N I ~ I ' A I ~ I O ,  scinprc qtic Iioiivcr baixa(s) tlcíiiiiíiva(s) c ap6s rcccl~cr itidicaçrlo rlc iiornc(s) 
rcprcscntniiic(s) da conitiiiitlntlc, clnl>or;itla pelos inctiihros rcrnancscciilcs do 6rgiío c111 qucslbo; 

g) aiialisa c tlecitlc sobre alteração c icForiiia - parcial (>LI total - tlo T3si:ituio d:i etitidatle. ap6s rcçehiniciito 
clc prc!jeto claborad« . pelo LONSIS1,I IO I)G I:UNDAIlOR13S; 

li) excepcioiialmente, no itiicio de um inantlato, e a pedido do CONSI;I,IIO 111; 1:UNIIAI)ORES - qiie 
,iiis\ifiçará e apresentar6 motivos -, pode aprovar e estipular para aqirele período, valor de incnsalidade a 
ser paga voluiitariamente pelos associados; 

i) por iniciativa clo C:ONSEI,I.IO DF, FCJNDADORES, e com outros pareceres, decide sobre a extiiição da 
I~iiiitl:itlc, rcí'crcii<ln (1 tlestino (10 ~~itti.iiiic",iiio. dA h:iix:i ein Cartório c órgiíos tlcvidos, e coiriiiiiica í'~ prapi; 

,i) 'proincivc :i Iiiiriiiciiiin çiitrc os poderes c dccitlc sobre outras coiisultas que Ilie couberem; 
I0 ser t1irig.itl:i por unia Mcsa tle 'l'rab;ilho coiiipostn cle r&dc!l& c Secretári~ aclamados lia ahcriura tlns 

~r:ihallios. c icrA corno K&w o rcprcsciiínii(c tlo 8rgiío/licitler qrrc a coiivoctiu; 
I )  para as tlciriais dcIibcr:içfics é exigido o voto da maioria siinples dos .prescnles nas rc~iiiiõcs, c 

especific:iinentc para OS dispostos 110s i~iciso~/Ictras A, B, I: c G,  E exigido o VOIO ~oncordc  CIC 313 dos 
presentes 21 Asseinbléia cspecialrneiite convocatla para csses fins, não podendo ela deliberar, em I" 
coiivocação, scrn a maioria absoluta dos associados, ou com menos cle 113 nas convocaçõcs scgiiintcs; 

111) durante suas reunifies, totlos os órgãos da entidade e outras pailes envolvidas lerão direito a igual 
tcinpo para apresentar e tiefcnder seiis pontos dc vista; 

ti) suas reunifies e rcsoluç6es serão trariscrifas em 1,ivro de Atas próprio, ,e, se ~iecessjrio, para se 
produzirem se prodiizirem efeitos Icgais, registradas no Carlhrio de Registro Civil dc Pessoas 
Jurídicas da cidade Foro; 

Aiiino I - O ~ S I ~ I J I I O  1)E 1;UNDADORI;Z 6 o -gão dcliberativo, %oiisullivo e fiscal da - 
Entidade. composto origiiialineiite do quadro formado pelas pessoas relacionatlas tia Reunião de Fundação ---- 
da Entidade, conforiiie Registro de Presença da Ala de Fiiii(laçRo, no Ancxo 1, corisitlerados 
1;UNDAL)ORCS NA'T'OS. e por rnciiibtos coiividaclos posteriormcnlc, ob,jctivarldo complcinentar baixas 
no quadro origiiinl -- coiisiderados UNDADOIZES AGREGADOS -, Ienclo corno cornpetCncia: 

a) dclcgar a iiin de seiis rneiiibios F~iridatlores a tarefa de re~i.esentante junio aos dcmais órgAos 
intei tios; 

b) reunir-se sempre qiie jiilgar necesszirio para analisar e decidir assuntos da enticlade que interessem à siia 
estrutura e Fiincionatnento e beneficiem a comiinidade, repassando ao CONSELIIO DE DIRBTORI3S; 

CONSF'1,IIO 1)E I)IRBTORES, buscaiido aval da ASSEMBLÉIA GEIZAI, em, no ~nt í  
g) coiihccer e rcrcreiidar os balanços e relatórios financeiros do CONSI~I,I10 DE 

cniiliiitlo opinião c rccotnendaiido à tiecisão da ASSRMBl,EIA (;ERA[,; 
li) propor i A S S I ~ M I ~ I . ~ ' ~ I A  GERAL a exlinçr7o da eiltidatle e referendar o destino do pritrirndnio (pr6prio) 

rnntcrial e fiiinticeiro dqioiq de coiisulta formal e coiilicceiitlo-sc o parecer tlo C:ONSI:IJIO 
c(IM~IN!-~-ÁR 10 (vidc C A P ~  r-111~0 V) e da PRRPI:I*TURA MIJNICIPAr, local; 



i) n,,rcsetitar riornc(s) e buscar aprovayão tia ASSI:MIH,I';IA GERAI, para cotnpletrir seu qu~drr: 
tlc riieinhros (fiincladorci) tio iiúiiicrci origiiial, seinpre quc houver reduqão/baixu d~ litiilar, pcti 

por inoric, itiipetlimciiio dcfiniiivo, iiicapnçiclade iisica, desisl6ncia ou inuclaiiçn (Ia cidaclc, 
dcvciitlo a escollia recair ciii pcssoa(s) tlc rclcvaiiicc serviços prestados 21 entidade c/ou i 
coiiiiiniclntlc; 

i) suas tlccisõcs ião íiiiiindas coiii o ineirno qiioiritri cslahclccido para a ASSEMA1,EIA CiI:IZAI,, 
k) scus ai(is t1~1c iinporiciii c111 rccoiiiciidaçõrs a(ltiiinis1iativas. adoção tlc i.lornias, inlerprclação c /o~i  

inotlificação de riictlitl~is cxcciiiiv;is oii dccisõc.; tlc inagiiiiiitlc, (Icvcrn ser Sorinali/atliis apciiris 
ii,"is :iprovoc;ão d;i ASSI:.MIII ,I';IA (i111<Al,; 

Arlií~~o I Y - (.) C:ONSICI,I IO »I5 I>II<I~~lC)I<IiS C o hgão  colcgi~ido excculivo e adiiii~iistrativo, de 
ciirálcr pcriiiancnlc c oslcnsivo, qiic pralicn lodos os aios tlc gesião tios o.jclivos e fiiis d;i Iliiti(latlc, 
~ i~l~i i i i i i s l r í~~i~lo  seli priiriiiihiiio. ~iiivi~I~i(lcs. f~iiicio~i:i~ii~iiIo. (lescii~~olt~iiriciito c expniisão. lciiclo coiiio 
p:iiliciilnritI:itlcs c coiiipci2.iici:i: 

. . 
;i) C coinposto por 1nc11iI~ros dirip,cii~cs de l>ci~ar~ainciitos/Áscas tle atuacão, totlos qualificados, br:isilciros 

( O I I  t i í i i i i i . ; ~ l i ~ i \ ( l ( ) ~  Il:i t11:iis ( I c  10 i l ~ l O ~ ) ,  t i i i i i o l . ~ ~  (Ie i(l:i(lc. (1itiIes C O I I I  SII:IS ol->i.i~~qçõcs clci~or:iis (iio c:iso 
iiiiisciiliiio. i i i i i i l iC i i i  iiiililiircs). sciitlo cslcs rcqiiisilos olirig:iiórios por Ici c clcvciiclo ser coiiil~rovíiclos 
coin docuinciiios; clcitos pcla A S S L F ~ ~ L I > I A  CiEIl&, cin ~ Ic ição  a ser rç-izada na 2' ~ u i i ~ z , c ~ i í ~  do niCs 
de Sundação/aiiivers6i.io a cada dois (2)aiios, portarito para niaridato b i e d ,  coin direito a reeleição; 

h) sciis iiicmbios são siihs(iluidos e/ou clciiiitidos -- individual ou colctivamciile - pcla ASSISM131,IZlA 
GI;RAI,, a pcclitlo foriiiril do CONSI~1,IIO DT;, I~IINI1ADOIII':S; 

C)  SCLIS alos c (Iccistíes, cfcíivaclas por iiiaiorin siiiiplcs (inei:itlc niais iiin), tlcveiii ser rcgislr:itlns crn Ata, c, 
dc acordo coni n iiiipoiiâiicia c iieccssirlarlc, registrados iio C':ii.tório (lc Pcssc>as .Iiiritlicas rln cidade foro; 

d) na I" qiiinzeiia tlo tiii% de JANEIRO tlc cada alio, o u  cxtraordiiiasiaiiiciite quaiido solicitndo, elaboro 
balanço e relaiório fiiiaiiceiro-fiscal do ano anterior, e o envia, juntainetik com toda a docurnciitaçiío 
cornprohai<iria, h aiidlise c parecer do C:ONSELlIO DE FUNDADORES; 

e) seguiritlo o incsino cstabclcciclo ari~criornieiitc (Iclra d), elabora rel:itório especííico sobre as niivielndcs 
do serviço de r:icliodif~isfio co~nuiiiiRria - a r6tlio coriiuriitária (vidc CAPÍI 'UI ,~  V), eii~liaii<lo-o para 
coiiheciiiiciiio, acompaiiliaiiiciito e parecer do CONSI:I,IIO ~ 0 ~ ~ ~ l ' f Á l l l O ;  

I) tio úllirno seiiieslrc da gesI30, c alC o fiiial do niandalo, só poder5 realizar des~csas  sc estas tivcieiii sido 
prc\~ist:is. corilicci(l;is c :ilirovntlas antcçip:idatnciilc pelo C:ONSIIJ,IIO T)E I:\lNDAI)ORI3S: 

g) têtn iiidivirliialincntc os seguintes cargos e respeclivas funções, reportaiido-se diretamen~e ao Diretor 
Presiderite, a querti auxiliain erti todas as siias lareras: 

2) I)-IE'I'OR AI~MINISSI'RAAI~lVO - substitui o Tlirclor Prcsidente cm sciis impediineiito A 

rio caso dc iiiipc<liiiicii(o tleíiiiitivo dnrlucle litiilai., sua posse dcfiiiiiitla depeiidc da 
CONSEI.JI0 111: l:(JNI)AT)ORGS: dirige lodas as ativitlncles de Sccrctnria e elabo 
livros, aias, ficli;íiins de associados, etc.; elnh»ra e despaclia o expediente e a co 
assiiiaii(lo corn o Diretor Prccideiitc a dnciiriiciitaç~o de sua 6rea; 



L " 
3) I)il<IYI'OR I:lNANCIIIIZ(l - dirigc totlas as a(iviclntlcs liiiaiicciras, coiiio: rccchirticiilos c png:iiiir:!ilos, 
arlriisiçGcs, registros c arqiiivos p:i(riiiioiiiais, inoviincii la~~o de c:iixa c baiichria, ussi:iniido co:i: o 
i)irc~or Prcsitlciitc esta tlociimcninçtío; clabora aniialrnentc oii cliiando solicilado, bal:inços c 
rclaiOricis fiti:iticciros - fiscais r aprcsciiíaçiici ao CONSIJLIIO IIE rTJNr)AIlORIt$. 
iiiiilniiiciilc cciiii lod;~ ;I clociiiiiciilíi~Ao pcrtiiiciilc: 

4) D l l l l O l <  I 1~1,ANIJJAMBN'TO U AÇÃO SOCIAL - estuda, plaiicj:i c propõe 
prc!ietos 
gerais a sercin irnplaiitados na coiniinidade; busca verbas, apoios culturais, patrocínios e parcerias 
que viabilizem e esses projetos e as atividades da Entidade, inclusive meios parn o fiiiicioiiamento 
da rridio corniiriitâria; executa os projetos aprovados e viabilizados destinados 6 comunidade nas Arcas de 
assisl~ticia soci:il. saiidc, cducaçiín, c\iltrirn, csporlc, liitlica, ctc.; assina coin o Tliretor i'rcsitlciilc toda a 
rlocuinai1nc;Ro pcrtiiiciilc; 

5) w<I'!I'OI< 1)IJ I I I V U I , U A ~ ~ , C ~  1: O I ' E I < A C ~ ~ ~ S  - viabiliza e dirige toda a área de (liviilgação 
c coiniinicaç5o tla cntidarlc, tlanclo ênfiisc aos assiinlos coinuiiit;írios c nos prqjclos cle dcscnvolviniciitn 
~~ i l ? l i cos  c pr.i\l;itlos; tlirigc o scrviço tlc r:icliotliliis5o coiiiuiiit:\ria ( n IZrítlio C:oiniinit:iri:i ): el;ilior:i. 
ilcsl~íicli;~ c ;i:;!:iii:~ cc>iii o I>ircloi. I'rc~siclciilc 1otl;i n tlociiii~ciil:iyR(i CIO sclor; 

- DO SERVIÇO DE r i n n i o ~ r ~ u s l i o  ~~~~~~~~ÁRIA - A RÁDIO COMIJNITAI~IA 

r 0 - A IJiitidatlc - iicstc ato, corn a iiianiScstação e o apoio forinal dc scu qilatlro social e da 
coini~nitlntle - . expressa scii iiitcrcsse ein obter concessão de uin canal do Scrviço dc 1Zridiodifusão 
Corniiriit:\ri;i, a RncIiodiSrisfio Sotiora, crn I~reqiiêiicia Moduliida. denotninacla ' ' M o  Coniuiiil&r$'. opci.nd:i 
em haixa potèriçia e cohertuia reslrita, e, para isto, apOs registro em órgão público cornpckntc ( 
6.0 15173 - de Re~is t ros  Piibliccis e Lei 10.40612002 - Código Civil I3rasilciro ), rcqiicrerri e protocolari~ -.--- --v 

processo de legalizaç5o e pedido de autori7ação e outorga no M I N I S ' ~ ~ R I O  DAS C O M U N I C A ~ ~ L S  ( j,ci 
9.612198 - dc Radi(>diS~~ssão Corniiiiilhria e Norina Coriipleinciitar l/2004), tudo enciinado pelo -- 
CAI'~ l-UI,O V - COM(JNI(L^(AO SOCIAL, da CONSJI I'LJIC:A(I J~I;»lZIWI.; -- 

Arligo 21" - A l<iiticItide reconliccc e se obrig-junhrieiite coiii o scu proictado Scrvico cle IZadiodiSiisão - 
Coinuiiitária detioniitiado "IZÁI)IO COMUNI'T'ÁIZIA ' I 'R~s  CORACÕI<S" - latnb8in coiihecitla pela sigla - -- --- 
"RadCorii" - - - e qiic ciitrc oulras finalidaclcs ter5 a de diviilgar as atividades e fcilos tle sua innrilcnctlora -, 
a rcspcitar c cuinprir todas as leis c riorinas que regem as comunicações brasileiras, e realçain coino sciis: 

a) Objetivos: a d i o d i f u s ã o  sonora ein freqüência modulada, operada em baixa potênc -*---'- 

restrita, piitorgnda a Siiritlações e associaçbes comuriitárias, de fins nHo econo 
localidade dc prestaçiío do serviço; respeitar todos os piiiicípios e norrnsis dispostas 
tio território nacional sobic radiodifusão comuiiitária; 

h) ProgratnaçRo: (lar oporlunidadc 6 diSusão dc idéias, eletneiitos tle ciillura, tradiçbes 
coinuiiitladc; oferecer mecanismos ri fortnaçBo, inlegração, cotnuríicação e 
moraciores, estimiilaiido o lazcr, a cultura e o convívio social; prcstai serviços d 
inlegrarido-sc ao serviço cle defesa civil, sempre que se fizer necesshrio; 
apcrfciçoatnenf~ profissional nas áreas dc atuação cic Jornalistas e radialistas, tlc conforni 
legislação 'profisqiorial vigente; pertnilir a capacitaçWo dos citlad,?os tio cxcrc 
expreisão. da rorrna inais acessível possível; 
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c )  , i s , , l ~ i : i i :  lircfcrtiiciri r\s liiiiilitlntlc~ ctliicn~iviis, tiril:;liclis, cli!tiirriis, csporliv:!~. 
li)lcl6ricris c iiili~rii~iili~~ris, ciii hciicflcio d o  tlcsciivolviincii~o gcrril (Ia coiriiiiiitlotle; tcsj-xilo tios t-tilorcs 
Clicos, ttioriiis c soci:iis rl:i pcssosi c cl:i fíitnília; i150 pralic:iiitlo ncrn pcrtniliriclo a discrimiiiac;ão religiosa, 
polliico-~;~titl;íria, filosOfica. racipl, sexual, de gCiicro ou opção social; a piogramaç5o opiiiiiliva 
ol~scrviirií o principio tlti pliiriilitl:itlc tlc opiilicics c n progriitnayão inforiiiiitivn a pliiriilitlaclc (!c versões 
siiiitilt~nciis ciii iii:itcriiis polCiiiicíis, (liv~ilgntirlo sciiiprc :is difcrciilcs iiiicri>rcln~tJcs rclalivfis :\os ratos 
noticiados; qualquer cidad5o da coinuiiidade bericficiái-ia terá direito a crriitir opiiiiices sobre qiiaisqiicr 
qiiestõcs ahortladas na programação da en-iissora, bem como mani~estar idéias, propostas, sugestões, 
rcclatnaç6es c rciviiiOicações, devetido apenas observar o rnoinento mais hclcquacio da progrninaçáo para 
hzC-lo; qualqiicr cirladão qiic sentir-se pessoalmeiiie ofendido por ivlicin ou coinentário Icvado ao ar 
na prograiiiiiy3o cln cinissora, icrh o direito de resposta, irncdiataineiite sc possível, oii cin otitrci dia que 
solicitar, rio incsiiio Iioriric, crn que foi veiculatla a noticia oii coinciilíírio, com lempo ncccssirio paríi 
Tazcr oh,jcíivaiiloitc siia rbplica, scin prc.iuizo dos clciiiais direitos assegurados em Ici. bastaiitlo para isto, 
iiiici;iliiicnic, prolocolar pctliclo A direção da etiiissora; 6 vctlnda a trniisrcrtiicin tle niilorgn c a TortnaçRo 
de rcdcs, cxcciiintlas tis siliiaçõcs tlc giicrra, calriiiiid:ide píiblica, cpidcriiias e :is trniisiiiissõcs cihrigrit6riiis 
tios I'odcrcs I'~scculivo, .lurlici6rici e I,cgislalivo, defiiiitl;is ciii leis. Iaiiihéiii scríí vcdatla ;i ccss50 oii 
:irrciirlniiiciiio tl:i eiiiissor:i (lo Serviço dc 1~acIio~lifrisno (~'otiitiiiitiri;i oii tle Iioríírios tic siin progr;iiii:i~Ro: 

t̂:!ko 22" - A I<atlC'oin sciá li>rtnada, rcgitla e (lirigitla pclas iiorlnas contidas neste Estntiiio. solidfii ia 
e suhinissa d Iliitidadc Maritcticclora Iairil>Crn iio rcfcreiitc ii sua conslituição, objetivos e diiraçno. liein coino 
iia tlcstiriaçiio de seu pati'iirifiiiio financeiro e material; 

Artigo 23" - Os 1>cpartniriciitosl~~cas de Aiividncles do CONS1:LIIO LIE DIRTXORCS da cniitladc. 
prodiizirão e ser50 rcsponshveis por toclas as atividades da RadCotn, que será coordciiatia pelo 
1)IRI:'fOR DE I) IV~JI ,C '~AÇÃO E OPI:R/LÇÕI~S, que orientará a prograinaçCio, viabilizando toda a 
cli\liilgnc;fío'da cntitladc, executaiido a pnrtc técnica e opcracioiial aprovada, coinporido siin cquipç tlc 
ausíliares téciiicos, e rcportaiido diretatneiitc ao D11<1"1~01< PTZi~SITlI~N'1'13; 

Artigo 24" - Ciirnprindo preceito legal (Lei 9.61 2 de 19.02.1998 e Norma Con~glerneiitar 112004 de -- 
23.01.2004) e p m  fins de atuação sobre a RadConi, fica criado o CONSI3LI-I0 e COMUNITARIO, -- 
sciido o &gBo de representação corniinitária, formado por (representantes oficiais e c~ed-c_clos de) 
iiistiiuiçõcs (Ia localidade-secle, cscnlhidas eilirc pessoas iurídicas dc fins niío ecoiiiirtiicos, corno eiititlatlcs 
tlc clnssei, berieficctitcs, de scrviqos coinutiitários, religiosas, clubcs. associações tlc moradores, ctc.; e, 

a) siia eleição clou aclatnaq3o e posse se dar5 pela ASSEMBI~@,,IA GERAI,, por iiidicnção do ÇONSI?l,IlO 
DE FUNDAIIORES. -a mesrna data da eleição e posse do CONSE1,I I0 DE D I R E r O m ;  

b) seu mandato tnrnhém ter6 a diira~50 (!c dois (2) anos (bieiial), podetido ser recleito; 

c) terá n funcgo exclusiva dc  acompaiiliar, fiscalizar e atuar sobre os serviços prestados A coinuiiidadc pclo 
serviço de radiodifusão comunitário - a Rádio Comunitária -, iiicluiiido dar parecer escrito sobre 
essas ativitlatles e avaliarlopinar nos relatórios do CONSELIIO DE DIRETORES i10 ileni 
especifico do scrviço de radiodifusão comunitária; 

d) pode tatnhéin sugerir à entidade propostas para o serviço de radiodifusão comiinitária, 
programas, ino(lificnç5o na cstrutiira de programação (grade) radiofiinica, alterações té 
rios scrviços prcsiados à corniiriidade; 

e) qiialqiier iiitervenção constante deste Aríigo, correspondente à sua cotnpclência, dever 
através de nota escrita ao CONSELT-I0 DE FUNDADORES, e este poder poderá viabil 
Iiábil, junto ao CONSRLI-I0 DE DIRETORES, as medidas e sugesiõcs fcilas, o11 podcrcí 
DE DIRE7'ORES rccorrcr à decisão final da Asseinbléia Geral; -- --- 

l) a excliisão de ejfiade-nie~iit>ro do CONSE1,IJO COM UNI TA RI^ nnlcs do tCriniiio do man 
farh ern retlueriiricnto dc sciis represciitaiiie liabiliiatlo, por vontadc prhpria, por clissolução, i i i t~ t l  

trnrisfcrC.ticiti (Ia sctlc ~Inqitcla Iocali(latle, e sernpre qiic ocorrer vaga o CONSCI,I 10 DE 171JNI>AT)C)RI:S 
propni:i oit(ro rioirie 6 ASSFIMR~,~?IA GERAL, para ccitnplclnr o qiindro fixo de tnetiibros; 



g) a siibsiiiuiçlio do re_peseiiian& (qiialificado e Iiahilitacio oficialtneiite) da erctidqtte-inchibro, se d:iiA.pni 
avoiitatle da represeritada, por reqricrirneiito, ocasião em qiie designará suhstitulo; 

Artigo 25" - I,cgali7ado o Scrviço de Radiodifiisão Comuiiitríria - a "RÁDIO COMUNI'I'AI<IA -- 
I l<I:'? C O I Z A ~ ' ~ I : S "  -- - rio MINIS-TIRIO DAS COMUNICAÇÕI;S, sc i i  elahoi-ado e rcgislrado o seu 
IZlJ(;IML~N 1 O IN I ' I ~ I ~ i ,  que çoinpleinciiiari a regulatneiitaçlo de seu furiciorintiieiilo adlniiiistriiiivo c -- - -- 
técnico-operacionais. ciijas riorinas devcrão estat enquadradas por este Estatuto c a ele anexadas; 

A r t i ~ o  26' - O CONSII1,IIO DTI 1;IJNDADOIIES se conslituirá cin (lon~issão 1;lcitoral por ocasiãci dc 
qiialqucr clciçiio a sc realizar na I'nlidadc, cabcndo-llie verificar a situaçiío social/clciloral dc cada ineinbro 
tlc cliapa aprcscntatla, liahilitatitlo - nome e cliapa - oii 1180, scguitido crilérios estipulados ncslc I:st:i(iiio; 

o 2 - Para a eleição do CONSF3,l I 0  DE DIRETORES, as cliaps estarão aplas se eiitregiies ale 
cinco (5) tli:is aiiics (!:i AsscrnhlEia (ieral dc clciçiío, ern requcriincnto acoinpaiiíiatlo tlc riori~iiial:i coinplcl:~ c 
coni o cxprcsqo cciiisciitiinciito rlc sciis tncinhrcis 

Arligo 28" - Na c1cic;Zo para o CONSIJI,lIO COMI.INI~~-AI<TC) sciri ohscrvatlo o incsino 1,rw.o c 
proccclirnenio aiiierior (Aríign 27") , devendo as cliapas conterctii o iioinc das eiitidades-iiicrnbi-os c seus 
rcprcscniaiitcs Iiahiliiatlos c crcclciiciados: 

Arligo 29" - I':, ved:ida a participação de incsinos iioincs cin mais de unia chapa, bem coina o 1 ~ 0 1 0  

cuiriulativo ou por procriraçiio; 

Artigo 30" - Serrí vencedora a chapa qiie alcançar a riiaioria simples dos volos válidos coniabilizados, - 
rcpclintlo-sc auiotiiaticainci~le o cscriiiíriio nlé obleiiçiío dcsle rcsiiltado; , 

Artigo 3 1" - Os rneinhros (Ia 1:iiiidadc não respondem subsidiariariientc pelas ohrigayões contraídas pela -- 

cntitlade, inas são diretarilente rcsponshveis pclo diius firiaiiceiro, patriinonial oii moral que a ela 
catisarem. hcin corrio pclo uso iiirlevido de sua razão social; 

Artigo 32" - ('oiiv1ai:ida na comuiiitlade a falia de recuisos fiiianceiros e/ou materiais para a viabilidade - 
parcial oii total da Eiilidade, de seu funcionainento, de desei~volvitnetito de seus deparlamentos, programas 
e pro-jetos ou de outros scrviços porveiitura instiiuidos, o CONSE1,flO DE F(JNDAD0IIES e o 
CONSI:I,IIO Dl: DIRETORES poderão aceitar - desde que em documento aprovado pela maioria d e s s e  
membros, ein rcuiiião esijecial e especifica e com lavratura de ATA registiada cni Cailóiio - 
empréstimo fiiiaiiceiro ou mateiial, de pessoa ligada i Entidade, e ein qtie se especifiqli 

.de riecessidadc e ritilidade da verba, enii(iiido-se nota promissória, e, sendo inaterial, 
coiiservação, tlocurncritação, valor de mercado e prazo de utilizaçilo pievisto, denomiiiaiid 
CONTRATO DE C O M O D A . ,  cor11 prazo fixo de validade para devoluçao, renová - 
critCrio das partes, sem qualquer 6nus - portanto gratuito - para a beiicficiada, 
coniprotiiisso dc dcvoliiçiío no cstatlo tlc usci dcclaiado, ou por iiidetii7ação; A dc~(i11içfí 
(iitnh<r~i c111 cl~iolqiicr tcinpo, iciitlo a ciititladc as coiitfições ricccss:'iii:is; O conlr 
iiiicrroiiipido pclo çc.;siaiiiirin (ptoprieilrio), dcstlc qtic concccla o prozo de scssciita 
Irslii njiitln Ixira n cc~ristiliiiç5o fisica da eiiíirlntlc p~t lcr5  tamhérn ser ciii CIO 
iitili7niido-se assitn as letra? cleste Artigo: Os poderes c cirpãos tln en(itlnrlc se ol 
as norina? dvstc Artigo, ciiqiiniiio diiiar o einpr6stiirio fiiiaiiceiro oii n ccssno de 
r77ntei i:!!: 
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Arligo 33' - A iitilização, verida, pcrmiiia ou crnpr6sliino dc beiis indvcis c irniiveis, ec~uipnincnios, --. 
iiisinlaçõcs e proprictlarlcs cl:i I~iiii(1atlc c tln RadC:oin, Ixin ctiirio o uso tle su:t cqzrio soci:~l pot qii:ilc(iici 
p r w o a c  cin qiinlqiicr siíiinc;~o, clcpciitlcrá tlc aiiálisc e aii(oriznçilo crprcssi díi ASST3MI3I [:I/\ 
(;11I<Al,, íipós píircccrcs do (:ONSItI,IIO 1113 DllZli'l'0RI:S c (10 C~ONSI:L,IiO 1117 1;IJNDAI)OIZIIS; 

Arii~zo 34" - A ciiliclnde potlerh assinar conit.aios, coiivêiiios, pnrccrias, terinos de perinuia, - 
iiiierct7ii1hio, apoio cultiiral c patrocíriio de projetos sociais, bem corno prniicaroiitros aios 
dccotrcriics, para tlcscii\rol\/cr suas aiivicladcs fins r ein hciicfício da coiiiutiicladc, tlcsde qiie ticiiir(, 
&h c cxprcssninciiic coiiliccidos c auloiizatlos pclo CONSJ21,lIO DE T:IINI)AT>OIZ13S; 

Artigo 35" - Os poderes (Ia cníidacle, elcilos c etnpossatlos iicstíi díiln. cliie lerão as lareras de ---- 
iiriplniilnçfio c otgniiilaçRo da cnlitlatlc c tlc scris serviços, cxcrccrdo o rnaiitlnlo cspccinl (Ic Ĵ_N'!:!&Q-J)li 
2()0S- nlC .&Njj!ltj)DE 2007, prciiiio\~ciitlo-se assiiii, a coiiicid2iici:i coin :i clnln esinitiiííiin prcvisin 
píirn as prdxiiníis clcirõcs; 

Aríig~i ,,.7(>" - ~)iiiiI~~tit!r :iltj qiit: ii)ipori(: (:i11 ~ t l i t : r i ~ ~ f i ( ~  (111s ~:s l r i i~~is~is  i1itcrn119 (lfi e i~[~th\dc,  iiiIcrprri~\yfi(~ 
r/oti ~iiotlilii~~yi/o t1:t:; I I ~ I . I ~ H I : ;  rs i~~ii~tt i~it ts  011 tlvci:;flc~s clr. iiiii~!,iiii~itlc, clcvciii sei. l i i~ii ir i~/z~it~r~s iili.rivi'.s (li. 

I i i \ ~ i . i i i i i i . í i  tlc /\iii, c ir.gi:tiro iio ('iiiii~i.io ilc I<cl:i:;lro iIc t'cssciiis .Iiiiltlicris í.íii cid:idc-li\io, c, I I ~ I I ~ ~ I  

ciiiiipriiiiciiio tlc rxil:Siiciii Ieg:iI. tlcstlr. tliic o iilo :ilicrc oii iiilcrlirn tia csirirlrira c liiiicion:iincnto tlo srrviço 
tlc iiitliotliliis,'io ccii\tiii\ilíirií\. clc\lc Ii:ivci ;i iriictliiili\ coiiiiii,irnyfio Ircii. ollcio iio M I N I S ' I ' I ' ~ ~ ~ ~ ' ( , ~ ~ ~ I ? A S  
COMUNICA~:O~;S  e dcpciitlcr (Ia aprovayão desse iiigão para a oficializaçfio tia ineclidn; 

Articzo 37" - Os casos oniissos, não prcvisios e scrn preccdeiites neste Estaluto, ser50 
iiiicrprelados, decitlidos e praticados iiiicialtriente pclo CONSE1,IIO IIE DIRETORES, levando-sc ao 
iinetliaio aval do CONSEL,IIO IIII FUNDA130RES, e, postcriorrneiiie, coin n nprov:içgo da 
ASSI:.MIII,~;.IA C;I:RAI,; 

Arliao 38' - O prcsciite I~slaliito, tip6s assinado pelos dois incinbros t{jrigeiitcs da mcsn da Rcunião de 
1:iiiidaçào qiie o aprovoii, e vistido por Aclvogí~do c por rcpresciilaiiie do RADCOMERJ. vai para :ivcrb:ição 
e arqiiivarneiilo no ('artbrio de liegistro Civil das Pessoas Jurítlicas do Rio de Janeiro, tornando-se assim, a 
carta tnngiia, documento riinior e úriico que regerá a vida da " U Ã O  COMUNI'J.ÁRIA 'ASSISTENCIA~, 
DE IIEALENGO 11 ADJACI',NCIAS " e de todos os seus órgãos internos e serviços, incluindo a 
c <  ------- ICÁDIO COMIJNITÁRIA I I - R ~ S  CORACOES ". 

R10 DE JANEIIZO - RJ., 26 de Janeiro de 2005 
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I3'ANIL,DO ('U? OD10 DA C O N C E I ~ A O  r WANDERIBY DE@OUZA c -- 

Prcsitlc~i(c <ia RctiiiiBo Sccrei5ria (Ia ReuiiiOo 

VIS'TO DE ADVOGADO VISTO DO " M D L O M E ~  



ANEXO 15 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
(APÓS A SELEÇÃO) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

CRTSTIANE NEVES VALADÃO SILVA (nome do representante), na  qualidade de representante 
legal da UNIÃO C 0  TÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS 
(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas , 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no / 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

I'\ Rio de Janeiro, 16 de Maio de 2006. 

- 
assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência : Estrada da Água Branca,l778 Parte Realengo, na cidade de Rio 
de Janeiro, Estado Rio de Janeiro, CEP 21.730-000, 
Telefone para contato: OXX-021- 2405-6707; 
Correio eletrônico (e-mail): artsgenesis@ibest.com.br, 

ATENÇÁO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGOMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação pr 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma d 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 



NEVES VALADÃO SILVA (nome do representante), na qualidade de representante 
legal da UNIÃO COMUNIT A ASSISTENCIA DE REALENGO E ADJACÊNCIAS. 
(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na ESTRADA DA AGUA CA,i 778 PARTE 
- REALENGO - M O  DE IR0 CEP. 21.730-000- RJ. 

- todos os dirigentes d a  entidade residem na área da. comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribui~ão de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 

- que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será "RÁDIO 
~ 0 ~ 3 ~ ~ ~  TRÊS CORA.ÇÕES9'. 

f 

- 

__.-l._-____.____ ,1778 PARTE - REALENGO' - 'RTÒ'O DE -.JANEIRO 
CEP mo-000-  RJZ--.--- fT 

'.. 
. . 

'i 

Técnico de acordo as disposições da Norma Complementar n 
seja selecionada; - ----. _ ,' P 

+.. 4- 

- \--- .- -- - * - - a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1 1 da lei 9612198. 

- 

Endereço para correspondência : ESTRADA DA AGUA B CA,1778 - PARTE, REALENGO, 
na cidade de RIO DE JANEIRO, Estado RIO DE JANEIRO, CEP 21.730-000-RJ; 
Telefone para contato: OXX- 021- 2405-6707; 
Correio eletrônico (e-mail): artsgenesis@ibest.com.br, 







SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.008987106 LocalidadelUF: Rio de JaneirolRJ 

Entidade: UNIÃO COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE REALENGO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: O610712006 Canal: 290 

Proposta (A) IBGE (B) 

228521 2 22S541 O 
Distância A:B 

Latitude: 
24.51 

Estrada da Agua Branca No 1778- Parte 

( 2.1. ( Endereço do Studio 1 

Número do Processo I Distância Status 

I 53000.039979103 I 2.830,OO I ARQ I 
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Número: 53000.008987106 LocalidadelUF: Rio de JaneirolRJ 

Entidade: UNIÃO COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE REALENGO 

Aviso: 21 Publicação: 2210512006 Prazo: 0610712006 Canal: 290 

1 5. I~onclusão com base na análise dos disianciamentos do mesmo canal I OUTROS I 
-- - 

/s/*ção situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

1 7. IDeclaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, lX da Norma 02/98. 

9. 

I 1 1. I ~ s t e  endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o servigo? I I 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I 
10. 

1 12. I ~onc lusão  da Análise 1 

I 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

09/04/2007 Página 2 de 2 

Estrada da Água Branca No 1778- Parte 
I I 



SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO E ~ R ~ ~ ~ C A  

PROCESSO: 53000.008987/06 
LOCALIDADE: Rio de Janeiro / R J  
ENTIDADE: União Comunitária Assistencial de Realengo 

Considerando a análise realizada no processo n.' 53000.008987/06, na localidade de Rio de 
Janeiro / RJ, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
06/04/2006, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,69 Km da antena de 
transmissão da emissora de uma outra Entidade já autorizada, não assegurando uma relação de proteção 
(sinal desejadolsinal interferente). entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas 
áreas de prestação delimitadas pelo contorno de 91dBp., o que resulta em 4 (quatro) Km. De 
distanciamento das respectivas estações, estando portanto em infringência ao disposto no subitem 8.2 
alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

-. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subítem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004.. 

dispostos. 

Brasília, O c4h.L  

OS ALBERTO PREIRE RES 
Diretor do Departamento de 0utorg&&eIlriços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 

ZILDA BEA 
Secretária de 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRON 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R7' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 '? 3 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, l o de abril de 2007. 
A Senhora 
CRISTIANE NEVES VALADÃO SILVA 
União Comunitária Assistencial de Realengo: 
Estrada Agua Branca, no 1778 - Parte Realengo 
2 1730-000 Rio de Janeiro / RJ 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.' 53000.008987/06, na localidade de Rio 
de Janeiro / RJ, n o  qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, ,cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
06/04/2006, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,69 Km da antena de 
transmissão da emissora de uma outra Entidade já autorizada, não assegurando uma relação de proteção 
(sinal desejadolsinal interferente). entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas 
áreas de prestação delimitadas pelo contorno de BldBp, o que resulta em 4 (quatro) Krn. -De 
distanciamento das respectivas estações, estando portanto em infringência ao disposto no subitem 8.2 
alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação 

TW.a l̂ r i * I  

considerada intempestiva. 

Atenciosamente, i 1 
i (:[]ft!j*F;+4 4 1 i , . , ,) ,;iSiN,tl! i 

, 
,,,-, ..-i' 

,,.2Lg / 

.c,>.... 

,' /', , <... 

ZILDA BEATRIZ S. PÉCAMPOS ~ R E U  
Secretária de ~ e r v i ~ o ~ d <  ~omunica~ãò'~letrônica 

acr - DOS/SSCEIMC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES, 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ESPLANADA DOS 
PVK~S~~[STE~:NOS - BLOCO &R" 3. ANDAR - AfVIZXO OESTE - SALA 300 - CEP. 

70044-900 BRASÍLIA / DF. 

~ I Á O  COMUNITARIA ASSISTÊNCIA DE REALENGO E ADJACÊNCIAS 
LOCALIZADA NA ESTRADA DA ÁGUA BRANCA, 1778 PARTE. 

REALENGO - RIO DE JANEIRO CAPITAL. 

- 

ASSUNTO: DESARQUIVAMENTO DO PROCESSO No 53000.008987106 
/ 

/i 
EM FACE DO EXPOSTO COM~TNICADO DO PROCESSO, EM I/ 

NESSE CONCEITUADO ÓRGÃO. 1; 
NOSSA DIRETORIA CHEGOU A UMA CONCLUSÃO, DE 

LQGAL, DQ FUNCIQNAMENTQ DA RÁBIQ CQMLJNITÁRIA, PARA Q ENRERECQ, 1 
RUA BAITACA, 1 1 - REALENGO - RIO DE JANEIRO E COM CEP: 21.730-1 80 - RJ, 
E O LOCAL CONFEREM, COM A DISTANCIA EXIGIDA NO PROCESSO. 

(22j? t51)?(5.1):@$" S DE LATITUDE ~!(g3)~(2"5)"(1 I>.(%)" $3 DE LONGITUDE. 
5-z 

5 i L  SOLICITA TAMBÉM A DESIGNAÇAO DE CAN PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO NOS TERMOS DO ARTIGO 12 DO REGULAMENTO DO SERVIÇO DE 
RADIOFUSAO COMUNITÁRIA, APROVADO PELO DECRETO No 2.615, DE 03 DE 
JUNHO I 3 2  1998. M l P ~ l ~ T È R I ü  ulr 8 CQI~(CINICR 0 1 3 ~ 8  

B R A B ~ L I ~ .  DF 

530660 034674.iZíiíi7 4% 
AGUARDANDO ATENCIOSAMENTE. &EAP&.@C 



MTNIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Brasília, 25 de junho de 2007. 

DESPACHO TÉCNICO 

Localidade: RIO DE JANEIRO 

Processo: 53000.008987106 

Em resposta ao documento anexado à folha 46 dos autos , a Requerente confirmou 
urna nova localidade para seu sistema transmissor, porém, o local possuidor dessas coordenadas 
geográficas ainda se encontra próximo de uma Entidade já autorizada para a prestação do serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Face o exposto, essa solicitação está indeferida e não poderá ter a continuidade 
em sua análise. 

acr- 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNIGA~ÃO ELETRONICA 
DEPAFPTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

INFORMAÇÃO Ng _\e lREC12007-RADCOMIDOSISSCEIMC = ALR 

O REFERÊNCIA: Processo no 53000.008987106. 

O OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: União Comunitária Assistencial de 

Realengo, na localidade de Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro. 

ASSUNTO: Solicitação para. Recdnsideração da 

decisão proferida no ofício no 1693107, de 10/04/2007, , 
'1 

cuja análise resultou na constatação de improcedência I 
do pedido formulado pela requerente acima 1 

11 

mencionada. I 

I - INTRODUÇÃO 1 
I. A União Comunitária Assistencial de Realengo, qualificada nos i 
autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideraçã 
em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a m 
seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de 
publicado no DOU do dia 06/04/06 (21' Aviso), que teve por objetivo 
interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão c 
localidade de interesse. 

I 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da docu I 

legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departam 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes do 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053000.008987106 - Rio de JaneirolRJ - 1 RADCOMIDOSISSCEIMC 



processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 
diante da impossibilidade de saneamento, vez que o local proposto para a instalação 
do sistema irradiante da requerente situou-se numa posição geográfica, cuja distância 
resultou em 3,69 Km da antena de transmissão da emissora de uma outra entidade já 
autorizada na localidade, impossibilitando a convivência técnica entre ambas, 
infringindo ao disposto no subitem 8.2, alínea "g" da Norma Complementar no 112004. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita a reconsideração da decisão que arquivou 
o processo, e informa novas coordenadas e endereço para a instalação do sistema 
irradiante. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTARIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo, apresentando novas coordenadas geográficas e 
endereço para instalação do sistema irradiante, não saneou o motivo do 
arquivamento, considerando que o novo local proposto localiza-se' a uma distância 
de 3,96 km de uma entidade autorizada naquela localidade, sendo necessário que a 
separação mínima entre ambas seja de 04 (quatro) quilômetros, conforme determina 
o subitem 8.2, alínea "g" da Norma Complementar no 112004, e Parecer Técnico 

- 
constante dos autos, dessa forma, permanece inalterada a decisão que culminou no 
seu arquivamento. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que 
ser consideradas improcedentes, vez que 
3,96 Km das coordenadas de uma entidade 
continuidade da análise. 

i i i  - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, 
o pedido: 

- não devera ser acatado, diante da improcedência das alegações 
aduzidas, permanecendo os autos arquivados levando, consequentemente, a 
tramitação dos autos para o arquivo. 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053000.008987106 - Rio de JaneiroIRJ - 1 RADCOMIDOSISSCEIMC 



8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- D F , ~ ?  de &- - -~h /b  de 2007. 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

1 

De acordo com o Despacho e Decisão. 1 

Brasília- DF, d4de  de 2007. 

Diretor do Departamento de Outorga ae Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, dq de a-J- de 2007. 

I 

I 
ZILDA BEATR i 

Secretária de Serv I I 

I 

1 
i 
I 

!, 

,i 
i/ 
ii 

i 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053000.008987106 - Rio de JaneiroIRJ - I RADCOMIDOSISSCEIMC i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVISOS DE COMUNIC~ÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio ri." & /07/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília- DF, d@, de de 2007. 

A Senhora 
Cristiane Neves Valadão Silva 
União Comunitária Assistencial de Realengo 
Estrada Água Branca, no 1778 - Parte Realengo 
21 730-000 - Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideraçáo 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, União Comunitária Assistericial de Realengo, na localidade de Rio de 
JaneiroIRJ, relativamente a documentação contida nos autos do processo no 
53000.008987106, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n01693107, datado de 1010412007, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de 'reconsideração e 
anexação de nova documentação. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 
I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, apresentando novas coordenadas geográficas e 
endereço para instalação do sistema irradiante, não saneou o motivo do 
arquivamento, considerando que o novo local proposto localiza-se a uma distância 
de 3,96 km de uma entidade autorizada naquela localidade, sendo necessário que a 

. 

separação mínima entre ambas seja de 04 (quatro) quilômetros, conforme determina 
o subitem 8.2, alínea "g" da Norma Complementar no 112004, e Parecer Técnico 
constante dos autos, dessa forma, permanece inalterada a decisão que culminou no 
seu arquivamento. 

Face o exposto, informamos que a decisão que, promoveu o 
arquivamento do processo não p 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

- -- 

- - 

I 

alr Inforqação - NãoRec. - Proc. n053000.008987106 - Rio de JaneirolRJ - I RADCOMIDOSISSCEIMC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES, SECRET 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA. c' : 

'3 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ESPLANA DOS 
MINSTÉRIOS - BLOCO "R" 3" ANDAR - ANEXO OESTE - SALA 300- CEP: 

70044-900 BRASÍLIAIDF. 

tTNIAo COMUNITÁRIA ASSISTÊNCIA DE REALENGO EADJAC~~NCIAS 
LOCALIZADA NA ESTRADA DA ÁGUA BRANCA, No 1.778 PARTE. 

REALENGO - RIO DE JANEIRO CAPITAL. 

ASSUNTO: DESARQUTVAMENTO DO PROCESSO No 53000.008987/06. 

EM FACE DO EXPOSTO COMUNICADO DO PROCESSO, EM 
TRAIMITACÃO NESSE CONCEITUADO ÓRGÃO. 

NOSSA DIRETORIA CHEGOU A UMA CONCLUSÃO, DE MODIFICAR 
3 LOCAL, DO FUNCIONAMENTO DA RÁD10 COMUNITÁRIA, PARA O 
ENDEREÇO, RUA ABIGAIL PEREIRA, No 04 - BATAN - REALENGOjr RIO 
DE JANEIRO E COM CEP: 21.730-500 - RJ. 
E O LOCAL CONFEREM, COM A DISTÂNCIA EXIGIDA NO PROCESSO. 

COM AS SEGUINTES COORDENADAS GEOGRÁFICAS: ONDE PRETENDE 
INSTALAR O SISTEMA IRRADIANTE DE SUA ESTAÇÃO (TORRE E 
ANTENA): 

(22)" (51)' (42),(30)" S DE LATITUDE E (43)" (25)'(28).(94)" OTDE LONGITUDE. I 
- 

SOLICITA TAMBÉM A DESIGH&CAO DE CANAL PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NOS TERMOS DO ARTIGO 12 DO 
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIOFUSÃO COMUNIT 
APROVADO PELO DECRETO No 2.615, DE 03 DE JüNHO DE 1998. ws-%.-m : pct['i:c k 

t ~ ~ ~ ? ~ ~ ; . , ~ i : ,  (! r: , 
AGUARDANDO ATENCIOSAMENTE, \,=r.- r,& 1 

cOt;i:i:?T i c 1 : ~  ~nti,ir\ibtL 

RIO DE JANEIRO, 24 DE JULHO DE 2 

- --O-- --- '"--  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 3 ' 

I c-=- 6, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

, 
Brasília, 09 de outubro de 2007. 4 

Localidade: RIO DE JANEIRO 

Processo: 53000008987/06 

Em resposta ao que fora solicitado, anexado à folha 52 dos autos, do processo 
supracitado, a Requerente apresentou documentação que permite a continuidade dessa análise, já 
que encaminhou nova documentação com novas coordenadas e novo endereço - cito : Rua 
Abigail Pereira, no 04 , Batan - Realengo - 22's 51'42" / 43OW 25'29", para a instalação de 
seu sistema irradiante, com isso, há a possibilidade de continuidade dessa Solicitação. 

acr- 





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO N" 44 6 lRECl2008-RADCOMIDOSISSCUMC - ALR 

0 REFERÊNCIA: Processo n~3000.008987106. 

0 OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: União Comunitária Assistencial de 

Realengo, na localidade de Rio de Janeiro, Estado 

de Rio de Janeiro. 

0 ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n"322/7, datado de 

29/06/2007, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado pela re@B x"iu<l">rarmemrx-. 

acima mencionada. 

1. A União Comunitária Assistencial de Realengo, qualifi 
autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração 
em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de 
seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 06/04/06 (21"viso), que teve por objetivo convocar as 
interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n~3000.008987/06 - Rio de JaneirolRJ I RADCOM/DOS/SSCE/MC 



Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 
diante da impossibilidade de saneamento, vez que o local proposto para a instalação 
do sistema irradiante da requerente, situou-se a 3,96 Km da antena de transmissão 
da emissora de uma entidade autorizada na localidade, infringindo ao disposto no 
subitem 8.2, alínea "g" da Norma Complementar 112004. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
informando novas coordenadas geográficas e endereço para a instalação do sistema 
irradiante. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, propondo novo local para instalação do sistema irradiante, distanciando- 
se mais de 4,00 Km da entidade autorizada, Associaçáo Comunitária Paraíso, 
possibilitando a convivência técnica entre as emissoras, de conformidade com 
despacho técnico constante dos autos, alterando, assim, o motivo que culminou no 
seu arquivamento. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em qu 
ser consideradas procedentes, vez que propôs novo local para 
sistema irradiante, possibilitando a continuidade de sua análise. 

7.  Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, co 
" ----"- 

o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das  a\egzIções 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de  arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
d o s  autos para a equipe responsável pela análise d o s  processos, para que se 
proceda a averiguação de  possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante d o s  mesmos. 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n~3000.008987/06 - Rio de JaneiroIRJ / RADCOM/DOS/SSCUMC 



8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, C~ de L*-n-y~lb de 2008. 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, ,-de de 2008. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF,<-Wde de 2008. 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n%3000.008987/06 - Rio de JaneiroIRJ I RADCOMIDOSISSCEIMC 



MINISTÉRIO DAS COMUNIC~ÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-5, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n . 4  39 /08/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, ,&) de i ~ a 7 ~ : ~ ~  de 2008. 

A Senhora 
- Cristiane Neves Valadão Silva 

União Comunitária Assistencial de Realengo 
Estrada Água Branca, n" 778 - Parte Realengo 
21730-000 - Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
I 

interessadia, União Comunitária Assistgncial de Realengo, pa localidade de Rio i 

de JaneirolRJ, relativamente a documentação contida nos autos do processo n2 
53000.008987106, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n"322/7, datado de 29/06/2007, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. i 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do piocesso, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

air - Infermaçã~ - Reconsideração - Proc. n?53000.008987106 - Rio de JaneirolRJ I RADCOMIDOSISSCUMC 



CONTAGEM DAS MANIFESTACÕES EM APOIO - Portaria no 103 1 Norma Complementar 6 1 

dentidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do. 

1.1 - Soma das manifestações inilividuais apresentadas 

coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-ass 

Válidas 

- 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal 

Não Válídas 

3.1 - Som, das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

X 5 

TOTAL - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 6L 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCBM 0 

Identifica@io do Processo 

Número: 53000.008987/06 Localidade/UF: Rio de Janeiro/RJ 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

eclaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de m.rnvn*r C nrr,i-8= .-- a-*' i 

I>$ I(',') L *dlx:F?Pj 
(. - : , % ,  , 9 A - - - ' -  I <  l 

r jh;i(,:i;%,a?*La 
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MINISTERIO DAS C~MUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇAO DE RADCOM 
6 7 

, 

Identifica~âo do Processo , -  - - 

Número: 53000.008987/06 Localidade/UF: Rio de JaneiroJRJ 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

~claração de fantasia - fls:39; 

1) Alteração Estatutária; 

'1 Certidão Cartorária; 
I 

-, Prova-nacionalidade; 

4) Ata de Eleição. 

26/05/2008 RadCom Página 2 de 2 



ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ' 9% Q' ,-i 

- .  - - 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008987106 LocalidadelU F: Rio de JaneiroJRJ 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

22S5l42 12S5410 ] 1 ( lBGE 22'74 Latitude: 

Longitude 43W2529 43W1227 

I Processo 
I I 

1 3. I Rela@o de concorrentes (d c= 4000 rn) I I 
# 

1. 

I Número do Processo I Distância I Status I /I 
I 53000.064607106 I 460,OO I ARQ 1 1 

1 I I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 53770.002603/98 1 1 1 1.800,OO I ARQ 

53770.000636100 

- 1  53000.039979/03 1 2.700,OO I ARQ I - 1 
I 53770.000734102 1 3.030,OO 1 ARQ I i 

I I 

1 .I 80,OO ARQ 

6 

6 

1 1/06/2008 Página 1 de 2 

I I I I I I I 

53770.0021 54/98 

4 

53770.00261 2198 

Rio de Janeiro 

53770.002061198 

Rio de Janeiro 

RJ 

Rio de Janeiro 

RJ 

1.930,OO 

RJ 

ARQ 

2.850,OO 

2.860,OO 

ARQ 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008987106 LocalidadelUF: Rio de JaneirolRJ 

Entidade: UNIAO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

1 5. I ~onclusão com base na análise dos distaniamentos do mesmo canal ( VIÁVEL 1 

Lote 

6 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Status UF Processo 

I I 

53770.000980199 

1 1/06/2008 Página 2 de 2 

Distância Município 

Estrada da Água Branca, nV778 - Parte - Realengo 

Rio de Janeiro 

1 1 . 

RJ 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterrninado 

2.950,OO ARQ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 46 2.9 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

~ r a s í l i a , l l  de junho de 2008. 

A Senhora 
Cristiane ~ e v e s  Valadão Silva 
União Comunitária Assistencial de Realengo 
Estrada da Água Branca, no 1.778 - Parte -Realengo 
21.730.0001 Rio de Janeiro / RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.008987/06, na localidade 
de Rio de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada ,pela requerente, 
informamos o que se segue: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, + t' 9 'L  

conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 7 T n l X l S > l < " ? ~ " g W U r n ~  

2) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em ifbin@"" ' ' " "' 11107: 'Os 

disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, co 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registr 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado 
Jurídicas: 



1 -inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária", F 
2 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, (no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nQ 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, em substituição ao 
disposto no(s) art (s). 17 ALÍNEA "L" do Estatuto Social, ,ou seja, o Estatuto deverá 
indicar: "que as alterações estatutárias elou destituição dos administradores serão 
tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o quorum mínimo 
para as Assembléias; ("os critérios de eleição dos administradores; "que será assegurado 
a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos 
deliberativos; 

3 - inclusão de dispositivo, que determine que todos os dirigentes deverão manter 
residência na área da comunidade atendida; % 

I 

4- exclusão da frase: "podendo expandir seus escritórios nesta comunidade, e abrir 
representações em outras localidades", no artigo 5" do Estatuto Social; 

% 

5 - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 9 
6 - exclusão da palavra "mantenedora" nos artigos 21 e 22; 

7- - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única 
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

.$ * 

8- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os b~asileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; ? 

3) Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição 
datada de 25/04/2006, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004; 

4) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no(s) art(s) do Estatuto Social, tendo em vista Q/, 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 25/04/2008, e hav rml-x+-wMr- -r<wb---- -a, r r 

alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhe i?") p!::iJ-ir"d FEIl4írr"lL 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" i ,>ta*  r' h G i ~ ~ ~ ~ \ i ~ ? $ t % ? b  

Complementar no 0112004; i i , BjiaGjNA&, 

5) prova de que seus diretores Luiz Antônio Silva; Maria de Jesus Oliv 
Rodrigo Rocio Daudt são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maio 



dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com 1 ~ 8  pl- - 
subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

L 6 g 

6) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e Órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicííio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

7) A entidade deverá na Ata de Fundação datada de 26/01/2005 excluir a seguinte 
frase: " e por ela mantida, e terá como principais finalidades divulgar as atividades e feitos de sua 
mantenedora". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

ARLOS ALBERTO FREIRE R M4 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preeilchido e assiliado pelo 
Eiigeiiheiro respoilsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCoin., coiiforiile disposto no subitem 12.1 alínea "a", 110 

qual deverá atentar principalmente para o seriuiiltes itens : 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar uin transmissor certificaclo pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo coin o disposto 
no subite111 18.3.1 da Norina 0112004; 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
s~ibitem 12.1, subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Coinpleinentar O112004 , ou seja: 

- o item 8 - ANTENAITORRE, inforiilar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que lia 
ocoi~ência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesina 
interroinperá imediatamente as suas transmissões até que seja111 sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade iiidica11d.o que ,na 
ocoirêilcia de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a rilesma 
intei~onlperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

\ 

c) Planta de arruanlento em escala, indicada e compatível coin a área da localidad 

Verdadeiro; diagsanla de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
isradiante proposto; i10 caso de antenas de polarização circulas ou elíptica, devem ser 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
9 
Is' 

do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo específico * C  
c*< - ' ,  

conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 9ldBp. da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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RIO DE JANEIR0,Zl de julho de 2008 2 ~,t:~~,~;:.ti~v -.* :!:i?; 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES, SECRETARIA DE . ' 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇA~ ELETRONICA .- ?( 
i;, M 

NTO DE OUTORGA DE SERWÇOS ESPLANADA 
STERIOS-BLOC09'R" 3 AR-. XO OESTE - 

SALA 300-CEP:70044-900 BRASILIA /DF. 

ASSISTENG DE RIEAEENGO E 
ADJACÊNGIAS 
LOCALIZADA NA ESTRADA DA AGUA BRANCA, NUMERO 1778 PARTE. 
REALENGO- RIO DE JANEIRO CAPITAL. 

ASSUNTO: PEDIR A PRORROGAÇAO DO PRAZO ESTIPULADO DE 30 
DIAS PARA MAIS 30 DIAS, POR AINDA NÃO TER CONCLUIDO TODA A 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. SEM MAIS ,MUITO OBRIGADO. 
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Comprovante de.lnscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDEFIATIVA DO BFIASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PE;SSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 8 / 1 8 / 2 0 0 8  as 2:25:33 PM (data e hora de Brasília). 
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li:staflo clo Rio de Janeiro 
I'tdcr .ludiciário 

Wrieí. fliIxurn $5- gizte, 
Oficial d;i 14" Circiiiisci ição tlo 12cgisiro Civil das Pcssoas Naturais c 'l';ibelio~ialo 

' I I I ~ I I I  I ' I  I:Tc~III:~I~~ dç Mtldlucir:l -7" 7~)li;i 
M;ilii/ - I1u;i l)iigrii;ir do Foiiscca, 118 - Madurcira 

Sriciirs~il - 1Iii;i I)wr dc Pcvcrciro, 427 -Loja A - Bangu 1 ,  

C e r t i f i c o  que à f l .  297 do l i v r o  n ~ ~ - ' 0 1 1 4  do r e g i s t r o  casamentos, 

sob o  número de ordem 35197, ro r i s ta  o  de LUIZ ANTONIO S 
I - 
11 NEVES VALADÁO. A n ~ i b ~ n t ~  pascriii n usa r  o  nome de CRISTIANE NEVES VALRD&~ 

I SILVA. Receberam-se ~ i n  mal r i i i i f in io,  snh o  regime da COMUNHÃO PARCIAL DF 
I BFNS, pe ran te  0 JU17 I)t PAI I)[?. Nt l SON IITAS MARTTNS ? as [ , r? \  t ~ in i inhas 
i EDNEIDA PEREIRA DA S T I  v i l  I. I io~tc;~ I R A N C I S ~ . ~  DA SILVA. E ,  ( i ivor-c iado,  I 

I 

COMERCIANTE, n a t u r a l  de RIO DF JANEIRO, nasc ido aos 26 d i a s  do mês de 
I 

1 

1 j a n e i r o  do ano de 1957, r ~ s i d ~ n t ~  NESTA CIDADE, f i l h o  de JOSÉ ISMERIM SILVA 

e  MARIA DE LOURDES DORIA SILVA. Nac iona l idade:  BRASILEIRA. E la ,  s o l t e i r a ,  

DO LAR, n a t u r a l  de RIO DF JANFIRO, nasc ida aos 24 d i a s  do mês de setembro 

do ano de 1977, r e s i t l [ ~ t i t  P li[ L'!; LIDADE, f i llia ai, PEDRO VAI /\D/\:, AI-AIDF 

LOPES DAS NEVES. Nac iona l  idadcl: BRASILEIRA. Foram ap resen ta ios  os 

I documentos e x i g i d o s  p e l o  a r t i q o  180 do Código C i v i l  B r a s i l e i r o ,  n% 1, 2, 3 j 

I e  4. O casamen to , fo i  r ~ a l i 7 a d o  aos 30 d i a s  do mês de maio do ano de 1997 às  I 
I 

1 09:00 horas  no (a )  . O b s e r v a ç õ ~ ç : . - * - - * - - * - - * ~ - * - * * * *  *--*--*--*--* 
I r,; 11 ' >  

I -*--*--*~-*--*--*--*--*--*.F;.F;* * -* -*--*--*--*--*--*--*--*-.*--*--*.K-*X'-*.k i l  1 
; 1 I], , 

I - li' i i + 

I r c[ 
I . . - . .  61 1, 

I 
" (  i 1  

I _ . I  - r -. , 
I li1 

r__ 
---- 

I " I  I EU , . I, , escrevenkc, 

a,extraí. O 

I Rio de Janeiro, 3 0  d e  maio de 1997  

Custa: 

Ma"p$pFads vanlh 
Esc. Mat. 94103007 
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~ O c d n t o  ~ b i ~ a  de Entrada 

CADASTRO NACIONAL; DA PESSOA JUR~DUCA - CNPJ 
I 

DOCUMENTO BASOCO DE ENTMDA DO CNPJ 

02. MO81810 DO PREEMCHDMENTO 

244 AllP@rao;ãlo de atividades econBmicas (principal e secwopd&riais) - 31/01/2006 

- 

I 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FCPJ . QSA e I 

ResponçLvel Proposto I 







&as 38 d i a s  d a  rn-5 d e  Novembra da ano de 2WM7 bs G!I$x@El h a r ã s  
nesea cidade da Ric de JzneEro, nz Sa l% de Cssamen tos ! ,  neste 
g;'a~t&ritr, ande SE rchã=;a Úuizã de Faz DBB, Maria de FEi.IZirrl~t Si, 

~3, Cat-va%baZs tznz=gc escres*.znta a$al;:o a s z i n a b u ,  i7a presenGa 
I t~akem~tnha-  A:."; L L E I R  2 FATRD@INfU DIIVEIRA, casada, 
Y - z : ~ í - ~ s e i r a ,  com XY a ~ z s  de zdzde, r-esldesrte iresi-a c i d a d e  e 
h Z S B p 2  DE CCASTEZ DLTr~-EZRA, L ~ E E S G ~  s ~ r y s ? h e % f - g  C G ~  4.x anos @e 

re5ide&-~+~ nesti- C Z S S ~ E ? ~  E- ap&s ha~e~-~ii\ efit-mado 
perml;Tsces na firiaf propósite 6s casar pur  livre E es~nntgnea 
yontans, r~seberarn-ae em nati-imEx1a sob a r eg  i n e  da Ccmiinha3u 
larc3aL LE B e n s ,  LUZI CARLL713 DD3 F&fStL7CINIO i3 S4N9RA DE 

S1LG-R f 4  D, Ele, 5 ü l t e 2 ~ a ~  -JzrfaIheirns n a t ~ r a f  cicf Eicf de 
scido e m  29 d e  E a r ~ o  d~ 29&2, Nacion~lidsde: 

B y a i ; i E r j . i a ,  i-esid~nte rre.z'ta f-i&de - K P a  Se Saneira, filha d e  
NEDL7iNDk SAhIYCIB FATl?i2CIf\iTC3= E%as a ~ l t ~ i ~ a ,  Eczn&s.f ica,  ~ a i u t - s l  dri, 
R L a  de Janeiro - R J ,  nascida e m  SS Se A g a 2 . t ~  d a  2 9 7 9 .  - 
NaazLt.2naZidade:  Hrãsiieira, resldenie neske c i d a d i  - f.io de 
Z a r e i r a ,  filha de JORGE RODRIGUES DA S I L V A  E MARLENE UE JESUS 
S I L V A "  Us n u h e n t e s  exibiram os dacumenkas exlgidrs pela art, 
1525 da Cádigo Civil Erasíleãru, incisor nos S, TI e 1V, e n 
J u i z b  ei~i name da Lei, ai declarüu casadas, as ~ditais de 
praclamas faram publicadas na <fDiS.riu de JustSsa)::. da dia a$ de 
Agaatn d e  2@@7, tcnda o processa -kamada o n o  72477, abserva~&s:  

i _ _ _ - - -  - -- - - -- - 

Cert i f ico  E dou fli que a pressnt~ 4 E P I _ ~ ~ ~ B  ~ r r i g l ~ z ~ ~  =fL~aida eiã cúnforeidade aú pardgrafo I- do 

ue, l i d o  e achado 



XO 15 - MODELO DE DEC ÇÃO 
(APOS A SELEÇÃO) 

DEC ÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTmTE LEGAZ, DA ENTIDADE 

- na ocorrência de interferências Nudiciais causadas pela estação, serão interrompidas ,A 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências i n n á v e i s  causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no r 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGOMM'SS', o traçado de circunferência de até 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB?, e o local 
- diagrama de irradiação horizontal da antena trmmissora, com a indicação do Norte 
irradiação vertical e especScações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antena 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, go local de instalaç 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalaç 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dB? da 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 
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2007 A 2009. MÓS A 
ELEITA FICANDO ASSIM 

7 2.p B 
2 

k u suo 
4 

Brasileira, casada, vendedora, Identidade IFP.O 16322 14-4, CPFI 053.774.587-45 
c@& - 55' 

Residente a rua Baitaca n. 1 1 Realengo RJ. CEP: 21730-180 Rio de Janeiro 

2-DIRETOR AD ST O- EDIR PONTES ALBUQUEQUE 
Brasileira, Casada, Domestica,Identidade IFP. 05704399-4, CPFI 688.775.987-68 
Residente a Estrada da Água Branca N. 1886, Realengo, W. CEP:21730-000 Rio de Janeiro 

TOR FINANCEWO -LUIZ ANTONIO SILVA 
Brasileiro, Casado, Comerciante, Identidade IFP. 0396488 1-1, CPF/ 528.709.447-72, 
Residente a Rua Baiiaca N. 11 Realengo RJ. CEP: 21730-180 Rio de Janeiro. 

4-DIRETOR DE PL NTO E AÇÃO SOCIAL -DILSON CARLOS ARANTES DE 
OLIVEIRA. Brasileiro, Solteiro, Motorista, Identidade LFP.05681021-1, CPFI 783699247-00. 
Residente 2 Rua Marechal Abreu Lima N. 477 Realengo RJ. CEP: 21735-650 Rio de Janeiro. 

1 5-DIWETOW DE D LGAÇÃO E OPERAÇÕES-LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
PATROCINIO. Brasileiro, Casado, Autônomo, Identidade IFP. 06246596-8, CPFI 74866017-97. 
Residente a Riia Abigail Pereira $7. 04 Batan, Realengo RJ. CEP:21730-500 Rio de Janeiro. 

2- ACTERAÇ-&O DOS ESTATUTOS: Foram Lidas as Modificações a Serem Introduzidas 
no Estatuto, E as mesmas foram aprovadas por unaminidade, Ficando os artigos alterados 
com a sequinte redação: 

A- Artigo (segundo) 2. Inclusão da Letra "L", Os objetivos Sociais da finalidade especifica de " 
Executar o Serviço de Radiofusão Comunitária" 

B- Inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no Codico 
Civil (no caso de associações, art.59 caput e papigrafo único da Lei N.10.406, de 10 de janeiro de 
2002, alterada pela Lei. 1 1.127, de 28/06/2005. Em substituição ao disposto no(s) art.(s) 17. 
Artigo 17. A ASSEMBLEIA GERAL= é o ORGÂO SOBERANO, formado por todos os associados- 
A COMUNIDADE - classificados no capitulo "3" deste Estatuto, sendo aberta também a 
representmtes de outros segmentos Sociais, desde que antecipadamente credenciados, convocada 
sempre com o mínimo de oito(8) dias de antecedência em Edita1 fxado na sede da Entidade e 
também divulgado pela Radio Comunitária, reunindo-se das formas abaixo, por iniciativa dos 
demais Poderes , OS CONSELHOS, com a finalidade de tomar em instancia, decisões vitais para a 
Entidade, como Eleger e Destituir os Administradores e Reformas no Estatuto. 
Parágrafo Único. Para as deliberações a que se referem, Eleger, Destituir e alto instituir, é . x-*sea 

as eonvocaçóès sequintes. 
, - i  



r çjc 

C-Artigo '17' alinea &&L" Para as demais deliberações indicar "que as alterações estatutári 
destitu6ão dos administradores serão tratadas em assembléia especialmente con7~3cada para esse 
fim" o q u o m  mínimo para as Assembléias.("Os critérios de eleiç20 dos administradcres, que será 
assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de proniover a convocação dos órgãos 
deliberativos. 

D Artigo u19n Inclusão da Letra "H" que todos os dirigentes deverão manter residência na área da 
comunidade atendida. 

E-Artigo "5" ,A Entidade e todas as suas atividades, projetos e programas para a comunidade, estão 
sediados e estabelecidos a Estrada da Agua Branca N. 1778-parte,.Realengo, Cidade do Rio de 
Janeiro RJ. CEP:21730-000, com o domicilio especial no município do Rio de Janeiro para todos os 
fins de direito. 

F-Artigo "7"Inclusão da letra 6 b 3  Determinando que não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da  receita entre os associados. 

GArtigo "7" Inclusão da letranC" a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente 
'para a consecuçb de suas Gnalidades institucionais 

H- Artigo <'19" Letra "A9' e composto por menbros dirigentes de departamentos1 Áreas de 
atuação,DIRETORIA EXECUTIVA, todos qualificados , brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10( dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados,de que os dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial, quites com suas obrigações eleitorais ( no caso masculino também 
militares), sendo estes requisitos obrigatórios por lei e devendo ser comprovados com documentos, 
eleitos pela Assembleis Geral, em eleição a ser realizada na segunda quinzena do mês de fundação/ 
aniversario a cada (2)dois anos, portanto para o mandato bienal, com o diieito a reeleição. . 

I-Artigo ''21'' A entidade reconhece e se obriga, juntamente com o seu projetado Serviço de 
Radiofusão Comunitária denominado RADIO COMUNITARIA TRES CORAÇÕES, também 
conhecida pela sigla RADCOM e que em outras finalidades terá a de divulgar as atividades e feitos, 
a respeitar e cumprir todas as leis e normas que regem as comunicações Brasileiras, e realçam como 
seus. 

J-Artigo9'22" A Radcom será formada, regida e dirigida pelas ermas  contidas neste 
estatuto,solidária e submissa a Entidade. TambZm-no referente a s& constituição, objetivos e 
duração, bem como na destinação de seqpatrirnôn~ financeiro e-material; - - 

Ri&afeiro, 14 de julho de 2008 - - 

"\ 9-a -C-- <L 

SECRETARIO DA RE~NIÃo: LUIZ ANTONIO SILVA . 
r\ 

c/ 

O :CRISTANE $VES VALADÃO SILVA 







ATA DE FUNDAÇÃO - ANEXO I1 

CONSELHO DE DIRETORES 

1. DIRETOR PRESIDENTE 
CRISTIANE NEVES VALADÃO SILVA 

. , 
'< , 

Brasileira, casada, vendedora, identidade IFP-RJ 01632214-0, CPF 053.774.587-45, residente Rua 
Baitaca, 1 1, Realengo, Rio de Janeiro, Cep 21.730-1 80; 

1 2. DIRETOR ADMINISTRATIVO 
ISAIAS DO NASCIMENTO VAZ 
Brasileiro, casado, cabelereiro, identidade IFP-RJ 08340101-8, CPF 003.629.987-10, residente 
Rua Marechal Falcãoda Frota, 750, Realengo, Rio de Janeiro-RJ., Cep 21.721-530; 

I 

3. DIRETOR FINANCEIRO 
LUIZ ANTONIO SILVA 
Brasileiro, casado, comerciante, identidade IFP-RJ 0396488 1 - 1, CPF 528.709.447-72, residente 

4 
..C 

Rua Baitacá, 11, Realengo, Rio de Janeiro-RJ., Cep 21.730-1 80; ..J 

4. DIRETOR DE PLANEJAMENTO E ACAO SOCIAL 
MARTA DE JESUS OLIVEIRA 
Brasileira, divorciada, doméstica, identidade IFP-RJ 08279771-3, CPF 005.644.487-70, residente 
Rua Princeza Imperial, 335, Bairro Magalhães Bastos, Rio de Janeiro-RJ., Cep 21.735-000; 

5. DIRETOR DE DIVULGAÇÃO E OPERACÕES 
WANDERLEY DE SOUZA 
Brasileiro, casado, mecânico, identidade IFP-RJ 05187193-7, CPF 595.633.297-6 
Cabo Verde, 4-27, L-37, Realengo, Rio de Janeiro-RJ., Cep 21.775-270; 

Rio de Janeiro-RJ., 26 de Janeiro de 2005 
B 
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ÉVANILDO CUSTODIO DA CONCEICÃO 
' 

Presidente da Reunião 

Secretário da Reunião 
- 





--. - 
- .. - .  

16. ANGELA CRISTINA PASSOS CARVALHAL - <  ~ _ - - - .  . - - -  . 
. . - .  - - . .  

- . --. 
CPF-RJ 1105499-6 - CPF 080.673.587-29 - . *  L -  + . .  - 

- .  _ - - .  
- 1  _. 

17. HELIO CARVALHO LEMOS 
IFP-RJ 03974620-1 - CPF 591.277.597-68 

18. ALDAIR MALTA DE RESENDE 
IFP-RJ 07038123-1 - CPF 807.382.147-87 

19. LEONARDO ORTEGA DE MOURA DA SILVA 
IFP-fl 20039680-2 - CPF 057.781.597-60 

20. DEBORA CRISTINA NEVES 
~FP-RJ 09193395-2 - CPF 047.547.977-79 

ELIZABETH BARBOSA 
MM-RJ 359.647 - CPF 591.284.847-49 

CARLOS MORENO DE LIMA 
PFP-RJ 09120799-3. - CPF 052.967.687-79 

NEUZA DIAS LOPES 
IFP-RJ 04570977-1 - CPF 980.557.717-15 

CLAUDINEIS MATOS DE JESUS 
IFP-RJ 07087714-7 - CPF 865.356.687-20 

LUIZA MARIA DA SILVA 
IFP-RJ 114021 15-7 - CPF 077.880.997-83 

MARCOS JOSÉ FARIAS ROSENDO 
IFP-RJ 07235546-4 - CPF 848.899.857-00 

ANA CAROLINA LOPES DOS SANTOS 
IFP-RJ 1093719-55 - CPF 078.201.507-77 

FABIANO VELOSO LEITE 
IFP-RJ 11554169-0 - CPF 091.452.057-10 

29. GORETE LOPES SANTOS [I 2 1 1 ~ -  i 'djd 
IFP-RJ 06542734-6 - CPF 933.683.487-87 

- 
Rio de Janeiro-RJ., 26 de Janeiro de 2005 

Presidente da Reunião 

Secretário da Reunião 
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ATA DE FUNDACÃO - ANEXO I - LIVRO DE PRESENC 

CONSELHO DE FUNDADORES 

1. CRISTIANE NEVES VALADÃO SILVA 
IFP-RJ 01632214-0 - CPF 053.774.587-45 

2. EDI PONTES DE ALBUQUERQUE 
IFP-rn 05709399-1 - CPF 668.775.987-68 

3. LUIZ ANTONIO SILVA 
IFP-RJ 03964881-1 - CPF 528.709.447-72 

EVANILDO CUSTODIO DA CONCEIÇÃO 
IFP-RJ 061 18224-5 - CPF 824.253.617-15 

NLARIA DE JESUS DE OLIVEIRA 
IFP-RJ 08279771-3 - CPF 005.644.487-70 

WANDERLEY DE SOUZA 
IFP-RJ 051 87193-7 - CPF 595.663.297-68 

MARIA DE LOURDES LINS 
IFP-RJ 04349893-0 - CPF 512,189.017-87 

LUIZ CARLOS DA SILVA TEIXEIRA 
IFP-RJ 03308096-1 - CPF 405.163.697-68 

PAULO SÉRGIO DA PAZ 
IFP-RJ 02061312-3 - CPF 977.299.225-68 

TEREZA MARQUES MENDONÇA 
IFP-W 04968612-4 - CPF 882.220.397-68 

MARIA DA PENHA RAMOS NERI 
IFP-W 03436630-0 - CPF 628.042.277-15 

EKENILDO NEM DE JESUS 
IFP-RJ 07600845-7 - CPF 907.030.577-15 

PATRICIA FERREJRA DA SILVA 
IFP-RJ 1001 1839-7 - CPF 037.407.257-45 

14. SONIA MARIA CARVALHAL DE CASTRO 
IFP-RJ 02947919-1 - CPF 389.858.887-49 

15. JUAREZ PAPXÃO FRONY 
PMRJ ' 3334-3 - CPF 603.124.837-91 



r t ~ o ~  i 1) 
O COMUNITA ASSISTENCIAL DE REALENGO ".f& 35 

2 
E ADJACÊNCIAS n 

* u j  

ATA DE FUNDAÇÃO-ANEXO 1-LIVRO DE PRESENÇA . %aL& 

CONSELHO DE FUNDADORES: 

1 - Cristiane neves Valadão silva (res. A Rua Baitaca n. 1 1 Rea1engo.W CEP 2 173 0- 
180) 1dent.IFP. 01632214-0 CPF. 053.774.587-45 

2- Edir Pontes de Albuquerque (Res. A estrada da Água Branca n. 1886 Realeng0.W 
CEP. 21730-000) ident. IFP.05709399-11CPF. 688.775.987-68 

3- Luiz Antonio Silva (residente a rua Baitaca n. 1 1 Rea1engo.W CEP. 2 1730-000) 
Ident. IFP. 0396488 1- llCPF.528.709.447-72 

4- Sônia Maria Carvalho de Castro (Res. A Rua Marechal Falcão da Frota ri, 290 casa 
9 Rea1engo.N CEP. 2 1730-001) Ident. IQ.02947919-11CPF. 389.587.887.-49 

5- Dílson Carlos Arantes de Oliveira: (Res. A Rua Marechal Abreu Lima 477 
Realengo.RJ CEP. 21735.650)Ident. IFP. 05681021-11 CPF. 783.699.247-00 

6- Ângela Cristina Passos Carvavalhal (Res. A Rua Abigail Pereira N. 45 Realengo 
Batan.RJ CEP. 21730-5000) Idet. IFP. 1 1054999-6?CPF. 080673.587-29 

7- Sandra de Jesus Silva (Es. A Rua Abigail Pereira N. 04 Realengo Batan.W CEP. 
21730-500) Ident. IFP. 10370598-4lCPF. 016.422.247-23 

8- Rogério da Costa Moreira (Res.idente a Rua Curitiba N. 1030 casa 0 1 Realengo. 
RJ CEP. 21 730-1900) Ident. IFP. 10041335-OCPF.036.627.827-40 

9- Martinho José Leandro(residente a Rua Itaporanga N. 264 casa 2 Realengo 
Batan.RJ CEP. 21 730-270 ) Ident. IFP.05561900-01 CPF 245.421.567.53 

- 1 0-Marisa Rocio Daudt (Residente a Rua Olinda n. 4 18 Rea1engo.N 
CEP.21730-270) ident. IFP. 05561900-OICPF. 639.390.177-00 



1 1 - Lídia Carmen Ribeiro (residente a rua Ceres N. 143. apt. 504 Bangú 
CEP. 21862-070) ident. IFP. 05763909-81 CPF750.282.637-87 

12- Cátia da Luz Pereira (resident a Rua José Villas Boas N. 295 
Rea1engo.N CEP.21765-270)Ident. IFP.24554274-11CPF. 134.808. 
197-02 

13- Elizabeth Barbosa e Silva (residente a Rua Trav. Do Imperador 
N. 264 Realengo.RJ CEP. 21710-320) ident. M.M 359647lCPF. 
59 1.289.847-49 

14- Carnila Fernandes da Silva Daudt ( residente a Rua do Arminho 
N. 406 apt.207 Rea1engo.N CEP.2 1735-000) Ident. IFP. 13229 1 16-21 CPF: 

106.472.637-26 

15- Edna Barbosa dos Santos (residente a Rua Trav. Barroso N. 14 
Rea1engo.N CEP .21721-2lO)ident.IFP.4043583/CPF804.087.02753 

I 16-Dina Lucia Damasceno (residente Rua Carinhanha N. 403 
Rea1engo.N CEP. 21750-1 60) Ident. IFP. 4043583f CPF465.340.9 17-04 

17- Ivete da Costa Marcelino (residente a Rua Irara N. 7 1 Fundos 
Rea1engo.N CEP. 21735-1 30 ) ident. F P .  09285966-91 
CPF. 020.871.177-56 

18-Susana Antunes da Silva (residente a Rua Marechal Soares da 
Silva (residente a Rua Marechal Soares Andréa N. 16 apt. 304 
Realengo.RJCEP. 21 760-03 1)Ident. IFP. 0777 1336-01 
CPF. 9542278 17-91 

19-Vanda da Silva Ribeiro (residente a rua Mesquita N. 853 
Rea1engo.W CEP. 21721-210)ident. IFP. 351775- 
CPF. 022.038.767-2 

20-Thiago Rocio Daudt (residente a Rua Olinda N. 418 Realengo.RJ 
CEP. 2 1730-040) Ident.IFP, 25636769-9lCPF. 134.736.327-8 

2 1 -Selma Ferreira Cesário (residente a Rua Pedro Nava lote 13 
atan.W CEP. 2 1730-680) Ident:IFP.0770689 1-4 

bya 
SILVA 



22-Ana Lucia Mesquita (residente a Rua Melborne N. 70 Realengo.Rj 
CEP. 21735-010) ident.IFP.200064329-4lCPF. 370.598.3 17-20 

23-Luiz Carlos dos Santos Patrocínio ( residente a Rua Abigail - 
Pereira N. 04 Batan Rea1engo.W CEP. 2 1730-500) Ident IFP. 
06246596-8lCPF 748.660.107-97 

24-Maria Elizabeth Dantas (residente a Rua Estrada da Água Branca 
173 8 casa 13 CEP. 21 730-000 Realengo.RJ) iden IFP. 09347665-3 
CPF. 748.660.107-97 

25-Rodrigo Rocio Daudt (residente a Rua do Arminho N. 406 
APT. 207 Rea1engo.N CEP. 21 735-000 Ident. IFP. 010148 112-57 
CPF> 054.8 19.627-30 

26-Ilsa Lúcia Carvalho Silva ( residente a Rua Marechal 
Modestino N. 153 APT. 407 Rea1engo.W CEP. 21735-320 Ident. IFP. 
125686-81 CPF. 892.020.237-00 

27-Fernanda Cristina Starich ( residente A Rua São Nemèsio N. 15 
Quadra 7 Batan Rea1engo.W CEP. 2 1730-470 ) 1dent.' IFP. 012332063-21 CPF. 
056.445.137-62 

28-Geraldino Andrade (Residente a Estradada Água Branca N. 173 8 
Casa 13 Realengo.RJ CEP. 21730-000 ) Ident. IFP. 07816775-21 
CPF. 081.096.487.-13 
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UNIÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIeL~. : DE, .. . e. I REALENGO - . *  ~. - .. 

RÁDIO COMUNITÁRIA TRÊS CORACOES H 

( Nome Fantasia - Entidade Mantida ) 

NO DIA 26 DE JANEIRO DE 2005, reunidos na Estrada Água Branca, no 1778-Parte, bairro Realengo, 
cidade do Rio de Janeiro - RJ, CEP 21.730-000, os representantes dos diversos segmentos sociais de nossa 
comunidade, de entidades de serviços, de associações comunitárias e de moradores, além de representantes 
do RADCOMEW - RÁDIOS COMUNITÁRIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - órgão do 
CICDES - que presta serviços de assessoria jurídica, administrativa, contábil e técnica e dará orientacão e 

) acompanhamento aos atos legais, conforme REGISTRO DE PRESENÇA (QUADRO DE 
FUNDADORES da entidade), vide ANEXO I desta Ata, têm como objetivo: A) Fundação de uma 
Entidade comunitária, qualificada como organização não governamental - ONG, objetivando benefícios 
sociais para nossa comunidade; B) Criação do serviço de radiodifusão comunitária - a rádio comunitária - 
ligado e mantido pela Entidade; C) Tomar as medidas legais e jurídicas de organização e registro da 
Entidade e seu seiviço de radiodifusão comunitária, cumprindo a LEI 6.0'5173 - DE REGISTROS 
PÚBLICOS, LEI 10.40612002 - CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, LEI 9.6121198 - 
REGULAMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, e NORMA 
COMPLEMENTAR 112004 - DO SERVICÓ DE WIODIFUSÃO COMUNITÁRIÁ. Foram aclamados 
dirigentes da Mesa $a Reunião de Fundação, como PRESIDENTE o senhor EVANILDO CUSTODIO DA 
CONCEICÃO, e para SECRETÁRIO o senhor WANDERLEY DE SOUZA. O Presidente da Mesa 
abriu a sessão pedindo aos presentes que apresentassem livremente suas idéias e propostas, tendo havido 
consenso para a fundação da Entidade, aprovada com o nome de V T N I Ã O  COMUNITÁRTA 
ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS ". São características da instituição 
criada: tem como sede o mesmo enderego desta reunião, e foro a cidade de RIO DE JANEIRO-RJ; 
como data de criação 26-JANEIRO-2003 e de fundação 26-JANEIRO-2005; tem prazo indeterminado de 
duração; é uma Entidade civil de direito privado, caracterizada como ONG, de fins não econômicos, atuando 
nas áreas cultural, social e beneficente; de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados - pessoas físicas e jurídicas - da comunidade de REALENGO - RJ; é livre, aberta e transparente, 
leiga, democrática e sem posicionamento político-partidário, não praticando nem admitindo nenhuma forma 
de preconceito, censura ou exclusão; tem como objetivos principais a luta e defesa dos interesses de nossa 

os presentes uara: reconhecerem e aprovarem o quadro que compõe CONSELHO DE 
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FUNDADORES da Entidade, formado pelas seguintes pessoas constantes do RegistTo de ~kseríça, o que 
os torna, portanto, fundadores natos da entidade, relacionados e qualificados no ANEXO I desta 
Ata; 2) elegerem e empossarem os seguintes membros do CONSELHO DE DIRETORES da 
Entidade - (Mandato: JANEIRO-2005 a JANEIRO-2007), que vão relacionados e qualificados no 
ANEXO I1 desta Ata; 3) cumprindo legislação específica, elegerem o CONSELHO 
COMUNITARIO para atuação exclusiva iunto ao Serviço de Radiodifusão Comunitária - a projetada 

RÁDIo COMUNITARIA TRÊs CORACÕES ", empossando os representantes dos seguintes 
órgãoslentidades como seus membros ( M M ,  que vão 
relacionados e assinados no ANEXO IX desta Ata. A composição (por eleição, aclamação ou 
reconhecimento ) desses órgãos ocorreu por unanimidade, e conhecidos os resultados, O Presidente 
da Mesa deu posse a todos, agradeceu aos presentes e palavras, após assumir seu cargo a Diretora 
Presidente eleito do CONSELHO DE DIRETORES, senhora CRISTIANE NEVES 
VALADADÃ0 SILVA, reafimou suas esperanças de que a " UNIÃO COMUNITARIA 
ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS " seja um marco no desenvolvimento integrado 
da comunidade de REALENGO, na cidade do Rio de Janeiro - RJ., e que a RÁDIo COMCTNITÁRIA 
TRÊS CORACÕES ", principal órgão da Entidade, seja o polo de união e congraçamento da população 

) local. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa encerrou a sessão, mandando redigir esta Ata 
que vai assinada pelos dois membros dirigentes da Mesa, pelos membros eleitos e empossados do 
Conselho de Diretores e visado por Advogado e por representante do RADCOMERJ, com os devidos 
anexos, e após, ser registrada e arquivada no Cartório de Registro do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro-RJ., 
26 de Janeiro de ............................................................................................................................ 

EVANDRO CUSTODIO DA CONCEIÇÃO 

Presidente da Mesa Secreiária da Mesa 

ASSINATURA DE POSSE DOS MEMBROS ELEITOS PARA O CONSELHO DE DIRETORES 

m , 4 ~ , m _ * r n ~ ~ . - , . ~ ~ . ~ ~ . a  
Ií~.rrrr-+*a~i'* 

CRISTiANE NEVES VALADÃO SILVA i 

Diretora Presidente 

Diretor Administrativo Diretor Financeiro 
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Diretor de Planejamento e Ação Social Diretor de Divulgação e Operações 

VISTO DE ADVOGADO VISTO DO "RADCOMERJ" 

, . 
.. . . , . 
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RÁDIO C O ~ T Á R I A  TRÊS CORACÕES )) 
( Órgão Mantido ) 

( A~rovado pela Ata de Fundação de 26-Janeiro-2005 ) 

\, Artigo 1" - A '' UNIÃ0 COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS 
/' ", neste Estatuto denominada simplesmente "Entidade", criada em 26-Janeiro-2003 e fundada em 

26-Janeiro-2005 e s ev  prazo determinado de duração, é uma Entidade civil de direito privado, de fins não 
econômicos, atuando nas áreas cultural, educacional, social e beneficente, de gestão comunitária, composta 
por número ilimitado de associados - pessoas físicas e jurídicas -, pela população e por representantes de 
Entidades públicas da comunidade de REALENGO - RJ., livre, aberta e transparente, leiga, democrática e 
sem posicionamento político-partidária, não praticando nem admitindo' nenhuma forma de preconceito, 
censura ou exclusão; 

Artigo 2" - A Entidade tem como obietivos: 

a) Trabalhar'pela comunidade em geral, promover seu bem estar, defender seus interesses junto a 
programas, projetos, movimentos e atividades públicas ou privadas que lhes tragam benefí~+~~~-~~u ---v " *"""--'"" """"'-7 

b) Promover o congraçamento de sua comunidade com as localidades adjacentes e instituiçõ 
c) Auxiliar e estar ádisposição dos poderes públicos para implantação de políticas e progr 
d) Desenvolver e implantar programas e projetos populares voltados para a comunidade, 

nas áreas social, educacional e esportiva, e com atenção especial para os portadores de 
todos de acordo com as leis e avalizados pelos poderes competentes; 

e) Contribuir para a elevação da consciência de cidadania da comunidade; 
' f) Difundir a cultura e as tradicionais artes locais; 

g) Lutar pela defesa da qualidade de vida e preservação do meio ambiente na comunidade; 
h) Representar e defender com altivez e objetividade os interesses da comunidade em todas 

que lhe forem confiadas; 
i) Promover uma política conciliatória de justiça e paz, para dirimir pequenas questões entre 

associados/moradores, sempre que for convocada para tal fim; 
j) Para divulgação de seus projetos e trabalhos, para servir, unir e congraçar a comunidade, e para atender e 

auxiliar os poderes públicos, manter - após concessão pelo poder público competente - um serviço de 
radiodifusão comunitária - uma -10 COMUNITÁRIA; 

L I  
A r h ~ o  3' - A Entidade não praticará nem permitirá o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer ato de disciimlliaç?lo política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza 
no relacionamento com a comunidade e na admissão dos associados; 

Artigo 4" - A Entidade adotará como denominação fantasia " RÁDIo COMUNITÁRLA TRÊS 
CORACÕES" e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional; 
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Artiao 5' - A Entidade e todas as suas atividades, projetos e programas para a comunidade, estão 
sediados e estabelecidos à Estrada da Água Branca, no 1778-Parte, bairro de Realenao, cidade do Rio de 
Janeiro-RJ., CEP 21.730-000, com domicilio especial no município do Rio de Janeiro para todos OS 

fins de direito, podendo expandir seus escritórios nesta comunidade, e abrir representações em outras 
localidades; 

Artiao 6' - A cidade do RIO DE JANEIRO, capital do Estado do Rio de Janeiro, é o foro escolhido 
para todos os assuntos legais relativos à Entidade, isto por necessidade da Entidade, dependente de 
relacionamento especial e direto com órgãos públicos estaduais e federais com sedeslrepresentações nesta 
capital; 

Artigo 7' - O patrimônio da Entidade, será constituído, a partir da fase de criação e organização e durante 
toda a sua existência, de contribuição social definidas por Assembléia Geral, de doação e/ou contribuiçtío 
financeira e material voluntária de seus fundadores, associados, benfeitores, colaboradores e membros da 
localidade, além de possíveis subvenções, permutas, patrocínios sob forma de apoio cultural e participações 
de associados, adeptos e simpatizantes, incluindo ajuda de entidades e órgãos privados e públicos, 

) além de legados, rendas provenientes de seus bens e serviços, bens imóveis ou móveis e 
semoventes que venha possuir, tudo isto transformado em doação à comunidade, portanto, considerado 
bem público, exceto possíveis empréstimos financeiros ou materiais, devidamente legalizados, aprovados 
e registrados em Ata, tratados em parte especial deste Estatuto; 

Artiao 8' - Em caso de extinção da pessoa jurídica - os bens patrimoniais da Entidade e de seus 
serviços mantidos serão transferidos i Entidade congênere - OSCIP, . ONG ou outra pessoa jurídica 
qualificada nos termos da Lei 9,790199 que tenha os mesmos objetivos, após sua escolha pelo CONSELHO 
DE FUNDADORES, parecer do CONSELHO COMUNITÁRIO (Vide CAPÍTULO V) e referendo da 
PREFEITURA MUNICIPAL local, e finalmente, aprovação da ASSEMBLÉIA GERAL; 

Artigo 9" - 
' Na hip4tese da Entidade receber e vir a perder a qualificação de ORGANIZAÇAO 

DA SOCIEDADE CIVIL 'DE INTERESSE PÚBLICO - OSCIP -, instituída pela Lei 9.790199, o 
acervo patrimonial dis'ponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que per 
qualificação, será contabilmente apurado e transferido da mesma maneira preconizada no 

r, 

compreendendo a seguinte a classificação das categorias sociais: 

a) FUNDADORES - todos os constantes da Ata de Fundação da Entidade - os natos - e os convidados 
posteriormente - os agregados; 

b) EFETIVOS - todos os que desejarem, desde que manifestem o desejo, se cadastrem, e sejam aprovados 
pelo CONSELHO DE DIRETORES; 

c) BENEMÉRITOS - todos os que prestarem seiviço relevante ou pratiquem ato de grande significado 
para a Entidade ou para a comunidade, reconhecidos pela ASSEMBLÉIA GERAL; 

d) HONORÁRIOS - todos os que, qualificados como voluntários, amigos ou colaboradores, I 

residentes/sediados ou não na comunidade, aderirem e apoiarem a Entidade, reconhecidos pela 
AS SEMBLÉIA GERAL; 





Artigo 11" - É dever do membrolassociado cumprir e fazer cumprir este &jt;atqto, defqqder,~ bomnome 
da Entidade, colaborar com sua direção, com seu funcionamento e dese&ol<irnentb, %s& c06  i&s ., q , 
obrigações sociais e financeiras - estas estipuladas em Assembléia Geral o6serv& ri F&s e os: òori~ 
princípios de cidadania e convivência na comunidade; 

Ai-tiao 12" - É assegurado ao membro/associado da entidade, desde que em dia com seus deveres, o 
pleno exercício de seus direitos, podendo participar de todas as atividades da Entidade, ter voz nas 
decisões, e votar e ser votado nas eleições; 
Artigo 13" - Descurnprindo o Estatuto ou praticando ato que prejudique a Entidade, o membro I 
associado poderá ser penalizado com suspensão ou exclusão, e a aplicação da pena será de competência e à 
critério do CONSELHO DE DIRETORES, assegurando ao associado amplo direito de defesa, podendo 
haver recurso ao CONSELHO DE FUNDADORES, e, finalmente, até à ASSEMBLÉIA GERAL; 

Artiao 14" - A demissão ou o desligamento do membro será automática, no caso de desejo próprio 
manifestado, mudanç'a da comunidade ou morte; 

Artigo 15" - Por não ter a entidade renda própria e fixa, todo e qualquer tipo de participação, ajuda e 
colaboração humana nas atividades administrativas, técnicas e auxiliares, partindo de pessoas envolvidas 
com a ONG, será considerada como atividade voluntária, sem qualquer vínculo profissional e compensação 

, financeira ou material, relacionamento este devidamente regulamentado por lei federal específica que não 
poderá ser ignorada, e, para isto, obrigatoriamente deverá haver correspondência entre as partes - a que 
oferece e a que recebe a atividade voluntária - explicitando o tipo de doação em trabalho, atividades, horário 
e tempo de duração, reconhecendo o signatário, irrevogavelmente, sua condição de VOLUNTÁRIO; 

N - DOS PODERES DA ENTIDADE 

Artigo 16" - São poderes da Entidade: 
/ 

/ 

1. ASSEMBLÉIA GERAL - ( Artigo 17" deste Estatuto ) 

2. CONSELHO DE FUNDADORES - ( Artigo 18" deste Estatuto ) i(i: f ?, I $  C1 ~ J ~ ~ L \ J \ ~ \ ~ ~ I ! , -  . ,P ,13% 5 
3. CONSELHO DE DIRETORES - (Artigo 19" deste Estatuto ) I 
4. CONSELHO COMUNLTÁRIO - ( Artigo 24" deste Estatuto ) 

I 
e - - = ----- 

Artigo 17" - A ASSEMBLEIA GERAL é o órgão soberano, formado por todos os a 
COMUNIDADE - classificados no CAPÍTULO IIí deste Estatuto, sendo aberta também a repr 
outros segmentos sociais - desde que antecipadamente credenciados -, convocada sempre com 
(oito) dias de antecedência em edita1 ficado na sede da Entidade e também divulgado pela rádio comunitária, 

V reunindo-se das formas abaixo, por iniciativa dos demais poderes - os 
decisões vitais para a entidade, 
A.'-flh/iz&/p2 

na 1" quinzena do mês de JANEIRO, para discutir e julgar - 
aprovando ou não - os relatórios financeiros, balanços e contas do CONSELHO DE DIRETORES, 
referentes ao exercíciolano anterior, já com opinião do CONSELHO DE FUNDADORES; 

b) reme-se também ORDINARIAMENTE, de dois em dois anos (bienalmente), na 2" quinzena do mês de 
fundação/aniversário para eleger -podendo reeleger - e dar posse (vide CAPÍTULO VI) aos membros 
do CONSELHO DE DIRETORES e CONSELHO COMUNITÁRIO (vide cAPÍTULO V), após 
convocada pelo CONSELHO DE FUNDADORES: 

c) reme-se ExTRAoRDINARL 
O DE .DIRETORES, op-por~l15 dos as 

>- . 

c) reme-se EXTRAORDINARUMENTE quando convocada pelo CONSELHO DE FUNDADORES, pelo 
_- --. 

DE DIRETORES, ov pór 115 dos associados, 
-'l 

-, 
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d) quando convocada para fins eleitorais, alienação de bens móveis ~ ~ ~ ~ i r @ v e i s  "ou extinçãp. da 
Entidade, deverá ser convocada com o mínimo de trinta (30) de anteced8bcii, e d4iberGá S .  , co$o~&~ . , -  
este Estatuto, mediante votos dos associados em dias com suas obrigaçõe~*sbci~is; o *  - -  - 7  ,_I 

C) intervém no CONSELHO DE DIRETORES e no CONSELHO C O M U N Z T ~ O ,  substituindo elou 
demitindo membro(s), e convocando nova eleição - parcial ou total -, após relatório, pedido ou denúncia 
do CONSELHO DE FUNDADORES; 

f)  completa o quadro de membros do CONSELHO DE FUNDADORES e CONSELHO 
COMUNITÁRIO, sempre que houver baixa(s) defmitiva(s) e após receber indicação de nome@) 
representante(s) da comunidade, elaborada pelos membros remanescentes do órgão em questão; 

g) analisa e decide sobre alteração e reforma - parcial ou total - do Estatuto da entidade, após recebimento 
de projeto elaborado pelo CONSELHO DE FUNDADORES; 

h) excepcionalmente, no início de um mandato, e a pedido do CONSELHO DE FUNDADORES - que 
justificará e apresentará motivos -, pode aprovar e estipular para aquele período, valor de mensalidade a 
ser paga vol&tariamente pelos associados; 

i) por iniciativa do CONSELHO DE FUNDADORES, e com outros pareceres, decide sobre a extinção da 
Entidade, referenda o destino do patrimônio, dá baixa em Cartório e órgãos devidos, e comunica à praça; 

j) promove a harmonia entre os poderes e decide sobre outras consultas que Lhe couberem; 
k) ser dirigida por uma Mesa de Trabalho composta de Presidente e Secretário aclamados na abertura dos 

trabalhos, e terá como Relator o representante do órgãolpoder que a convocou; 1 1) para as demais deliberações é exigido o voto da maioria simples dos presentes nas reuniões, e 
especificamente para os dispostos nos incisos/letras A, B, E e G, é exigido o voto concorde de 213 dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esses h, não podendo ela deliberar, em ln 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 nas convocações seguintes; 

m) durante suas reuniões, todos os órgãos da entidade e outras partes envolvidas terão direito a igual 
tempo para apresentar e defender seus pontos de vista; 

n) suas reuniões e resoluções serão transcritas em Livro de Atas próprio, e, se necessário, para se 
produzirem se produzirem efeitos legais, registradas no ~ k ó r i o  de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas da cidade foro; 

Artino 18" - O CONSELHO DE FUNDADORES é o órgão deliberativo. consultivo e fiscal da 
Entidade, composto originalmente do quadro formado pelas pessoas relacionadas na 
da Entidade, conforme Registro de Presença da Ata de Fundação, no An 
FUNDADORES NATOS, e por membros convidados posterioimente, objetivando 
no quadro original -considerados FUNDADORES AGREGADOS -, tendo como c 

internos; 
b) reunir-se sempre que julgar necessário para analisar e decidir assuntos da entidade que 

d) convocar, extraordinária e especificamente, a ASSEMBLEIA GERAL, 
e) após elaborar o projeto, buscar a aprovação da ASSEMBLÉIA GERAL para alteração elou reforma 

parcial ou total - do Estatuto da Entidade; 
f )  no interesse da entidade e da comunidade, reformar ou cancelar decisões ou normas estabelecidas pelo 

CONSELHO DE DIRETORES, buscando aval da ASSEMBLÉIA GERAL em, no máximo, 60 dias; 
g) conhecer e referendar os balanços e relatórios fuianceiros do CONSELHO DE DIRETORES, 

emitindo opinião e recomendando à decisão da ASSEMBLEIA GERAL; 
h) propor à ASSEMBLÉIA GERAL a extinção da entidade e referendar o destino do patrimônio (próprio) 

material e financeiro depois de consulta formal e conhecendo-se o parecer do CONSELHO 
COMUNITÁRTO (vide' CAPÍTULO V) e da PREFEITURA MUNICIPAL local; 





O . < , "  i. 

i) apresentar nome(s) e busca aprovação da ASSEMBLÉIA GERAL p@ài com&&x i seu &i+& 

de membros (fundadores) no número original, sempre que houver ~edu@o/bai?a-'de' titul&;vhpwz' 
por morte, impedimento definitivo, incapacidade física, desistência ou mudança da cidade, 
devendo a escolha recair em pessoa(s) de relevantes serviços prestados à entidade elou à 
comunidade; 

j) suas decisões são firmadas com o mesmo quorum estabelecido para a ASSEMBLEIA GERAL; 
k) seus atos que importem em recomendações administrativas, adoção de normas, interpretação elou 

modificação de medidas executivas ou decisões de magnitude, devem ser formalizadas apenas 
após aprovação da ASSEMBLÉIA GERAL; 

Artigo 19' - O CONSELHO DE DIRETORES é o órgão coleniado executivo e administrativo, de 
caráter permanente e ,  ostensivo, que pratica todos os atos de gestão dos objetivos e fins da Entidade, 
administrando seu patrimônio, atividades, funcionamento, desenvolvimento e expansão, tendo como 
particularidades e competência: 

a) é composto por membros dirigentes de ~epartamentos1Áreas de atuação, todos qualificados, brasileiros 
(ou naturalizados há mais de 10 anos), maiores de idade, quites com suas obrigações eleitorais (no caso 
masculino, também militares), sendo estes requisitos obrigatórios por lei e devendo ser comprovado$ 
com documentos; eleitos pela ASSEMBLÉIA GERAL, em eleição a ser realizada na quinzena do mês 
de fundaçãolaniversário a cada dois 12)anos, portanto para mandato bienal, com direito a reeleição; 

b) seus membros são substituídos elou demitidos - individual ou coletivamente - pela ASSEMBLEIA 
GERAL, a pedido formal do CONSELHO DE FUNDADORES; 

c) seus atos e decisões, efetivadas por maioria simples (metade mais um); devem ser registrados em Ata, e, 
de acordo com a importância e necessidade, registrados no Cartório de Pessoas Jurídicas da cidade foro; 

d) na 1" quinzena do mês de JANEIRO de cada ano, ou extraordinariamente quandk solicitado, elabora 
balanço e relatório financeiro-fiscal do ano anterior, e o envia, juntamente com toda a documentação 
comprobatória, à análise e parecer do CONSELHO DE FUNDADORES; 

e) seguindo o mesmo estabelecido anteriormente (letra d), elabora relatório específico sobre as atividades - 

do serviço de radiodifusão comunitária - a rádio comunitária (vide CAPÍTULO V), enviando-o h wmvmem para #.'. a" -.V.-.  r ++v*F mmM- ,; 

conhecimento, acompanhamento e parecer do CONSELHO COMUNITÁRIO; j sf ,?)!{GL, tii~zl i,%<> i i"-!\ "- 
I 

f) no último semestre da gestão, e até o final do mandato, só poderá realizar deseesas se est& t $ido ' ' 
. - >  I :  ( 2  ; 

f t f  $ previstas, conhecidas e aprovadas antecipadamente pelo CONSELHO DE F U N D A D O ~ S ~  ,i ,& : . i.,,. ..i 4 1 d  i 
1 J P  r" 

g) têm individualmente os seguintes cargos e respectivas funções, reportando-se diretamehe 
ao a D i ~ t q r  6 ~ . . L L ~ .  i ?c.,iQ Presidente, a quem auxiliam em todas as suas tarefas: 

8 

i 
t 

4 9 
!l i! 

/ -- . - r 

empenhos e outros pertinentes à área; preside a diretoria e suas reuniões; cria cargos e dá encargos e 
atribuições; nomeia procuradores, ouvido o CONSELHO DE FUNDADORES; 

2) DIRETOR ADMINISTRATIVO - substitui o Diretor Presidente em seus impedimentos temporários; 
no caso de impedimento definitivo daquele titular, sua posse definitiva depende da aprovação do 
CONSELHO DE FUNDADORES; dirige todas as atividades de Secretaria e elabora registros, 
livros, atas, fichários de associados, etc.; elabora e despacha o expediente e a correspondência, 
assinando com o Diretor Presidente a documentação de sua área; 





3) DIRETOR FINANCEIRO - dirige todas as atividades financeiras, comoi.~~cgbimen$a~? e3 ;pagq~ tqs3  
aquisições, registros e arquivos patrimoniais, movimentação de caixa d= ':ba@ária, i gss&ando Fog 3,  
Diretor Presidente esta documentação; elabora anualmente ou quGdÔ" solicitado;' balanyos 'e 
relatórios financeiros - fiscais para apresentação ao CONSELHO DE FUNDADORES, 
juntamente com toda a documentação pertinente; 

4) DIRETOR DE PLANEJAMENTO E AÇÃO SOCIAL - estuda, planeja e propõe 
projetos 
gerais a serem implantados na comunidade; busca verbas, apoios culturais, patrocínios e 'parcerias 
que viabilizem e esses projetos e as atividades da Entidade, inclusive meios para o funcionamento 
da rádio comunitária; executa os projetos aprovados e viabilizados destinados à comunidade nas áreas de 
assistência social, saúde, educação, cultura, esporte, lúdica, etc.; assina com o Diretor Presidente toda a 
documentação pertinente; 

5) DIRETOR DE DIVULGAÇÃO E OPERAÇÕES - viabiliza e dirige toda a área de divulgação 
e comunicação da entidade, dando ênfase aos assuntos comunitáriòs e aos projetos de desenvolvimento 
públicos e privados; dirige o serviço de radiodifusão comunitária ( a  Rádio Comunitária); elabora, 
despacha e assina com o Diretor Presidente toda a documentação do setor; 

Artigo 20' - A Entidade - neste ato, com a manifestação e o apoio formal de seu quadro social e da 
comunidade - , expressa seu interesse em obter concessão de um canal do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, a Radiodifusão Sonora, em Freqüência Modulada, denominada "Rádio Comunitáriay7, operada 
em baixa potência e cobertura restrita, e, para isto, após registro em órgão público competente ( Lei 
6.015173 - de Registros Públicos e Lei 10.40612002 - Código Civil Brasileiro ), requererá e protocolará 
processo de legalização e pedido de autorização e outorga no MINIsTÉRIo DAS COMITNICACÕES ( Lei 
9.612198 - de ~adibdifusão Comunitária e Norma Complementar 112004), tudo encimado pelo - 

, da CONSTITUIÇAO FEDERAL; j i 
i 

! 
1 

I 

a) Objetivos: a radiodifusão sonora em fkeciüência modulada, operada em baixa pot -".V - 
restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, de fins não econô I 

i localidade de prestação do serviço; respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
no território nacional sobre radiodifusão comunitária; 

I 
1 

b) Programação: dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos da 
comunidade; oferecer mecanismos ii formação, integração, comunicação e congraçamento dos 
moradores, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; prestar serviços de utilidade pública, 
integrando-se ao serviço de defesa civil, sempre que se fizer necessário; contribuir para o 
aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão, da forma mais acessível possível; 





. . ,  
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c) Normas de Funcionamento: preferência às fmalidades educativas, &Bfi&s, cufmai6 eSP~ft@C$i 
folclóricas e informativas, em benefício do desenvolvimento geral da comuGd$e; r&s$'ei%b aos .Ci'd&rks : 
éticos, morais e sociais da pessoa e da família; não praticando nem permitindo a discriminação religiosa, 
político-partidária, filosófica, racial, sexual, de gênero ou opção social; a programação opinativa 
observará o princípio da pluralidade de opiniões e a programação informativa a pluralidade de versões 
simultâneas em matérias polêmicas, divulgando sempre as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; qualquer cidadão da comunidade beneficiária terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
questões abordadas na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações e reivindicações, devendo apenas observar o momento mais adequado da programação para 
fazê-lo; qualquer cidadão que sentir-se pessoalmente ofendido por notícia ou comentário levado ao ar 
na programação da emissora, terá o direito de resposta, imediatamente se possível, ou em outro dia que 
solicitar, no mesmo horário em que foi veiculada a notícia ou comentário, com tempo necessário para 
fazer objetivamente sua réplica, sem prejuízo dos dem'ais direitos assegurados em lei, bastando para isto, 
inicialmente, protocolar pedido à direção da emissora; é vedada a transferência de outorga e a formação 
de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias 
dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação; 

Artigo 22" - A RadCom será fomiada, regida e dirigida pelas normas contidas neste Estatuto, solidária 
e submissa à Entidade Mantenedora também no referente à sua constituição, objetivos e duração, bem como 
na destinação de seu patrimônio financeiro e material; 

Artigo 23" - Os ~e~aitamentoslÁreas de Atividades do CONSELHO DE DIRETORES da entidade, 
produzirão e serão responsáveis por todas as atividades da RadCom, 'qve será coordenada pelo 
DIRETOR DE .DIVULGAÇÃO E OPERAÇÕES, que orientará a programação, viabilizando toda a 
divulgação da entidade, executando a parte técnica e operaciona aprovada, compondo sua equipe de 
auxiliares técnicos, e reportando diretamente ao DIRETOR PRESIDENTE; 

Artigo 24" - Cumprindo preceito legal (Lei 9.612 de 19.02.1998 e Norma Complementar 112004 de 
23 e para fins de atuação sobre a 
sendo o órgão de rearesentacão comunitária, formado p 
instituições da localidade-sede, escolhidas entre 
de classes, beneficentes, de serviços comunitár 

a) sua eleição elou aclamação e p 
DE FUNDADORES, 

b) seu mandato também terá a duração de dois (2) anos Ibienal), podendo ser reeleito 

c) terá a funcãoio-exclusiva de acompanhar, fiscalizar e atuar sobre os serviços prestados à co 
serviço de radiodifusão comunitário - a Rádio Comunitária -, incluindo dar parec 
essas atividades e avaliadopinar nos relatórios do CONSELHO DE DIRETORES no item 
específico do serviço de radiodifusão comunitária; 

d) pode também sugerir à entidade propostas para o serviço de radiodifusão comunitária, como: projetos e 
programas, modificação na estnitura de programação (grade) radiofônica, alterações técnicas e melhoria 
nos serviços prestados à comunidade; 

e) qualquer intervenção constante deste Artigo, correspondente à sua competência, deverá ser efetivada 
atxavés de nota escrita ao CONSELHO DE FUNDADORES, e este poder poderá viabilizar, em tempo 
hábil, junto ao CONSELHO DE DIRETORES, as medidas e sugestões feitas, ou poderá o CONSELHO 
DE DIRETORES recorrer à decisão final da Assembléia Geral; 

f) a exclusão de entidade-membro do CONSELHO COMUNITARIO antes do término do mandato, se 
fará em requerimento de seus representante habilitado, por vontade própria, por dissolução, mudança ou 
transferência da sede daquela localidade, e sempre que ocorrer vaga o CONSELHO DE FUNDADORES 
proporá outro nome à ASSEMBLÉIA GERAL, para completar o quadro fixo de membros: 





g) a substituição do representante (qualificado e habilitado oficialmente) &.eutidade-melri se d;uá.pq! . .. , . , 

vontade da representada, por requerimento, ocasião em que designará substi&t~ _, i .. , i  ,, - :r . : .  . >  

Artiw 25" - Legalizado o Serviço de Radiodifusão Comunitária - a "RÁDIO COMUNITÁRIA 
TRÊs CORACÕES" - no MDUSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, será elaborado e registrado o seu 
REGIMENTO INTERNO, que complementará a regulamentação de seu funcionamento administrativo e 
técnico-operacionais, cujas normas deverão estas enquadradas por este Estatuto e a ele anexadas; 

S.'< 

Artigo 26" - O CONSELHO DE FUNDADORES se constituirá em Comissão Eleitoral por ocasião de 
qualquer eleição a se realizar na Entidade, cabendo-lhe verificar a situação social/eleitoral de cada membro 
de chapa apresentada, habilitando -nome e chapa - ou não, seguindo critérios estipulados neste Estatuto; 

Artigo 27" - Para a eleição do CONSELHO DE DIRETORES, as chapas estarão aptas se entregues até . 
cinco (5) dias antes da Assembléia Geral de eleição, em requerimento acompanhado de nominata completa e 
com o expresso consentimento de seus membros 

-- 
) Artigo 28" - Na eleição para o CONSELHO COMUNITÁRIO será observado o mesmo prazo e 

procedimento anterior (Artigo 27") , devendo as chapas conterem o nome das entidades-membros e seus 
representantes habilitados e credenciados; 

Artigo ' 29" - É vedada a participação de mesmos nomes em mais de uma chapa, bem como o voto I 

cumulativo ou por procuração; 
I 

,vmrsw~-um4u- %r=.-- 

I Artigo 30" - Será vencedora a chapa que alcançar a maioria simples dos votos válidos contabilizados, mx* _* 

repetindo-se automaticamente o escrutínio até obtenção deste resultado; 
~ ~ ~ ~ I J \ ~ ~ ; ;  ! t t J t  \I I \  L 'LWtI- 

: I  8 !~411,15t?~l, " 7 , ~LJTÓCS 

*R-- 

Artigo 3 1" - Os membros da Entidade não respondem subsidiariamente pelas obrigagQs p"~c$Â~p~la .  .->--- - -- . 
causarem, bem como pelo uso indevido de sua razão social; 

r'" 
entidade, mas são diretamente responsáveis pelo Ônus fmanceiro, patrimonial ou sal que a ela 

Artigo 329 - Constatadá na comunidade a falta de recursos financeiros e/ou materiais & a viabilidade 
parcial ou total da Entidade, de seu funcionamento, de desenvolvimento de seus departamentos, programas 
e projetos ou de outros serviços porventura instituídos, o CONSELHO DE FUNDADORES e o 
CONSELHO DE DIRETORES poderão aceitar - desde que em documento aprovado pela maioria desses 
membros, em reunião especial e específica e com lavratura de ATA registrada em Cartório - 
empréstimo financeiro ou material, de pessoa ligada à Entidade, e em que se especifique as condições 
de necessidade e utilidade da verba, emitindo-se nota promissória, e, sendo material, seu estado de 
conservação, documentação, valor de mercado e prazo de utilização previsto, denominando-se este ato de 
CONTRATO DE COMODATO, com prazo fixo de validade para devolução, renovável ou não a 
critério das partes, sem qualquer ônus - portanto gratuito - para a beneficiada, e constituirá 
compromisso de devolução no estado de uso declarado, ou por indenização; A devolução poderá ocorrer 
também em qualquer tempo, tendo a entidade as condições necessárias; O contrato poderá ser 
interrompido pelo cessionário (proprietário), desde que conceda o prazo de sessenta (60) dias à entidade; 
Esta ajuda para a constituição física da entidade poderá também ser em doação definitiva, não 
utilizando-se assim as letras deste Artigo; Os poderes e órgãos da entidade se obrigam a cumprir 
as normas deste Artigo, enquanto dus& o empréstimo financeiro ou a cessão de uso do referido 
material; 
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Artigo 33" - A utilização, venda, peimuta ou empréstimo de bens móveis e imóveis, equipamentos, 
instalações e propriedades da Entidade e da RadCom, bem como o uso de suaz~azu& social ,pcg qual~us:q~~ 
pessoa e em qualquer situação, dependerá de análise e autorização expres6 da A~s$MBL$~&' .. . , 
GERAL, após pareceres do CONSELHO DE DIRETORES e do CONSELHO DE F Ü ~ I ~ O R Ê S ;  

' 

Artiao 34O - A entidade poderá assinar contratos, convênios, parcerias, termos de permuta, 
intercâmbio, apoio cultural e patrocínio de projetos sociais, bem como praticar outros atos 
decorrentes, para desenvolver suas atividades fins e em benefício da comunidade, desde que dentro 
da lei e expressamente conhecidos e autorizados pelo CONSELHO DE FUNDADORES; 

Artigo 35O - Os poderes da entidade, eleitos e empossados nesta data, que terão as tarefas de 
implantação e organização da entidade e de seus serviços, exercerão o mandato especial de JANEIRO DE 
2005 até JANEIRO DE 2007, promovendo-se assim, a coincidência com a data estatutária prevista - 
para as próximas eleições; 

- Artigo 36O - Qualquer ato que importe em alteração das estruturas internas da entidade, inteipretação 
elou modificação das normas estatutárias ou decisões de magnitude, devem ser formalizadas através de 
lavatura de Ata, e registro no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da cidade-foro, e, para 
cwnp1imento de exigência legal, desde que o ato altere ou interfira na estrutura e funcionamento do serviço 
de radiodifusão comunitária, deve haver a imediata comunicação por ofício ao MINISTÉRIO DAS 

,' COMUNICACÕES e depender da aprovação desse órgão para a oficializapão da medida; 
- 

Artiao 37" - Os casos omissos, não previstos e sem precedentes neste Estatuto, serão 
interpretados, decidid0s.e praticados inicialmente pelo CONSELHO DE DIRETORES, levando-se ao 
imediato aval do CONSELHO DE FUNDADORES, e, posteriormente, com a aprovação da 
AS SEMBLÉIA GERAL; 

Artiao 38' - O presente Estatuto, após assinado pelos dois membros dirigentes da mesa da Reunião de 
Fundação que o aprovou, e visado por Advogado e por representante do RADCOMERJ, vai para averbação 
e arquivamento no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro, tornando-se assim, a 
carta magna, documento maior e único que regerá a vida da " UNIÃO COMUNITARIA ASSISTENCJAL 
DE REALENGO E ADJACÊNCIAS " e de todos os seus órgzos internos e serviços, v?***--.-=--.-, 

3 

"'RÁDIo COMUNITARIA TRÊS CORACÕES ". 

RIO DE JANEIRO - RJ., 26 de Janeiro de 2005 CON&EI{E i::;("J@l (i <:)\~?,ÍG~$j~,i 

VISTO DE ADVOGADO VISTO DO "RADCOMEW" 

, . 
REGISTRO C I V P L ~ E  PESSOAS JURÍD 

. Comarca da Capitql do Rio de Janeiro 
Av. Presidente Wilson, no 164 sobreloja 103 

CERTIFICO O REGISTRO SqR NOMERO, NOME, PROTOCOLO E OAJAABAI~. j 
21756S'-'U~lÃO COMUNIT@~A ASSISTENCIALDE REALENGO E AUJACENCIAS . - -' 

200!$2201528078 31/01/2006 
RHJ93165 Emol: 99.51 Adic: 19,90 Mútua: 7,19 
- .  .- . . .. . . .  . .. - . - .  . . . . . . . . , , 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ( ORDINÁRLA / E X ~ R A O R D I N Á ~ ~ ] ~ ~ )  i I., 
ELEIÇÃO E POSSE DA COMPOSIÇÃO D I R E T O U  E CONSEUJ~O FISCAL bx "ux~&% '- ' 

COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO ADJACENCIAS" PARA O MANDATO DE 2005 
ATÉ 2007. > ,  D ., _ + .  _ 

1 7 ,  
. , ' i >  I .> . .. ., * . . .  

AOS vMTE E SBTE DE ABRLL 
ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACENCIAS" 
BRANCA,1778 -PI\RTF ,REALENGO CEP.21730-000-RJ, COM O CNPJ SOB O No 
07.836.48110001-lq, CONFORME AS DISPOSIÇÕES 
ORDMÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE CONTA, 
E DIRETOR DE DIWLGAÇÃO E 
EMPOSSADO A SR" CRISTIANE SILVA, 

i 

I OS MEMBROS ELEITOS PARA CUMPRIR O MANTADO DE 2005 A2007. APÓS O ENCERRAMENTO 
DOS TRABALHOS, QUE OCORREU DE UMA FORMA ORDEIRA, A COMISSÃO ELEITA APUROU 18 

4 (DEZOITOS ) VOTOS DA CHAPA PRETA E 2 (DOIS) DA CHAPe VERMELHA,PROCLAMADA A 
CHAPA PRETA, COMO ELEITA COM A SEGUINTE DIRETORIA: 1 

j 
- I 

I i. DIRETOR PRESIDENTE: CRISTIANE NEVES VALADÃO SILVA 
Brasileira, casada, vendedora,identidade IFP-RJ 01632214-0,. C F 053.774.587-45, residente Rua 
Baitaca, 1 1 Realengo- Rio de Janeiro Cep. 21.730-1 80; I 

I I 
2. DIRETOR ADMINISTRATIVO: EDIR PONTES ALBUQZTE~QUE , 
Brasileira, casada, doméstica, identidade IFP-RJ 05704399-4, CPF 6p8.775.987-68, residente na Estrada 

I 
Água Branca, 1886 Realengo - Rio de Janeiro Cep. 21.730-000; i 

1 

! 3. DIRETOR FINANCEIRO: LUIZ ANTONIO SILVA j 

I Brasileiro,casado, comerciante, identidade IFP-RJ 03964881-1, CbF 528.709.447-72, residente Rua 
Baitaca, 11 Realengo,Rio de Janeirom1Cep 21.730-1 80; 

! I j 
4. DIRETOR DE PLANEJAMENTO E ACÃO SOCIAL: MARIA  DE JESUS OLIVEIRA 
~rasileira,divorciada, doméstica,identidade IFP-RI 08279771-3, CPF 005.644.487-70, residente Rua 
Princesa Imperia!,335, Bairro Magalhaes Bastos, Rio de Janeiro -RI qep. 21.735-000; 

I 

Arminho, 406 Apto 207 Real 

I 
I 

I I 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS J U M ~ ~ & ~ S  
Comarca da Capital do Rio de Janeiro 

. . AV- Presidente \VUson, no 164 sobreloja 103 

CERTIFICO A ARRBACdO NA MATRICUIA, PROTOCOL~ E DATA ABAIXO. 
21'1583 

2 n o ~ o r z n r s s r s s  IUII~ZUO, 
UJU17979 hl: 35,34 Adic: 7,Oi 



. - - - - 

CARTÓRIO DE PESSOAS JUR/DICAS 
ATAS: Caixa de Socorros Centro Familiar - eleição da diretoria - Matr. 
1.017. Instituto Brasil Estados Unidos - IBEU -eleição da dlretorla 20061, 
2008 - Matr. 1.514. Cortesia - eleição da mesa diretora - Matr. 2.235: Vila 
Nova Esporte Clube - eleição de presidente 1 vice-presidente - Matr. 
5.754. Instituto Consueio Pinheiro - eleição da diretoria - Matr. 18.114. 
CETIP - Câmara de Custódia e Liquidação - consoiidação - Matr. 81.286. 
Primeira Igreja Evangélica Congregacional de Copacabana - eleição.da 
diretoria I mandato de 3 anos - Matr. 86.601. Associação de Paralisia 
Cerebral do Brasil APCB - alteração do estatuto I consoiidação - Matr. 
92.655. Serviço Social da Indústria da Construção do Rio de Janeiro - 
SECONCI RIO - extinção'de filial - Matr. 103.285. Associação dos 
Aposentados do Núcleos Asan - eleição da diretoria 200812009 - Matr. 
130.481. Federação ~aciokal  Urbanitários da Central onica dos Traba- 
lhadores - alteração do estatuto e eleição da diretoria - Matr. 163.467. 
Igreja Evangdlica Assembldla de Deus Ministério Selando a Paz - em 
Campinho - Jacarepaguá - Estrada lntendente Magalhães n.337 - eleição 
da diretoria 1 reforma de estatuto - Matr. i61.761. Acessibilidade Brasil 

t Aceçsobrasil - abertura de filial - ~ a t r ,  196.991. Clube de Esportes do 
Recreio -dissolução de sociedade - Matr. 200.719. Associação Kultural 

,Tarbut - alteração do estatuto lconsoiidação - Matr. 208.464. Comunida- 
de Evangélica Pedras Vivas no Piraquê - Rua da Capelinha, ng 13 - 
Pedra de Guaratiba - eleição e posse da diretoria -&&210.590. União 
C o m u ~ n i t á t d e d l a c ê w i a s  - eleição da dirato- 
ria - Matr. ~ & E & A L T E R A Ç Õ E S  CONTRA TUA^^^^^^ Recrea- 
tiva dos Funcionários da Atlântica Bradesco - ARFAB -eleição da dire- 
toria Iconsolidação - Matr. 40.703. Auto Escola Campo Grande Ltda ME 
- alteração de sede Iconsoiidação - Matr. 42.724. Divisa Factoring Ltda 
-dissolução da sociedade - Matr. 68.279. Ply Serviços Auxiliares Ltda - 
consoiidação1 denominação I objeto'- Matr. 91 365. Globaltech Tecnolo- 
gia Ambienta! ~ t d a ' -  alteração de sede,/ consolidação - Matr. 117.925. 
RG Serviços Especializados Ltda - alteração de sede I consolidação - 
Matr. !19.989. Transandrade Transportes, Loglstlca e Mudanças Ltda r -- .- . - . 

cessão, de cotas entre sócios iconsolidação~Gm:Gi4r~eibb 
Assessoria e Serv.iços Técnicos Ltda - dissolução da sociedade - Matr. 
131.375. Support Seiviços em Informática Ltda - salda de sócio I ad- 

missão de sócio./ cessão de quotas 1 consoiidação 1 alteração de sede 
1 alteração da ,admlnistraçáa - Matr. 134.538. Chouwa Consultoria e 
Engenharia Ltda - dissolução da sociedade - Matr. 137.576. Jardim de 
Infância Nuvem de Algodão Ltda - consolidação - Matr. 138.148. RC 
Empreendimentos e Vendas Ltda - alteração de sede I consbiidação I 
alteração de denominãção - Matr. 154.576. Neanderthal Estúdios Ltda - 
salda de sócio I admissão de sócio 1 alteração de sede I consolidação I 
alteração de administração - Matr. 188.514. Sociedade Recreio dos 
Anciãos para Asilo da Velhice Desamparada - alteração do estatuto I 
adap. ao cód. civll - Matr. 171.061. Datum Engenharia Ltda - salda de 
sócio I admissão de sócio I alteração de sede I consolidação . Matr. 
180.487. Rogam Serviços Médicos Ltda - alteração de sede 1 consolida- 
ção - Matr. 180.909. Flash Transportes Urgentes 2000 Ltda - dissolução 
da sociedade - Matr. 183.775. Mddia Correspondente Bancdrlo Ltda 
saida de sócio 1 admissão de sócio I alteração de sede 1 consolidação 1 
alteração de administração / alteração de denominação I objeto - Matr. 
185.472. ABSTRAI Comunicqção Ltda - salda de sócio I admissão de 
s6ciolalteração da administraçãolob]eto Iconsoiidação - Matr. 187.388. 
Visão Prestadora de Serviços Ltda ME - alteração de sede l'consolida- 
ção I aumento de capital I adap. ao cAdigo civil /objeto - Matr. 188.983. 
Logos Soluções em Informática Lida - saida 1 admissão de sócios I 
sedeldenominação soclailadministraçãoIconsolidação - ~a!r.  190.606. 
AD HOC Terceirlzação e Prestação de Serviços SIC Ltda - saldg d0 
s6cio I admissão de.sÓcio I alteração de sede / conç'oiidação I objeto 1 
transferéncla de registro - Matr. 191.463. MM Associados Ltda - altera- 
ção de sede / consolidação 1 trinsferência de registro - Matr. 192.979. 
Higiene House ~edetizadora"e Conservadora Ltda - consolidação I alte- 
raça0 de objetivo - Matr. 195'.306. Stac Line.Imobiliár1a Ltda -salda de 
sócio I admlssão de sócio I cessão de quotas 1 consolidação I alteração 
da administração Isede - Matr. 196.837. New Fashlon Hair Ltda ME - 
alteração de sede /consolidação - Matr. 200.178. SNLUS - 126 Comér- 

- - -- ... . - + - - .. .- - -- -- . 
'lração - Matr. 206.434. ~ è v i i a e  -Serviços Médicos ~tda-sai&de s6cio 
I admissão de s6cIo I consolidação I reduçlo de capital - Matr. 207.434. . 
ASSET ~ l o ~ a t i o n ~ ~ e s i ã o  de Recursos SIC Ltda - salda de sócio I 
administração I co~soiidação - Matr. 209.466. Tribunal Nacional de Jus- 
tiça Arbitra1 Clvel,,i'rabaihista e imobiiiário no Estado do Rio de Janelro 

// - eieiça@a dlretdria I salda de sócio I consolidação - Matr. 210.570. 
I 

BRAZ -'~ilm Aces$4rios para Autos Ltda ME -.sald&de sócio I admissão 
de:sóclo I alteraçio de sede'l consolidação I o b j e f ~ l  transferência de 
registro I d e n ~ m l n ~ ~ ã o  - Malr. 212.718. Eurobrasll Representações Co- 
merciais Ltda ME/- alteração de sede I consolidação - Matr. 213.026.. 
Credi Crlvel ~ntermedia~ão Financeira EPP - abertura de filial 1 salda de 
sócio /admissão de sóciolconsolidaçãoIdenominação - Matr. 213.518. ; 
LINE - System ~ e l ~ m u n i c a ~ d e s  Ltda ME - salda de sócio I admissão 
de sóclo 1 alteraç-o'da adminjstração I consoiidação - Matr. 214.112. e 
ADC ~oncursos'L/da - ME - alteração de sede 1 consolidação - Matr. 
215.632. Claudia eaissoi Produçóes Artisticas Ltda - ME - aileração de 
sede I consolidação - Malr. 218.009. CONTRATOS: Victorio Emanuele 
Meias Ltda - ME 1- Matr. 218.859. Anaiysys Gerência de Projeto e 
Treinavento Ltdh j Matr. 21 8.880. SMST Servlços Médico e Segurança 
do Trabalho - ME Matr. 218.861. DL Som, Luz, imagem Ltda - ME 
Matr. 21 8.862. pe ro Secati Serviços de Orçamento Ltda - Matr. 21 8.863. i 
Capita ~ r ~ d u ~ d e s  Audiovlsuals - Matr. 21 6.884. Fusion Design Audiovi- 

I 
sua1 - ME - Matr. q18.665. Sadde Master Serviços Médicos Ltda - Matr. 
218.866. Museo'- Museoiogia e Museografia Ltda - Matr. 218.867. MP 
,Soldas e ~ontagebs Ltda - ~ a t r .  216.888. Studlo Press Servlços de 
Fotografia Ltda : E - Matr. 218.869. Adver impressão Digital Ltda - "i" Matr. 218.870:~elt~ da Moda Representações Ltda - ME - Matr. 21 8.871. 
RETIFICAÇAO: ~ r b s  Tabelas ~roduçáes~udiovisuais Ltda - EPP - Matr. 
218.744. ESTATU~OS! Associação Comunitária de Radiofusão da Gá- 
vea - Matr. ,218.858. Associação Recreativa e Cultural Bloco darnava- 
lesco "Arruaça do Bem!' - Matr. 218.672. ATOAR -As'sociação para o 
Desenvolvimento rumano e Social - Matr. 218.873. Associação de 
Moradores Estrelaldo Oriente -8Matr. 21 8.874. 
24530 : j . .  

cio de Materiais para Escritório e Informática Ltda - consolldação I 
denominação / objeto 1 transferência de resistro - Matr. 206.427. Cor & 





1 I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

C 1 Identificação do Processo 

/ Número: 53000.008987/06 Localidade/UF: Rio de JaneiroIRJ 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

I Processo 

1 1 . Ilntregou documentação ternpestivamente? I Sim 1 
Apresentou Formulário padronizado DOULIRADGOM 02? I Não 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n" 

1 Não 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
~ ~ I ~ R I Q R ~  

'ação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
I e especificaçóes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cot 

a. N ~ O  

b. Não 

14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Não 

1 9. I~presentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente di instalação proposta? (no VIII. item 6.1 1) I 
8. 

Não 

I 1 0. I~erif icar no Formulário de informação Técnicas se o Ganho de antena r= 0,O dBu? N ao 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Não 

1 1 6. I Conclusão da Análise ' / I 

Ganho Maximo: 

I i 

O processo não se encontra instruído. Em resposta ao Ofício no 462912008, a únida documentação enviada em 
atendimento a essa solicitação foi referente à alínea "c" e, ainda assim, não foi apresCfjntada conforme exigido neste 
item (v. fl. 92 dos autos). 6: G ~ ~ F G  r$. A 

Solicitado novamente o projeto técnico completo. &<L, S.' : {Y. 73 

b. Fabricante: 

I**  Houve mudança de coordenadas (reconsideração): vide fls. 52 e 55. 

c. Modelo: 

1 1 . Altura: Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Não 
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MWSTERIO DAS COMUNICA~ÓES L 

;a 
-4) Fi1iijtic.l C<? 

% I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUS.P~O . 6 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYICOS DE RADIODIFUSÃO ?)i 

Referente Ofício /SSRDOUL -MC 

P r o c e s s o n " ~ 3 0 < 1 . 3 .  0-0 89~i106.. Localidade: L - k'5. . 

b cL+(,,"d& /l-ek- &J ? Entidade: ?,L -,-.L I- +-Q-=g-. 

( ) Onica entidade no local/bairro /ou com coriccrrentes: arquivado, CAem análise, u z r n  exigencia, ( iins, 

i ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
& ~~L;iL;L~~L+; >;iL:i:L:::~bi,d, ~-:,<YLL~,. ;  2 X ~ ~ ~ , , ~ ~ ~ . L , , ~ ~ ~ J  Jk  s"guilliL: L i ~ u i i ~ L d A i i ~ ~ t i g  auLiL<ü d ~ ~ ~ l i i ~ :  
( Cumpridas integralmente - Frocesso instniído (2" Fase)'-ENTLDADE HABILITADA 

iibY I 
Observações: 

<TOL~T~T&J~ &) 1/,4rLEn/n? .r> PROX z~NIco. J A ~  t;Wg A ~ r ~ i w  .&9cuHeqFA - - 
ÇL~ EN VI'U b ~ :  ;h PL . 92! A I A ~  E~.TA' eod Fi>mif 4- &RNA 5 n h ' s  NA--M f ~ ;  EAJ v t i t b .  

Brasília, I67812008 Analista responsável: 

FANTASIA: 

EXJ[G&NCI[AS JURÍDICAS: SER\/ICO V'  lFr i';! r!:[,FKi?a, 
M~nistPriii r;- $ 1  1 -11, 7;Fp.; 

( Cumpridas integralmente. C"h!FI,RP: :'r!,' E ,) 4 );jjf%;\rJ;r;r O() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docuinentação: 

3 SEDE: 

! Observações': 

d"-- d- -7 O& -f- 

. ,  6 Fi n-& = 

Brasíiia, 'LS / A 1 2 0 0  6 Analista responsáyel: 
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1 PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
I 
I 
I Np, --,,-.-.r- --- - 

DESTINATARIO DO OBJETO I 

i ( j  

Of 1i06578/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
CRISTIANE NEVES VALADÃO SILVA 
I;NIÃO COMUPIJIT. ASSISTENCIAL DE REALENGO - -  - 

ESTRADA DA ÁGUA BRACA No 1778 
PARTE EWALENGO 
21730-000 RIO DE ,JANEIROIRJ 

/I u PRIORITARIA I PRIORITAIRE I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanacla dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no G 5 3 3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, i2 8 de agosto de 2008. 

A Senhora 
Cristiane Neves Valadão Silva 
União Comunitária Assistencial de Realengo 
Estrada da Água Branca, no 1.778 - Parte-Realengo 
21.730.000/ Rio de Janeiro R J  

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.008987106 na localidade 
de Rio de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma - 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou se'ja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. Dado que a iínica documentação enviada em 
atendimento a essa solicitacão, i á  feita anteriormente por meio do Ofício no 462912008, foi 
referente h alínea "c" e, ainda assim, não foi apresentada conforme exigido neste item. 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econôn~ica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

2) prova de que Dílson Carlos Arantes de Oliveira e Luiz Carl 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito ano 
(cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 
Norma Complementar no 01/2004; 



1 
3) declaração, assinada por Dílson Carlos Arantes de Oliveira e Luiz Carlos 

Santos, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, I 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 01/2004; / j 

4) declaração, assinada pelo representante legal, de que Dílson Carlos Arantes de 
Oliveira e Luiz Carlos dos Santos residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou 
11a ásea urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da 
Norma Complementar no 0 112004; 

5) A entidade deverá na Ata de Fundação datada de 26/01/2005, excluir a seguinte 
frase: " e por ela mantida, e terá como principais finalidades divulgar as atividades e feitos de sua 
mantenedora". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arq,uivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste seniido e ainda, toda a dcrciimerrtação efivizda dever8 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de outorga de Serviços 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNTCA 

2a FASE: 

a) Novo Pormulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologaçáo do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18 -3.1 da Norma 0 1/2004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 1 I 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; L 
b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no .prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
eiilisucra, em coilf~rrne ao disposto no subitenl 12.1, alínea "c" da Norma Complementar I, 

01/2004. J 

I 
d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
técnicas. 



v ,-, .%* 

5( 
e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 o_ estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Compleinentar 0 112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f ' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforine disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) ~ n o t a ~ ã o  de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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ALTURA DA TORRE // 
I I 121, I a m  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE ' MODELO 

IklrilO I 1PIi I R l G l ~ l L I j  I I I I I I I I I I I I I p ~ b l -  1211 13 1 
COMPRIMENTO(L) ATENUA ÂO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q 

-(PL) 

Perdas  na l inha ( P L ) = U  Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

100 

i o  - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
5 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log 
/ 

Pt = Potência do transmissor, em I<W. 
Ght = Ganho da-antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezeS 
q = Eficiência da linha de transmissão 

, Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

> 

(\ 
E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

c1 (km) = distância d a  antena transmissora ao limite da  área de serviço (raio d a  área de serviço) 

r - s," E(dBpj=107+$%j~--2010g , - % (dBp) 1 ~f' 
Obs.: O máximo valor de intensidade de cainpo no limite da  áreá de serviqo será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
r---- -- - - - -- .- . . . -- I 

I -- 
I 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
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5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I l l /  IPltrl~Itl 
BAIRRO 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

Elul~qI I A1211 IKIRII ILI I P IdZ l~- l /  I/?I/il l t ~ l  ?I 
BAIRRO CIDADE 

J 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 
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8 - ANTENAITORRE 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇ~O DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
EST DA AGUA BRANCA 

MUNIC~PIO 
RIO DE JANEIRO 

MOTIVO DE SITUAÇhO CADASTRAL 

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 25/08/2008 às 18:00:27 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 25/08/2008 
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Otlmiize seu tempo! 
1 ,  "reenchimento rápido 

-. fL *Acesso da residência ou local de trabalho 
/ 

Após o preenchimento e o envio eletrônico da ART (www.crea-rj.org.brlart), o profissional deverá 
imprimir a guia de pagamento e asvias da ART. O contratado e o contratante deverão assinar e entregar 
a via do Crea-RJ na Sede ou Inspetoria mais próxima ou enviá-la pelo Correio (porte pago pelo Crea-RJ). 

Ter~iiinodaObia/Serviço 

Rescis,Sodo Contrato 

Rua Buenos Aires n: 40 - Térreo - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20.070-022 
Tel: (21) 2179-2000 - TELECREA: (21) 2179-2007 - Fax: (21) 2179-2283 - www.crea-rj.org.br - crea-rj8crea-rj.org.br 

I 
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H.. 
:i: SULCOM" Sulcom Megaútil I Aiuda I Sulcom Ltda 
Rastreamentn de ~.~rículns 

A B C D E F G H I J K L M N  - - - - - - [Procurai] (9) E c; o u  O P Q R S T U V W X Y Z  -- -- --- 

Cálculo de distância por coordenadas geográficas 

M e a  I Ajuda I Sulcom Ltda Copyright D 1999 todos os direitosreserv~dos - 

http:llwww .sulcom.com.br/c/calculo~de~distancia. shtml 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

&Gomoo. '% 
L23 5-5 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO .g Fiz---- (D 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE 
r/? 
r 

e 

Identificação do Processo rv4 3 ~ ~ 1  

Número: 53000.008987106 LocalidadeIUF: Rio de JaneirolRJ 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Processo 

2. 

3. 

Sim 1 
Sim 1 . 

Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

I 

1 4. 

a. Não 

b. Não 

Entregou documentação tempestivamente? 

07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos. e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Não 

5' 

6, 

7 .  

III, item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

8. 

9. 

I 7 1 . I Altura da antena em relação ao Solo <= 30m? I Allura: 18,O I Sim I 

Não 

diagramas? (no IV, item 6.1 I )  

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do siterna 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere,os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
tnstalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

I I 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 
I 

Não 

Não 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalaçtio proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

O transmissor está certificado? 

Não 

Sim 

Sim 10. 

corretamente apenas a documentação referente as alíneas "a" e "h" do subitem 12.1 da No 0112004 (v. fls. 113- 

sede não está dentro do raio de 1 km a partir da antena. 
r t T  114 e 1 19-1 20). Além disso, observou-se que, apesar de não ter sido indicada claramente planta de arruamento, a 

.- N. {e. .L22 
Solicitado novamente o restante do projeto técnico (alíneas "b", "c", "d", "e", "f" e "g"), devendo ser proposta nova 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

localização de sede, dentro do raio de 1 km a partir da antena transmissora. - dte. "h ' I : ,  ,c&. F s  -A. 1 
I L 

w 

22/09/2008 RadCom Página 1 de 2 

c. Modelo: PT-160-FM I a. Ganho Maximo: 0,o b. Fabricante: Eiectril Antenas Ltda 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008987106 LocalidadelUF: Rio de JaneiroIRJ 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO 

Aviso: 21 Publicação: 2210512006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

** Houve mudança de coordenadas (reconsideração): vide fls. 52 e 55. 

2210912008 RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
4? 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no +o 3 A /2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, d& de setembro de 2008. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Cristiane Neves Valadão Silva 
União Comunitária Assistencial de Realengo 
Estrada da Água Branca, no 1.778 - Parte-Realengo 
21.730.000 Rio de Janeiro IRJ 

Assunto: Solicitação de Documentaçiio 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.008987/06 na localidade 
de Rio de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2" FASE: 

Conforme já requerido por meio dos Ofícios no 4629, de 11/06/2008, e no 6578, de 
28/08/2008, solicitamos à Requerente apresentar a seguinte documentação; 

a) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

o(- 
- Declaração firmada - elo representante legal da entidade indicando que na -2 @ .  

ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a 
mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; % 

- Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a 

+L! -7 

mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado 7-9 
pela ANATEL; 

b) A Requerente declarou, previamente, ter sua sede situada à Estrada da Água 
Branca, no 1778 - Parte - Realengo, sendo as seguintes coordenadas correspondentes: 
22O52' 12"s I 43"25'98"W, que foram convertidas para o formato exigido, por este Departamento, 

+ 

para 22O52'12"S 1 43'26'38"W. No Formulário de Informações Técnicas, o endereço informado 



q ;i+::< 
de a sede, estúdio e sistema irradiante não terem sido claramente indicados, e nexhL'o;' ,, 

*"iT 
contorno com 1 (um) quilômetro de raio, observa-se que o endereço supracitado infringe a 
alínea "b" do subitem 8.2 da Norma Complementar 0112004, pois a sede não se encontra na 
área onde a Entidade pretende executar o serviço, ou seja, a área limitada a uma circunferência 
de raio igual ou inferior a 1 (um) quilômetro a partir da antena transmissora, estando sede e 
sistema irradiante a uma distância maior que 2 (dois) quilômetros. Solicitamos, portanto, que 
seia proDosta uma nova localização de sede, e que seia enviada uma planta de arruamento 
conforme detalhado a seguir: 9 !J CA 

- Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, 
indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGOMn/I'SS", assim como o traçado de 
circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que delimita a área abrangida 
pelo contorno de 91 dBy. Na planta de amamento também deveni estar indicados o 
local e o endereço tanto da'nova sede a ser proposta quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004; 

c) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do c 

Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Y-' 

irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas b' 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de Informações Técnicas; 

d) Declaração do profissional habilitado de que a Cota do terreno, no local de r, 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1., alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

e) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 

: aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norn- 
> 

Complementar 0112004; 

f) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alánea 

$ 
"g" da Norma Complementar 0112004. 

! 
1 
! DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 
L 

i 1) prova de que Dílson Carlos Arantes de Oliveira e 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dez 
(cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com 
Norma Complementar no 0112004; 

/ 



2) declaração, assinada por Dííson Carlos Arantes de Oliveira e Luiz Carlos dos d 
Santos, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de' L ' .  

acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 0112004; w 
3) declaração, assinada pelo representante legal, de que Dílson Carlos Arantes de 

Oliveira e Luiz Carlos dos Santos residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou 
na área urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da O& 
Norma Complementar no 0112004; 

4) A entidade deverá na Ata de Fundação datada de 26/01/2005, excluir a seguinte 
frase: " e por ela mantida, e terá como principais finalidades divulgar as atividades e feitos de sua 
mantenedora". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 0 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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No dia 17 de setenibro de 2008, Reunidos na Estrada da Água B ~ a n c a , ~ N ~  1778- 
parte, Bairro Realengo, cidade do Rio de Janeiro-RJ,CEP 21730-000, os 
representantes dos diversos segmentos Sociais de nossa comunidade, se reuniram 
para discutirem a retificação da Ata de Fundação, conforme pede o Ministério das 
Comunicações; Onde consta. " TRES CORAÇ~ES'~ - que 
ser8 o nome fantasia da Entidade e "por ela mantida,e terá como principais 
finalidades divulgar as atividades e feitos de sua mantenedora". 

TRES CORAÇÕES, com a comunicaçsio, a i8 
es; a parceria e auxilio aos poderes Municipa 

e Pi'ederal na execuçiío das políticas publicas, e para isto, a mantenedora apresentara os 
rmecessarios docnmentos aos orgãos de registros púbiicos e após, farh o protocolo do ' 
processo no IIPuiistério das Comunicações objetivarido a autorização e /ou outorga, 
seguindo o pmscnto na le i  Sequindo-se, o presidente da mesa pediu que fosse feita a 
do projeto de Estatuto, elaborado por uma comissão comunitáfia. 

Que Bòi aprovado por todos, nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente re&%o: 
, .L 

:,e ;*,c; 5 e: 
..( . . . .. . . - i , , :-: E!+, .g c ?< i-! ti i ;;j:, f-; :-i r: :,, r . 

:?c. &, : ..,:., .. . .  .;[i, ! L. 1-1 F 

c ( - ) tdp~qp ;.$4:;;o; [; .>:4\G\);$\.i- 
e ,  , "  - 9 .  

Coni:ircn da Ca11it;il do Rio Jalieiro 
AI: Presideiite \Tfilsort, 11" 164 sobreloja 103 

EERTIFICO A AVERBAÇÃO NA MATR~CULA. PROTOCOLO E DATA ABAIXO. 
217563 

20080318142600! 2!/0!/2008 
UOA69640 Emol: 17.90 Adic: 3.58 



ÇÃO ASSINBDA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDmE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ( ONG. ) UNIÂO COMUNITARIA 
ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACENCIAS. (CNPJ. 07.836.48 1/0001-19), declaramos, 
para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

@L L IW d,/L'-\;m 
Dílson Carlos Arantes de Oliveira ( Diretor de Planejamento e Ação Social) CPF: 783.699.247-00 

Luiz ~ d l o s  Dos Santos Patrocínio( Diretor de Divulgação e Operações) CPF: 748.660.107-97 

Endereço para correspondência:Eshada da Agua Branca, No 1778 (parte) na cidade de 
Rio de Janeiro, Estado RIO de JANEIRO, CEP 21730-000, 
Telefone para contato: OXX-21-34628845 I 2 1-95294626 
Correio eletrônico (e-mail): cristianenevesvalad@oi.com.br 

A T E N Ç ~ :  Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nac 
documentos; 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
07.836.481/0001-19 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO "g$ipRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
UNIA0 COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACENCIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA TRES CORACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONbMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
RIO DE JANEIRO 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/01/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 9/17/2008 às 6:58:47 PN (data e hora de Brasilia). 

-- 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 17/09/2008 
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ÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

CRISTIANE NEVES VALADÂO SILVA , na qualidade de representante legal da UNIAO 
COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACENCIAS ( ONG) CNPJ: 
07.836.48 110001-19 (RADIO TRES CORAÇÔES), declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na, ESTRADA DA AGUA BRANCA No 1778 4 
( P A R .  REALENGO. RIO DE JANEIRO. RJ: - 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Krn, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

\ bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será . RADIO TRES 
CORACOES. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no , 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: (22)" WL(42k(30) 
S " de latitude e (43)" (25), (28). (94)"W " de longitude e o endereço proposto para instalação do -- 
sistema irradiante é: Rua Abigail Pereira, No 04;BATAN- REALENGO- Rio de Janeiro. 1 
CEP:21730-500. RJ. 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 5' 

i 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1 1 da lei 9612198. 

Rio de Janeiro,22 de 
(local e data) 

Endereço para correspondência:Estrada da Agua Branca No 1778 (parte),Real 
de Janeiro, Estado:RIO DE JANEIRO, CEP:21730-000, 
Telefone para contato: OXX-21-34628845; 21 -95294626 

Correio eletrônico (e-mail): cristianenevesvalad@oi.com.br \'- 





SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008987106 LocalidadelUF: Rio de JaneirolRJ 

Entidade: UNIÃ0 COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: O610712006 Canal: 290 

. . 

Latitude: 2235142 223541 O 

r I f 

I Longitude 43W2529 43W1227 

COORDENADAS 

Distância A:B 22.74 
( IBGE ) 

DISTÂNCIA 

r-- - 

- - 

Processo 

3 

Proposta (A) IBGE (B) 

I~uaÃb iga i l  Pereira, no 04 - Batan - Realengo 

Sim I ' ,  

2. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I I 1 

I I 

Entregou documentação tempestivamente? 

- 

Endereço da Antena Proposta 

/ Número do Processo I Distância Status I 

21/10/2008 Página 1 de 2 

Rua Abigail Pereira, no 04 - Batan - Realengo 

2.1, Endereço do Studio 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008987106 Localidadelu F: Rio de JaneirolRJ 

Entidade: UNIAO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07!2006 Canal: 290 

5. 

' 1. 1 ~ e c l a r a ~ ã o  do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02/98. Sim 

I I I 

6. 
I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal V I~VEL  

I I 
A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

8. 

( 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 1 

Não 

I 

Estrada da Água Branca, no 1778 (Parte) - Realengo 
I 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Não 9. 

I 1 1. /Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 1 Não I 

Não 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 12. I ~onclusão da Análise 1 
I 

Em resposta ao Ofício no 7032/2008, a entidade não alterou seu local .de sede, confirmando os endereços 
anteriormente declarados para sede e sistema irradiante, conforme documento a fl. 133 dos autos. Desta forma, 
conforme fl. 122, os endereços estão a mais de 2 km de distância, o que infringe o subitem 8.2, alínea "b", da Norma 
Complementar 0112004. O processo deve, então, ser arquivado. 

I*:   em concorrentes arquivados. 
1 

21110/2008 Página 2 de 2 



Número: 53000.008987/06 LocalidadeIUF: Rio de JaneirolRJ 

Entidade: UNIAO COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE REALENGO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO :, R,,,;ic2 

' r i /  - J 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008987/06 
- 

LocalidadeIUF: Rio de JaneiroIRJ 

Entidade: UNIAO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

657812008 e 703212008, e a permanência da sede em local a mais de 1 (um) quilômetro de distância da antena 
transmissora, impossibilitam o andamento do processo. 
** Houve mudança de coordenadas (reconsideração): vide fls. 52 e 55, e 133. 

f . . ,  

2111 012008 RadCom Página 2 de 2 
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MINIS*NO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE - DE A T E ~ ~ N T O  DE EXGÊNCMS 

Referente Ofício no 1)O 3 9 8 10 ISSWDOUL -MC c) de C 2 1  
OS / o l  

Processo n õ oOo . W 8 4  8 % \ & Localidade: -C)-_ & $& - 3 - 
,' 

r Entidade: C&G-,&ZG--- 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em málise, U e r n  exigência, ( ins, 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS : 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
f) Climp"das parcialmente, restzndo a apr?sent.ac,Zo 6% segxiintc ?.c.c.~~men:a<;ão abaixo descrita: 
) Cumpridas integralmente - Processo. instruído (2" Fase)'-ENTIDAüE HABILITADA 

' 

Brasíiia, .-&!..- I& 1200g Analista responsável: / ? , ~ f i d  p - ' q Z . d ~ .  
.LpfWM  mo &&&d 

FANTASIA: S M E :  9 

( Cumpridas integralmente. 
(y Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da  seguinte documentação: 

I SEDE: @;,) 
I 

1 .  

íi 

i 

Brasília, Jy /#Q 1 2 0 0 8  Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.008987/06 
LOCALIDADE: Rio de Janeiro - RJ 
ENTIDADE: UNIÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO 

Considerando a análise realizada no processo n." 53000.008987/06 na localidade de Rio de 
1 Janeiro - RJ, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 
fundamentos : 

No intuito de autorizar as entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006, convocando as entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. A entidade UNIÃO COMUNITÁRIA 
ASSISTENCIAL DE REALENGO apresentou parte da documentação exigida pela Legislação específica 
em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo 
Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do cumprimento das 
exigências dispostas no Ofício no 4629 datado de 11/06/2008, AR Postal em 24/06/2008, no Ofício no 
6578 datado de 28/08/2008, AR Postal em 15/09/2008, e no Ofício no 7032, datado de 22/09/2008, AR 
Postal em 02/10/2008. 

Ocorre que a UNIÃO COMLTNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO não cumpriu 
corretamente todas as exigências elencadas nos Ofícios citados, restando ainda pendências referentes às 
alíneas "c", "d", "e", "f" e "g" do subitem 12.1 da Norma Complementar 0112004, e estando a sede 
localizada a uma distância maior que 1 (um) quilômetro a partir do sistema irradiante proposto, como 

J confirmado em declaração enviada em resposta ao Ofício no 703212008, em que os endereços de sede e 
sistema irradiante foram mantidos, infringindo o disposto na alínea "b" do subitem 8.2 da referida Norma, 
já que o município do Rio de Janeiro / RJ não é considerado de pequeno porte. Comunicamos, portanto, 
que o não envio da documentaçáo técnica completa, conforme solicitado repetidamente nos referidos 

, Ofícios, e a permanência da sede em local a mais de 1 (um) quilômetro de distância da antena 
transmissora, impossibilitaram o andamento do processo. 

I 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento 
mediante oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subite 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a 
considerada intempestiva. 

"Ql'tFERe: i::i~!;: %a OHlriPN3i.. 

LRC - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

Brasília, de de 2008. 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

Brasília, de de 2008. 

Zilda Beatriz S. de Campos Abreu 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

LRC - RADCOMIDOSISSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.008987106 
LOCALIDADE: Rio de Janeiro - RJ 
ENTIDADE: UNIÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO 

\ 
Considerando a análise realizada no processo n." 53000.008987/06 na localidade de Rio de 

Janeiro - RJ, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 
fundamentos : 

No intuito de autorizar as entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006, convocando as entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. A entidade UNIAO COMUNITÁRIA 
ASSISTENCIAL DE REALENGO apresentou parte da documentação exigida pela Legislação específica 
em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo 
Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do cumprimento das 
exigências dispostas no Ofício no 4629 datado de 11/06/2008, AR Postal em 24/06/2008, no Ofício no 
6578 datado de 28/08/2008, AR Postal em 15/09/2008, e no Ofício no 7032,datado de 22/09/2008, AR 
Postal em 02/10/2008. 

Ocorre que a UNIAO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO não cumpriu 
corretamente todas as exigências elencadas nos Ofícios citados, restando ainda pendências referentes às 
alíneas "c", "d", "e", "f" e "g" do subitem 12.1 da Norma Complementar 0112004, e estando a sede 

! localizada a uma distância maior que 1 (um) quilômetro a partir do sistema irradiante proposto, como 
confirmado em declaração enviada em resposta ao Ofício no 703212008, em que os endereços de sede e 
sistema isradiante foram mantidos, infringindo o disposto na alínea "b" do subitem 8.2 da referida Norma, 
já que o município do Rio de Janeiro / RJ não é considerado de pequeno porte. Comunicamos, portanto, 
que o não envio da documentação técnica completa, conforme solicitado repetidamente nos referidos 
Ofícios, e a permanência da sede em local a mais de 1 (um) quilômetro de distância da antena 
transmissora, impossibilitaram o andamento do processo. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicad 
mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mes 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a docu 
considerada intempestiva. 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Brasília, 1" 

L 
Carlos Alberto Freire Resen6e' 

Diretor do Departamento de outorgade Serviços 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

Brasília, de de 2008. 

LRC - RADCOMIDOSISSCE-MC 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n03GL(, 6 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de 
A Sua Senhoria a Senhora 
Cristiaiie Neves Valadão Silva 
União Comunitária Assistencial de Realengo 
Estrada da Água Branca, no 1.778 - Parte-Realengo 
21.730.000 1 Rio de Janeiro íRJ 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhora Representante, 
1 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.008987/06 na Iocalidade de Rio de 
Janeiro 1 R J, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela Requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi 
ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este 
Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006, convocando as entidades a apresentarem a 
documentação exigida para a autorização. A entidade UNIÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE 
REALENGO apresentou parte da documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o 
seu processo, considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no Ofício no 4629 datado de 
11/06/2008, AR Postal em 24/06/2008, no Ofício no 6578 datado de 28/08/2008, AR Postal em 15/09/2008, e no 
Ofício no 7032 datado de 22/09/2008, AR Postal em 02/10/2008. 

Ocorre que a UNIÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO não cumpriu 
corretamente todas as exigências elencadas nos Ofícios citados, restando ainda pendências referentes às alíneas "c", 
"d", "e", "f" e "g" do subitem 12.1 da Norma Complementar 01/2004, e estando a sede localizada a uma distância 
maior que 1 (um) quilômetro a partir do sistema irradiante proposto, como confirmado em declaração enviada em 

! resposta ao Ofício no 703212008, em que os endereços de sede e sistema irradiante foram mantidos, infringindo o 
disposto na alínea "b" do subitem 8.2 da referida Norma, já que o município do Rio de Janeiro / RJ não é 
considerado de pequeno porte. Comunicamos, portanto, que o não envio da documentação técnica completa, 
conforme solicitado repetidamente nos referidos Ofícios, e a permanência da sede em local a mais de 1 (um) 
quilômetro de distância da antena transmissora, impossibilitaram o andamento do processo. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo encontra-se arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada ser g a ~ ~ w i ~ ~ * ~ * ~ z -  *-." ? 

Atenciosamente, 

LRC - DOSISSCEIMC 
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I 0  60 TWS COWÇ~ES 
CWJ: 07.836.481 SITO A RUA ABIGAI No 04 l 

i REALENGO ; BATAN, CEP: 21730-500. RIO DE I 

1 

RIO DE IRO, 05 DE NOmNLBRO DE 2008 

S declaro para devidos fins, corno 
profissional babatado no CREA com o No 78104030. (Engenheiro Tecnicof. 
Venho dar o parecer conclusivo, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as enjgêneias das normas tecnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o Gcontonio 
de ate 91 dBu" da-6iiissora nHo fica situado a mais de um quilometro de distancia 4" 

I 
da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "g" da norma complementar 0112004. 

SEM MAl 

-1 

Presidente da ONG 1 
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ASSISTENC DE m&ENGO E r 
// 

TRES CORAÇ~ES 
J: 07.836.48110001-19 SITO A RUA ABIGML BERE ! 

! 
mALENGO ; BATm,  CEP: 21730-500. RIO DE 

1 
i 

S declaro para devidos fiis, como 
profissional habilitado no CREA com o No 78104030. (Engenheiro Tecnico). 
Venho dar o parecer conclusivo, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as edgências das normas thcnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o c'contomo 
de ate 91 dBuW da-ekissora não fica situado a mais de um quilometro de distancia - / 

I 
da antena trsnsmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "g" da norma complementar 01/2004. 

r .__ 
Presidente da ONG 

I 



ADJACENCIAS 
I8 60 TRES CORAÇ~E 

CWJ: 07.836.481/0001-39 SITO A RUA ABI 
REALENGO, BATAN, GEB: 21,730-500: RIO DE 

IBIO DE JANEIRO, 05 DE NOVERIBRO DE 2008 

S declaro para devidos fins, como 
profissional habilitado no CREA com o No 78104030. Wngenheiro Tecnico). 
Venho atestar que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteqão aos 
aeródromos, conforme disposto no subitem 12.1 alinea "f" da noma complementar 
0 1 1 m '  / 

d 

SEM 

Presidente da ONG 



ADJACENCIAS 
I8 C 0  TRES CORAÇÕE 

CIUPJ: 07.836.48110001-19 SITO A RUA AISI 
RIEALIENGO, BATAIIJ, CEP: 21,930-500: =O DE =+- 

RIO DE IRO, 05 DEI NOVIGmRO DEI 2008 

S declaro para devidos fins, como 
profissional habilitado no CREA com o No 78104030 . (Engenheiro Tecnico). 
Venho atestar que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, conforme disposto no subitem 12.1 alinea '"P' da noma complementar 
011- /-- 

L/ 

SEM 

Presidente da ONG 
E NEVES VALADÂO SILVA 

('['\p,s;.':; :ti: !'.<'*.- ;: 
..,e 1: i.; ... ,;, ;; <,j <;i;:<;j)t;fi,L 
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ASSISTENCIAL DE EUEALENGO E l$hz$f-.fiEf5$i@j 
ADJACENGMS 

s CORAÇÕES 
CNPJ: 07.836.48íI0001-19 SITO A IRUA ABI 
REALENGO ; BATAN, CEP:21.730-500. RIO DE JA;NEIRO 

Eu, CEZAR declaro para devidos fins, como 
profissional habi 78104030 . mngenheiro Tecnico). 
Venho declarar que a COTA O, no local da instalação do sistema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo especifico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1,aiínea "e" 
da norma complementar 0112004; 

A 

SEM 

Presidente da ONG 



ADJAGENCZAS 

REALENGO ; BATm, CEP:21.730-500. RIO DE JmEIRO 

RIO DE IRO, 05 DE NOVENIBRO DE 2008 

declaro para devidos fins, como 
profissional habilitado no CREA O 78104030 . Fngenheiro Tecnico). 
Venho declarar que a COTA DO NO, no local da instalação do sistema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo especifico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1,alínea "e'' 
da norma complementar 0112004; 

A 

SEM 

Presidente da ONG 
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ANTENA VERTICAL DE 114 DE ONDA COM PLANO TERRA / 
- 

MODELO PT-"12 Ref.165 
MODELO PT-í 60 Ref.166 
MODELO PT-270 Ref.167 
MODELO PT-460 Ref.168 

* Faixa de operação: 88 - 108 MHz 
418- 1 3 6 M H ~  
136- 174 MHz (k) 
220 - 300 MHZ 

Ganho: unitário - Impedância nominal: 50 ohms - Relação de ondas estacionhrias: 
abaixo de 1,511 
Irradiação: omnidirecional 
Potência: 300 Watts ( * 900 Watts) 

* Conector: tipo UHF fêmea 
* FixagBo: Mastro até 35mm d 
* Construida em aluniínio e latão 

prateado 
Resistência ao vento: 120 km/h 
Pêso do conjunto: 1 ,O kg 

i3VvxWbIA DE IRRADIAÇAO HORIZONTAL / 

1- MONTAGEM LATERAL 

I> 

Para comprar preencha os dados abaixo 
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AO MINISTERBO LIAS 60 C A ~ ~ E S  
SECRET DE SERVI~OS DE COMUNICAÇAO 

ENTO DE ORTOGA DE SERVIçOS 
ESPLmAI>A DOS RImSTERIO XC) OESTE- 
SALA300-GEP70044-900-BRASIL 

DE REALENGO E mJACENCIAS 
GNnJ: 07.836.481/0001-19 
COM SUA SEDE LOCALIZADA A RUA A BIGAIL PEREIRA No 04 BATAN 1 REALENGO 
CEP: 2 1730-5001 RIO DE JANEIRO. RJ. 

VEM POR MEIO DESTA SOLICITAR 
DESARQUIVAMENTO DO PROCESSO No 
POIS A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA AN 
ENVIADA NO DIA 3011 112008 E QUE GEROU O PROTOCOLO DE No 53000054720/2008. 

T M B E M  VENHO DESCUPAR P O NO ENVIO 
POIS O ENGENHEIRO ESTAVA EM A A  
D O C ~ E N T A Ç Ã O .  







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Brasilia, 09 de fevereiro de 2009. 

Entidade: UNIAO COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE REALENGO 
Localidade: Rio de Janeiro 
UF: RJ 
Processo: 53000.008987106 

A Entidade encaminhou documentos referentes à parte técnica, anexados às fls. 145 a 152 
, dos autos, e formalizou posteriormente o pedido de reconsideração, conforme fl. 153. Em decorrência 

da análise observou-se que: 

A Requerente não havia apresentado a documentação referente às alíneas "c" a "g" do 
siibitem 12.1 da Norma Complementar 0112004, além de a sede estar localizada a uma distância maior 
que 1 (um) quilômetro a partir do sistema irradiante proposto, infringindo o disposto na alínea "b" do 
subitem 8.2 da referida Norma. Assim, o não envio da documentação técnica completa, conforme 
solicitado repetidamente em ofícios enviados à Entidade, e a permanência da sede em local a mais de 1 
(iim) quilômetro de distância da antena transmissora resultaram no arquivamento do processo 
conforme descrito no Ofício no 764612008. 

Na documentação enviada, a Entidade apresentou documentação ;referente às alíneas "c" a 
"g" do subitem 12.1 da Norma Complementar 0112004, tendo também alterado seu local de sede, 
indicando nas fls. 145-147 dos autos, bem como na planta de armamento às fls. 149 a 152, que a 
mesma está localizada no mesmo endereço que a estação transmissora, ou seja, na Rua Abigail 
Pereira, no 04 - Batan - Realengo, o que sanou o motivo do arquivamento do processo. 

I Portanto, com a nova localização de sede, e tendo enviado a documentação anteriormente 
exigida, a solicitação encontra-se tecnicamente. 

Entretanto, ainda assim, caso o pedido de reconsideração 
solicitadas nova declaracão de sede, conforme a alínea '"g' do subit 

da Norma, dad 
ocumentação foi 

LRC 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL -33 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVISOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

INFORMAÇ AO N2 lRECl2009-RADCOMIDOSISSCUMC - ALR 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.008987106. I 
OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. i 
i 
1 , 

INTERESSADO: União Comunitária Assistencial de i 
Realengo, na localidade de Rio de Janeiro, Estado 

I 
I 

de Rio de Janeiro. . I 
ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nV646/08, sldata, cuja 

análise resultou na constatação de procedência do i 

1. A União Comunitária Assistencial de Real s 1 1 
autos do processo em referência, apresentou Pedido de Rec 6 - a --a i I 

em sua petição o embasamento que julgou suficiente para suste e I 

seu requerimento, buscando manter sua participação no ~ v i f ~  de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 06/04/06 (21"viso), que teve por objetivo convocar as 
interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.008987/06 - Rio de JaneiroIRJ / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente 
apresentou parte da documentação em cumprimento as exigências descritas no 
ofício nV032/08 datado de 22/09/08, resultando no arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando a documentação solicitada. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação técnica em cumprimento as exigências descritas 
no ofício nV032/08 datado de 22/09/08, conforme Despacho Técnico constante dos 
autos, alterando assim, o motivo que originou o seu arquivamento, acrescentando-se 
ainda, que não há entidade selecionada na localidade em questão, possibilitando a 
continuidade de sua análise. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o process 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o moti 

i possibilitando a continuidade da análise. 

III - co~c~usÃo 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exp *- 

o pedido: 1 
- deverá ser acatado, diante da procedênckdas alegações 

adrizidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda B averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.008987/06 - Rio de JaneirolRJ I RADCOMIDOSISSCEIMC 
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Seiviços de Comunica~ão Eletrônica, para posterior envio de comunicado &dec%20 A 

a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, 11 3 de %ato de 2009. 
\ 

A 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasilia- D ~ d J - d e  ~d de 2009. 

De acordo com a Decisão. 

Brasilia- DF, k %de de 2009. 
i 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.008987/06 - Rio de JaneirolRJ / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVISOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n." /OS/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasilia- DF, 4 de bouyo de 2009. 

A Senhora 
Cristiane Neves Valadão Silva 
União Comunitária Assistencial de Realengo 
Estrada da Água Branca, n V  ,778 - Parte Realengo 

t 

21 730-000 - Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Cgmunicado de decisão relativa ao pedido de reconsidera~ão 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada,, União Comunitária Assistencial de Realengo, na localidade de Rio 
de JaneiroIRJ, relativamente a documentação contida nos autos do processo ng 
53000.008987/06, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n7646/08, sldata, refere-se a 
análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, 
face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova 
documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas p 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. DE 
Secretária de Serviços de omunicação ~let58nica /"' i' 

/' 

/'= 

/ 
alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.008987/06 - Rio de JaneiroIRJ I RADCOM/,DOS/SSCE/MC 
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O£ 76/2009/REC/RADCOM/DOS/SSCE - MC 
53000.008987106 
CRISTIANE NEVES VALADÃO SILVA 
UNIÂO C O M U N ~ I A  ASSISTENCIAL DE REALENGO 

u_i ESTRADA DA AGUA BRANCA, 1778 -PARTE REALENGO 
RIO DE JANEIROIM 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANALISE TÉGNICA DE WADCOM 

Identificação do Processo 
- -- - 

Número: 53000.008987106 Localidade/UF: Rio de JaneiroIRJ 

Entidade: UNIAO COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS 

.Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

I Latitude: 2285142 2285410 I 
I Longitude 43W2529 43W1227 1 ' 

Distância A:B 22.74 
( IBGE ) 

Processo I 
I 1. I Entregou documentação ternpestivamente? I Sim I 
n i e r e ç o  d a t e n a  Proposta 

Rua Abigail Pereira, no 04 - Batan - Realengo 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Abigail Pereira, no 04 - Batan - Realengo 

Processo I Município I UF I Distância I Status I 
6 53770.002392198 Rio de Janeiro RJ 900,OO ARQ 

6 53770.000480/99 Rio de Janeiro RJ 1.860,OO ARQ 

6 53770.0021 54/98 Rio de Janeiro RJ 1.930,OO ARQ 

6 53770.00261 2/98 Rio de Janeiro RJ 2.850,OO ARQ 

4 53770.002061 198 Rio de Janeiro RJ 2.860,OO 

08/05/2009 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
.. - 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO !.j RUCCW-&-- CIO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO :R 

.A 
<$. 'I> ROTEIRO DE ANALISE TÉGNICA DE WDCOM .yt $3 e 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008987/06 LocalidadeIUF: Rio de JaneiroIRJ 

Entidade: UNIAO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Lote Processo Município UF Distância Status 

6 53770.000980/99 Rio de Janeiro RJ 2.950,OO ARQ 

I I 

1 5. I conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL I 
1, 6. IA  estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Não 

1 7. / Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim I 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I Sim 

/ 9. IA i res  urbana da localidade 6 <= 3.5 km? Não 

Em resposta ao Ofício no 764612008, em pedido de reconsideração, a entidade alterou seu local de sede em 
documentos do projeto técnico, porém, não encaminhou a declaração referente a alínea "g" do subitem 7.1 da Norma 
0112004 (documentação jurídica), conforme descrito em despacho a fl. 155 dos autos. 

Emitido ofício de exigência em 08/05/09 solicitando a referida declaração, juntamente com documentação da 2a 
fase técnica (v. fls. 162-163). 
** Tem concorrentes arquivados. 

10. 
- 
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Endereço da  Sede Administrativa da Emissora 

Rua Abigail Pereira, no 04 - Batan - Realengo 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÃO DA ESTACÃO DE M D C O M  

Identificação do Processo 

Número: 53000.008987/06 LocalidadeIUF: Rio de JaneiroIRJ 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

1 , Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2, Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? , 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as orovidências orevistas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

I~presentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
sequndos, e tracada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

I Sim 

A entidade apresentou documentação referente às alíneas "c" a "g" do subitem 12.1 da &ma 01/2004 (vide fls. 
145 a 152 dos autos), além de ter alterado seu local de sede, situando-a no mesmo endereço que a estação 
transmissora (fls. 145-147 e 149-152). 

Entretanto, conforme despacho à fl. 155, a documentação referente a alínea "e" do subitem 12.1 apresentada (fl. 
1147) encontra-se com o texto incorreto, além de tornar-se também necessária uma declaração de sede referente à I 
nova localização da mesma. ' @  - 
08/05/2009 RadCom Página 1 de 2 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO / ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÃO DA ESTACÁO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008987/06 Localidade/UF: Rio de JaneiroIRJ 

Entidade: UNIAO COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Emitido ofício de exigência em 08/05/09 solicitando a referida alínea "e" corrigida, bem como nova declaração de 
sede atualizada (v. fls. 160-161). 
** Houve mudança de coordenadas (reconsideração): vide fls. 52 e 55, e 133. 

r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no d 6 33 12009/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasíiia, 4-t de maio de 2009. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Cristiane Neves Valadão Silva 
União Comunitária Assistencial de Realengo e Adjacências 
Estrada da Água Branca, no 1.778 - Parte - Realengo 
21.730-000 Rio de Janeiro IRJ a 

Assunto: Solicitação de Documentação 
I 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.008987106, na localidade 
de Rio de Janeiro 1 RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2" FASE: 

1) Conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 01/2004: 

- Caso a situação do terreno corresponda ao descrito no subitem 18.2.7.1: 
Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 

-Vi 

instalação do sistema irradiante, atende as condições exigi * 
!<bl*fP.!  f 

,C1:>i i. ". r -  . .r  .' ;a. j 
- Caso a situacão do terreno corresponda ao descr~o%~."hI!?ited i8.2.7.l':i: i 

a'F '  <", ....i -5 2'"1i' "~ - * 
Estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1. 1 C&INFEjq,; ,> .*,ri3 r i  ~ l ' r .  -4 i d 4  - i 

DOCUMENTAÇÃO JUR~DICA: 
", -"" - 

1) Declaração, assinada pelo representante legal, esp 
completo do local de da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004, com o endereço atualizado. dado que a localização de sede foi alterada, 
conforme documentacão enviada sob o protocolo no 53000.054720/2008. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados, sob pena de arquivamento do processo. 

LRC - RADCOMIDOSISSCE-MC 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo pai-a cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Substituto 



I 

4 

ANEXO 3 - MODELO DE DE 
I /  

DECLAR.~C~O ASSmmA PELO REPmSENTmTE LEGAL DA ENTII)ADE: /i 
I *  
1; 

CRISTIANE NEVES VALADÂO SILVA (nome do representante), na qualidade de representante 
legal da UNIÂO COMUNITARIA ASSISTENCLAL DE REALENGO E ADJACENCIAS ONG. 
CNPJ: 07.836.48110001-19 @.ADIO TRES CORAÇÔES), declaro para os devidos fins que: 1 
O endereço completo da da entidade é na RUA ABIGAIL PEREIRA No 04 BATAN 8 1 
REALENGO CEP.21730-500. RIO DE JANEIRO; I 

11 
- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 

a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

1 - o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será UNICOMARA (RADIO 1 
TRES CORAÇOES). 11 

IJ 
- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 

subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNorma Complementar no 1/2004. d 

-. - as coordenadas geográficas, na padronizaqão GPS-SAD69 ou WGS 84, são: (22)"(51),(42).(30) S 
" de latitude e (43)"(25),(28).(94)"W7 de longitude e o enderepo proposto para instalação dn / 
sistema irradiante é: RUA ABIGAIL PEREIRA N004; BATAN REALENGO R10 DE JANEIRO 
CEP: 21730-500; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 2 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vín~ulo de subordinação ou que a sujeite à gerência, a 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de q u a l q ~ q ~ ~ ~ ~ ~ ~ @ i i ; l ~ ~ ~ r ~ t . , f g ~ ~ : @ ~ ~  
ao disposto no art. 11 da lei 9612198- ERABILIA . DF - 

RIO DE JANEIR0,OO 
(local e data) 

Enderego para correspondência : ESTRADA DA AGUA BRANCA No 1778 
na cidade de RIO DE JANEIRO, Estado RIO DE JANEIRO, CEP --------- -- 
Telefone para contato: 021-346288451 021-24056707; 

Correio eletrônico (e-mail): cristianenevesvalad@oi.com.br 

I 
~f3_m___rr.-.-"-~~---=- 

i1OÇUMEN'I"O AI'dEWDO 
NESTA DATA 



Eu, CÉLIO ÁUREO DA FONSECA VINAGRE, Engenheiro Civil, como profissional 
habilitado no CREA RJ com o registro no 1980102594, declaro para os devidos fins 
que a cota do terreno (solo) onde está instalado o sistema irradiante da Rádio 
Comunitária Três Corações (União Comunitária Assistencial de Realengo e 
Adjacências) sito A Rua Abigail Pereira, no 4 no Batan - Realengo, Rio de JaneiroRJ, 
atende as condições exigidas no ítem 18.2.7.1, ou seja : não está a mais de 30 (trinta) 
metros, com relaqão cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) quilômetro /' 
em tomo do local do sistema radiante. 

Rio de Janeiro, 08 de junho de 2009. 

C&,> h i i ,  (L. / 
Célio Áureo da Fonseca ~ inad re  

Engenheiro Civil CREA 1980102584 
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Relatório de MDCOM - Plano de Referência 
UF: RJ Município: Rio de Janeiro 

Município Canal 

Rio de Janeiro 254 

Usuário: - Data: 23/06/2009 Hora: 11:25:11 

Freqüência 

98,7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 8 "'&. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO L- r b  - L?? 
r: 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO $ 6  'vci e 
i' 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM p / d a  I ,-c% 
L *:*i *, 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008987106 LocalidadeIUF: Rio de JaneirolRJ 

Entidade: UNIAO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 254 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2235142 2295410 

Longitude 43W2529 43W1227 

Distância A:B 22.74 
( IBGE ) 

Processo 

I 1. I Entregou documentaçáo tempestivamente? I Sim I 

m $ e E " d e r e ç o  do Studio 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Abiaail Pereira. no 04 - Batan - Realenao 

6 

6 

Rio de Janeiro 53770.002392198 

6 
I 

53770.000480199 

6 

RJ 

53770.0021 54/98 

4 

Rio de Janeiro 

I I 

53770.00261 2/98 

900,OO 

Rio de Janeiro 
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53770.002061/98 

ARQ 

RJ 

Rio de Janeiro 

RJ 

Rio de Janeiro 

1.860,OO 

RJ 

ARQ 

1.930,OO 

RJ 

ARQ 

2.850,OO 

2.860,OO 

ARQ 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008987/06 LocalidadeIUF: Rio de JaneirolRJ 

Entidade: UNIÃO COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 0610712006 Canal: 254 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

1 6. IA estaçSo situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Não 1 
/ 7. 1 Declaraçao do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 
1 9. IA irea urbana da localidade 6 c= 3.5 km? Não 

1 12. I conclusão da Análise I 

10. 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído, tendo a entidade apresentado 
corretamente a documentação referente as alíneas "m", "nu e "o" do subitem 7.1 da Norma 0112004 (v. fls. 133 e 166 
dos autos). Em resposta ao Ofício no 163312009, a entidade confirmou seu endereço de sede, conforme declaração a 
,fl. 166 dos autos. 
(*** Tem concorrentes arquivados a menos de 4 quilômetros. 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES O " R s 1 3 4  
c- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO *".uk~~$-a 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO .P+ 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÃO DA ESTACÃO DE RADC8& 2 

Identificação do Processo 

I., . 
c:-~ 
bY> 
r;, 

Número: 53000.008987/06 LocalidadelUF: Rio de Janeiro/RJ 

Entidade: UNIAO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 254 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 4n segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 
III. item 6.1 11 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5. polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de Instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Não 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.11) 

Sim 

atestando q a instalação proposta atende a 
a e que o contorno de 91 dBu da emissora não 

i! 10. Iverificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I  SI^ I 
I a. Ganho Maxlmo: 0,O I b. Fabricante: Electil Antenas Ltda I c. Modelo: PT-160-FM I 

I 13. 1 O transmissor está certificado? I Sim I 

16. I conclusão da Análise \ (J J $p\:[ 
Em relação a segunda análise técnica, o processo não se encontra instruído. i 
Em resposta ao Ofício no 163312009, muito embora a requerente tenha encaminhado a ddc 

alínea "e" do subitem 12.1 da Norma Complementar O112004 assinada pelo Sr. Célio Áureo da 
Engenheiro Civil (v. fl. 167), é necessário o envio de uma declaração do profissional habilitado 
elaboração do projeto desta Entidade, conforme a ART previamente recebida (v. fls. 119-120), qual seja o Sr. Cesar 
Barros de Moraes. O restante do projeto técnico foi enviado corretamente (v. fls. 79, 113-1 14, 119-120, 145-146 e 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008987106 LocalidadelUF: Rio de JaneiroIRJ 

Entidade: UNIAO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 254 

148-1 52). 
Emitido ofício de exigência em 23/06/09 solicitando a referida declaração assinada pelo engenheiro projetista. 

** Houve mudança de coordenadas: vide fls. 01/39, 46 e 5211331166. 
f 
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~~NIS-TÉRXO ?AS COMUNICA~ÓES G .+;i (h., 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
p: .z ?;l. ., 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYS(;OS DE WIODIFUSÃO 

ANÁLPSE DE ATEIWINCENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio b0 .d 633 I O 4 10 1s S m O U L  -MC. de d a /  O S  /o? - 
:Processãno S S -  - a @ 9 8 1 ! o c  .,Localidade: L'& b d -  kf. 
; ~ n U d a d e : l u , h ~  L$& 

( )única entidade no IocaMaino !ou concorrs~t~:  & arquivado, U e r n  análise, u c m  exigdncia, insl . . 

. % 

I .  

. . EX~GENCUS TÉCMCAS: . . 

.' 
1 C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . .  . . . . , . . c ~ : . : . ~  :3;cs y ~ ~ c : ~ ; ; ; ; ~ ~ s ; u ,  rMilr;ndo 8 aPreY~z~taY~i) ;eguiniU ,-Joculilzníal;ãü dacrita:, . 

, . .. 111 .I. 

( cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENTDADE K4BILITADA . + . ' 
. . . . .  

. . '\ I . . 

Obscrvacões: . . . .  

. . 
. e  FANTASIA: 

i 

. Cumpridas integralm~nte. 
.C_) CurnpR+~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações': n 

. , 

Analista respons8yel: 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 6 4 o 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

i Brasília, 2 3 de junho de 2009. 

À Sua Senhoria a Senhora 
Cristiane Neves Valadão Silva 
União Comunitária Assistencial de Realengo e Adjacências 
Estrada da Água Branca, no 1.778 - Parte - Realengo 
21.730-000 Rio de Janeiro /RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 
i 
i I 

senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.008987/06, na localidade 
de Rio de Janeiro / RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
cumpre-nos informar o que se segue. 

Muito embora a Requerente tenha encaminhado a documentação feferente à alínea 
"e" do subitem 12.1 da Norma Complementar 0112004 assinada pelo Sr. Célio Aureo da Fonseca 
Vinagre, Engenheiro Civil, é necessário o envio de uma declaração do profissional habilitado 
responsável pela elaboração do projeto desta Entidade, conforme a ART previamente 
recebida, qual seja o Sr. Cesar Barros de Moraes. 

Desta forma, solicitamos a V. Sa que seja enviada a seguinte documentação: 

., 
I.! 

1) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004, e conforme já atestado pelo Sr. 
Célio Áureo da Fonseca Vinagre, Engenheiro Civil, segundo declaração apresentada pela entidade 

' 

em resposta ao Ofício no 163312009. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dia 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso d 
apresentar os itens solicitados, sob pena de arquivamento do processo. 

/' 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, I 

Departamento de O 

LRC - Proc. No 53000.008987106 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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DE mALENGO E 9 '+ ,.d 

I0 COMUNIT TRES.COM~ÕES 
CNPJ: 07.836.481/0001-19 SITO A RUA ABIGAIL PEREIRA No 04 
RE'ALENGO ; BATAN, CEP:21.730-500. RIO DE JANEIRO 

UiNI2'TÈFllD DA8 l>rfMiJNi1)$.!;1~~8 
Eg?.nsiL{i,. DF 

53QQQ 5355Ril,GZQ8942 
RIO DE JANEIRO, 05 DE NOVEMBRO DE 2008 *- *Egp&j$$gE 

o::rnzmp~.~jg :SF 
Eu, CEZAR DX R I O ~ E S  declaro para devidos fins, como 

profissional habi REA " 78104030 . (Engenheiro Tecnico). 
Venho declarar que a GOTA DO NO, no local da instalação do sistema 
irradiante, atende as condições exigidas no item _ 18.2.7.1 _J_I ou estudo especifico 
conforme determina o item 1@.'7.l . l~onforme disposto no subitem 12.1,alinea "e" 
da norma complementar 01/2004; 

x 
1 

SEM m1 

- 
Presidente da ON 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES b 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO o$ .r.*. rx. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
L 1 ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÁO DA ESTACÁO DE M D C O M  

Identificação do Processo 

Número: 53000.008987106 LocalidadelUF: Rio de JaneiroIRJ 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 254 

I Processo I 
/ 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim / 
1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOUVRADCOM O21 I Sim I 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis B mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

I s e n t o u  Anotação de Responsabilidade TBcnice - ART referente A instalação proposta? (no VIII. item 6.1 1) I Sim 

I.!, 10. v e r i k a r  no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? 

I I 
Sim 

"e" do subitem 12.1 da Norma Complementar 01/2004 corretamente, não estando conforme o so 
oficio. A declaração apresentada (fl. 179), muito embora tenha sido assinada pelo profissional h 
pela elaboração do projeto desta Entidade, conforme a ART previamente recebida (v. fls. 119-120), qual seja o Sr. 
Cesar Barros de Moraes, encontra-se com o texto novamente incorreto. O restante do projeto técnico foi enviado 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008987/06 
-- 

Localidade/UF: Rio de JaneiroIRJ 

Entidade: UNIAO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 254 

corretamente (v. fls. 79, 113-1 14, 119-120, 145-146 e 148-152). 
Emitido ofício de exigência em 11/08/09 solicitando a entidade, pela última vez, a referida declaração corrigida, 

assinada pelo engenheiro projetista. 
** Houve mudança de coordenadas: vide fls. 01/39,46 e 5211331166. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO \ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no ao 1 0310 -lRADCOM/DOS/SSCE-MC de & 3 / &  1 04  

Processono 59 " - 00 8 s.4 3 1.06 Localidade: -c& & - &c 
v 

Entidade: L--$& k-L,-Gk rn 4 .& ?/,A-- c/, 

( ) única entidade no local ou; 
( )com k concorrentes:'w) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
1 CJdJ Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

ã g e i d f d  ,,neomW&,, & o 1 g h k : & ,  L G W ~ V J .  OL \ 

/ & .*/&l%& 
cL A -  B. L AJmnm w 

Brasília, L /  Ob 1- Analista responsável: 

(x) Cumpridas integralmente 
i ( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

I, 
* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



CNPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇAO~CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFJ.NIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

I C I  107 I MANDATO:SANOS - ART. - DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: 

MEMBROS FLS. 

Brasilia, -@ / 08 1- '3 Analista responsável: 
I 

SIAPE: 23 L-? I 
. . .:.,I ,. :.~: ;ic?:il,ln,~,;ia 

S E R A C / ~ C I O W ~ , - ~  



PREENCHER COM LETRA DE FORMA L- AR. 
I  

DESTINATÁRIO e30 OBJETO I DESTINATAIRF 
NOME O 0 f  n 0 2 ~ 6 0 9 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ - ~ ~  -'L,_ 

No Proc 53000008987106 
CFUSTIANE NOVES V A L ~ Ã O  SILVA 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  

UNIÃO COMUNIT. ASSISTENCIAL DE REALENGO E 
AD JACÊNCIAS 

I I I I I I  I  I  I  I  

CEP I C( 
ESTRADA DA ÁGUA BRANCA, $\T" 1.778 - PARTE- PAIS 1 PAYS 

REALENGO y-  -. 
/ 21730-000 

DECLAR r 
I I I I I I I I I  

JREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

1, PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES --  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - s g 3 0 6  - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 3311-6777 -3ax: (61)3311-6617 

Ofício no 3 '3 9 4 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria a Senhora 
Cristiane Neves Valadão Silva 
União Comunitária Assistencial de Realengo e Adjacências 
Estrada da Água Branca, no 1.778 - Parte - Realengo 
21.730-000 Rio de Janeiro /RJ 

Assunto: Solicitação de Documentaçãó 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.008987/06, na localidade 
de Rio de Janeiro 1 RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos e solicitamos o que se segue. 

Em resposta ao Ofício no 264012009, muito embora a Requerente tenha 
encaminhado documentação referente à alínea "e" do subitem 12.1 da Norma 
Complementar 0112004 assinada pelo Sr. Cesar Barros de Moraes, profissional habilitado 
responsável pela elaboração do projeto desta Entidade, conforme a ART previamente 
recebida, 
conforme o solicitado no referido Oficio. 

Desta forma, reiterando a exigência feita por meio do Ofício no 264012009, 
solicitamos que seja enviada a seguinte documentação: 

1) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1, co 
no subitem 12.1, alínea "e'' da Norma Complementar 0112004, e conforme já 
Célio Áureo da Fonseca Vinagre, Engenheiro Civil, segundo declaração apresent 
em resposta ao Ofício no 163312009 enviado anteriormente. 

Será facultado a essa entidade, 
contados do recebimento deste ofício que está sendo aco 
recebimento), apresentar os itens solicitados, sob pena de in 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentaçáo enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, A 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
RUMnb$-i r 

Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento <-L ccd 
Gerência de Licitação $2 

Relatório de RADmQM - Plano de Refergncia 
UF: R3 Município: Rio de Janeiro 

Município Canal 

Rio de Janeiro 254 

Usuário: - Data: 12/11/2009 Hora: 14:26:13 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 
'q, 3 2  

Identificação do Processo 

Número: 53000.008987/06 LocalidadeIUF: Rio de JaneiroIRJ 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 254 

( Longitude 43W2529 43W1227 1 ,  
Distância A:B 22.74 

( IBGE ) 

Rua Abigail Pereira, no 04 - Batan - Realengo 

2.1. Endereço do Studio 

ARQ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Identificação do Processo /j 
/I 

Número: 53000.008987/06 Localidade/UF: Rio de JaneirolRJ 

Entidade: UNIAO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS /i 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 254 

6 

h u a  Abigail Pereira, no 04 - Batan - Realengo I 

5. 

6. 

1 12. I ~onc lusão  da Análise I 

I I 

53770.000980/99 

--=--m-lq.Pm~&--6 

pjj1;:1;',7:'> r:6;.>"~8- 
e l.,.rislR",Ai 

1Yjiij,.''i5ijil i- .-- .",. .-a,p .: ,. 
t i, .. . , ... lLt(;.iy&$ 

, . - <  2 * .. CONFERI:, (J I;;;::IG!~~A~~ 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

I 
1211 112009 Página 2 de 2 
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Rio de Janeiro 

VIAVEL 

Não 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008987/06 LocalidadelUF: Rio de JaneiroIRJ 

Entidade: UNIAO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACÊNCIAS 

21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Aviso: Canal: 254 

Processo 

I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

Apresentou Formulbrio padronizado DOUUFWDCOM 021 I Sim 

I e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 

Sim 

Sim 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

I I 

10, Iverificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? sim 

,!a. Ganho Maximo: 0,o I b. Fabricante: Electril Antenas Ltda I c. Modelo: PT-16OFM I 
I d a  antena em relação ao Solo c= 30m? I Altura: 18,O I Sim I 
12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 
I 

a, Fabricante: Telemarc lnd. e 
Com. Equip. b, Modelo: 

para Telec. Ltda. 
TA-25 c. Categoria: 2H d. Certificado: 1363030559 

I I 
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ISTÉRIO DAS C 0  ICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

D.PARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFLTSÃO 

I ~eferente Ofício no 3s4 04 /O -/RADCOM/DOS/SSCE-MC ' de $L/ 081 O $  

processono Sa aoO $399 ;f \ 06 Localidade: 'e-u $a 
& - k ~ ,  

~ L G - d h ~ o - .  . . 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: (4 arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EMGÊNCIAS TÉCNICAS: 
i 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-1 C~mprid? parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(E) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
' /c LZA -JXIW/WX ,/i, , e 4 - f ~ ~ ~ ~  cm-~izli&'& 0- 

ir 

f r  /, Yn/OcW/AN&&/ÚFj, I 

Ti 0, 
b--?/ícn~- , 4 2 7 .  
/ J 

Brasaia, .&/L1 / 2,004 Analista responsável: 

(L) Cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. .  , * CONTINUAÇÃO - VERSO . ,  . -, , 8 



CNPJ - PLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. , 

ATA DE ALTERAÇ çA.0. DA DENOMINAÇÃO - . FLS. . 

, DIRE~ORIA: VÁLIDA ATE: -- d 'I 10 7 I 1 DATO:=ANOS - ART. - 

M E ~ R O S  ns.  

' ' 05 / / m o i '  Analista iespionsável: . . Brasilia, 

SIAPE: 1234z',iq 
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MINISTERTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.008987106, protocolizado em 26/05/2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: União Comunitária Assistencial de Realengo e 

Adjacências, município de Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A União Comunitária Assistencial de Realengo. e Adjacências , inscrita no CNPJ sob o 

número 07.836.481/0001-19, no Estado do Rio de Janeiro, com sede na Rua Abigail Pereira, 

no 04 - Batan - Realengo, no município de Rio de Janeiro, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 16/05/2006, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

I Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - 
com prazo final em 06/07/2006 que contempla a localidade onde 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a dist 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras ( 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 
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arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Fundação Marrin - Processo no 53770.002603198, arquivado pelos seguintes fatos e 

fundamentos: a entidade não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, 

qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar no 01/04, bem como no 

artigo 9", parágrafo 2" e incisos da Lei no 9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de 

habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do 

requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 5295106, datado de 

06/09/06, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

frente à não ciência do arquivamento dos autos, por motivo de devolução dos correios, a 

entidade teve seu processo publicado no DOU de 12/01/2010. Ressalte-se que decorrido o 

I prazo recursal não houve manifestaç'ão da entidade. 

b) Rádio Comunitária 3" Céu - Processo no 53770.001296199, arquivado pelos seguintes 

fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou a documentação exigida pela legislação 

específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar no 01/04, bem 

como no artigo 9", parágrafo 2" e incisos da Lei no 9612198, no prazo legal estipulado no citado 

aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica 

do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 5347106, datado de 

11/09/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

frente à não ciência do arquivamento dos autos, por motivo de devolução dos correios, a 

entidade teve seu processo publicado no DOU de 12/01/2010. Ressalte-se que decorrido o 

prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

c) ARCOPM - Processo no 53770.002510/98, arquivado pelos seguintes fatos e 

fundamentos: a entidade não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, 

qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar no 01/04, bem como no 

artigo 9", parágrafo 2" e incisos da Lei no 9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de 

habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do 

requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 5289106, datado de 

06/09/2006, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram 

frente à não ciência do arquivamento dos autos, por motivo de de 

entidade teve seu processo publicado no DOU de 12/01/2010. Ress 

prazo recursal não houve manifestação da entidade. 
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d) Associação dos Moradores Jardim Batan Realengo - Processo no 53000.064607106, 

pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou a documentação ex 

legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma ~om~leke88a r  no 

01/04, bem como no artigo 9", parágrafo 2" e incisos da Lei no 9612198, no prazo legal 

estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a 

análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 

5374106, datado de 12/09/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 

anexos. Saliente-se que, fiente à não ciência do arquivamento dos autos, por motivo de 

devolução dos correios, a entidade teve seu processo publicado no DOU de 12/01/2010. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

e) Associação Comunitária e Escolar de Rádio Essencia - Processo no 53770.000734/02, 

1 arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou a documentação 

exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma 

Complementar no 01104, bem como no artigo 9", parágrafo 2" e incisos da Lei no 9612198, no 

prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, 

impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comu~~icado à entidade 

por meio do ofício n." 5371106, datado de 12/09/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR 

Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à.ciência do arquivamento dos autos, a 

entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta ,decisão. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

f) Rádio Comunitária Capitão Teixeira - Processo no 53000.039979103, arquivado pelos 

i seguintes fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou a documentação exigida pela 

legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar no 

01/04, bem como no artigo 9", parágrafo 2" e incisos da Lei no 9612198, no prazo legal 

estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a 

análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 
s m  n M. 8- 1 ". 'UI 

5339106, datado de 11/09/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR prsp pencon%amF " I ~ : R P I { ~  ! c Y !  t 1: ,-;,,*,I- j 

anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a e dMt~iuj&'%i-apre~entou ((i , 
- " l j  ) .  l ,  , ! 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrid $ Q & ~ i ~ e ~ ~ i c s a ~ ~ p X ~ ; i > i ~ ; i : : ~ ~  

houve manifestação da entidade. 1 I 

g) Associação Comunitária Voz da Comunidade - Processo no 5377 

pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou a documentação exigida pela 
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' l,+,/ .J legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complwnentar n 
G 

01/04, bem como no artigo 9O, parágrafo 2' e incisos da Lei no 9612198, no &&o le& 

estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a 

análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 

5284106, datado de 06/09/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 

anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não 

houve manifestação da entidade. 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

I 4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 eNorma Complementar n" 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que pretendia instalar o sistema 
*md*-nrur<mrrnl mirn irraurarn*rio, --r--* 

irradiante de sua estação à Estrada da Água Branca, no 1778, Parte - ~ e a l & ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ~ 4 ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~  tl . ‘, , ' ,  ., #.. 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, de coordenadas geográficas em & ~ ~ @ ' q ' e ~ ~ ~ ' d e  bti~d8's7"' 
I . rn '5-  - $'"r:' 8 

) e 43O26'38"W de longitude, já convertidas por este departamento para o f0irk&$$~$$?i?d6:'' 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coor 

indicadas não foram aceitas, tendo sido o processo arquivado, pelo 

memória do documento de folhas 42 e 43, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de 

RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de 

coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do 

IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, 

endereço proposto para instalação da antena; planta de armamento, endereços da sede e do 

sistema irradiante, outros dados e conclusão. Após a realização da primeira análise, em 

pedido de reconsideração, a entidade apontou novas coordenadas e novo endereço, 

novamente não tendo sido aceita a nova localização proposta, conforme pode ser visto nas 

6, 
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fls. 46 e 47 dos autos. Posteriormente, em novo pedido de reconsideração, 

apontou novas coordenadas e novo endereço, à fl. 52, o que foi objeto de anális 

por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação destes novos dados, 

conforme fls. 55,64 e 65 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como, a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "c", 
c <  3, b <  ,> c <  >, < c  33 < c  3 7  d , e , h , i , o da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração 

estatutária, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 

disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 66 a 189). 

1 8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fls. 113 e 114, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 193. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

Vale salientar que, ao final, a entidade alterou suas coordenadas e seu endereço, conforme 

disposto nos itens 15 e 16 do roteiro supracitado. 

i __I-- a* L 1- -e- _.- 

9. Por fim, a docunlentação exigida pela legislação específica e con 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 194 dos autos, corresponde 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformi 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finali 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112 4; P 
ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

($r@- 
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pela comunidade; v '  I "w,; 
h' 

a Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alínea$d~. No 
4i 

-2 

Complementar 0 112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga dae Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: União Comunitária Assistencial de Realengo e Adjacências 

a quadro diretivo: 

I 
I 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúd ~ ~ ~ ~ j ç i i  j ? i r ~ i  
1 "?-i.7fi,l 

Rua Abigail Pereira, no 04 - Batan - Realengo, Municíp 

NOME DO DIRIGENTE 

Cristiane Neves Valadão Silva 

Edir Pontes Albuquerque 

Luiz Antônio Silva 

Dílson Carlos Arantes de Oliveira 

Luiz Carlos dos Santos 

Estado do Rio de Janeiro; 

r coordenadas geográficas 

CARGO 

Diretor Presidente 

Diretor Administrativo 

Diretor Financeiro 

Diretor de Planejamento e 
Ação Social 

Diretor de Divulgação e 
Operações 

22"5lY42"S de latitude e 43'25'29"W de longitude, correspondentes aos dados , 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fl. 

193, bem como no "Foimulário de Informações Técnicas" - fls. 113 e 114, e 

que se referem à localização da estação. 
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a 
a 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se ge'vidam 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 5 de março de 201 0. 

Relator da conclusão Técnica 

Enganh6i-a - Matr.: 1628785 
mRADCO(VI 

De acordo. 

, 1 A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 5 de março de 201 0. 

SIBELA LEÀNDRA PORTELLA MATI& 
C o o r d e n a j w  r d m  : 3 2 { 5 ~ , . )  

c , ~ , ~ ~ i t , ! * t  '. 
'c lrqi,ps &: i:"iU ,--&rsc 

ww&;g;;G,Ciu~~* 
De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de março de 20 10. 

Mfr!t *i *, - , - ,; 
i coflr , i'/ <~hI1J$~~~. ,~  

S CORDEIRO 
torga de Serviços b 10 a: 

Aprovo o Relatório nQ 0052 /2010/RADCOM/DOS/SSCENC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de março de 2010. 

Secretária de 
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, REILAÇÃO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A E X E C U Ç ~  
SERVIÇO DE RADIODIPUSÁO COMUNITARIA 

- 

MUNICIPIO: Rio de Janeiro I UF: RJ 
ENTIDADE SELECIONADA: Uniáo Comunitária Assistencial de Realengo e Adjacências 

No DO PROCESSO: 53000.008987106 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Fundação Marrin 
No DO PROCESSO: 53770.002603198 

ENTIDADE: Rádio Comunitária 3" Céu 
No DO PROCESSO: 53770.001296199 

ENTIDADE: ARCOPM 

No DO PROCESSO: 53770.002510198 

ENTIDADE: Associaçáo dos Moradores Jardim Batan Realengo r 

No DO PROCESSO: 53000.064607106 

ENTIDADE: Associaçáo Comunitária e Escolar de Rádio 1' Essencia v 

No DO PROCESSO: 53770.000734102 

ENTIDADE: Associação Comunitária Voz da Comunidade 

No DO PROCESSO: 53770.000636100 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no Sa9.5 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, Q=j de de 2006. 
Ao Senhor 
Nelson Rodrigues dos Santos 
Fundação Marrin 
Av. Marechal Fontineli, no 5443, salas 303 a 305 Bairro: Realengo 
2?,75!! '30 Ria de Janeiro - RJ 

i ,  

1 Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53770.002.603/98, na localidade de Rio 
de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi A R Q m A D O  pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execupão do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Fundação Marrin" não 
encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e 

I alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. gO, $2' e incisos da Lei 9612198, no prazo 
i legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise 

técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

/- 
Atenciosamente, 



PREENCHER COM LETRADE FORMA 

of no529S/2006/ASS/DEOC/SC 
NELSON RODRIGUES DOS SANTOS 
IWNDAÇÃO MIRRIN 

.RIO DE JANEIRO/RT 

i 

i C6DIGO DE BARRAS OU No DE REGISTRO DO OBJETO) 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
.... c ... Ly-a*-,* ,-->< ...-.-a- >..<. ..%* ........... -.."a=,: : . ~ E = L l L ' ~ T l o N  .... . , .. 

, , 72;5; , r , , -  + x.:. .'.:.'a / " . : : .y ; -  i 
' .  . , <i  

* . I  -J-J- 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOMLISIBLE'DU@~ÇE~.F&~; ?.i ... 6. . . .  :' .v, i 
> ' _ .  ." . . . .  ..:, ;.. ... * ! , i . . ; . , ) : ' , ' (  C>!. ' .<" 5' Q>..>i*::r,,(, >: 

, ' . l. . ,  '. . ; .., 5 c: ! 
..'.. _ , .  . . . .  ..-? .-t' 2r!, .i; ,,[, . i?%. ; . i  , cic .< . l l i :  .. i 

L.. I .  .::"...-i 1 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NO DOCUMENTO DE!DENTIFICAÇ~O DO 
RECEBEDOR I ÓRGAO EXPEDI,DO,R.. :; : . :. ; , < 

, i: 
. . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  L.. 

RUBRICA E MAT. DO EMF!,~~GADO 1 . . ii>i:,: ,: ,, i . 
- L . $ ) ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  ~ È ~ A W * . . :  "L':.: 

. . . . . . .  6, ...... . . . .  ..;. . i i . ~ ; , , . ; ; , ~ ; ~ ~ , $ ! ~ , l  : b:L.i::i.f.' \ 
..............L-<-- . ,,.h%.,. t, , , ,  8 . .  .A-,.> +.as ............a. 

." "' 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463 116 114xI86mrn 
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1) "Piusrpart Comcreia1 Ltdo. - EPP" - CNPJ no 54:984.547/0001-06. NOTIFICAR n instituição pari que sc manifeste sobre o trega de correrponddncia. coiifarnie inativos constotitep dns devo- 
pnrn a lote 01, no vnlor global dc R$ 17.162.00 (dezessete mil cento nssunto, querendo. no p n r a  de 30 (triutn) dias cantados dp data de 
e sessenta e dois reais) e, 2) "Tintonuto Comércio de Tlntnr Ltdn. - publicnçno deste Editnl, pemnte o Ministério dor Camunicoçõcr, 10. iUães de AR Postni, pnm npnscntor Os soiicitadas nos 
EPP" - CNPJ nn. 06.224.97310001-90, porn o lote 02, no valor globnl cuiizado nu Espinnndn dos Ministérios bloco R, Aia Oeste. anexo B, ofícios reiocionodos. na pmza dc I 5  (quinze) dias, coiitndos da dntn 

~u;d6;;,"~;J~~n~;i;a;~~~g;$~g;;epr~;;g;;;n;i Snio 300, NOME CEP 70.044-900. DA INSnmIçAO: telefone 61-3311-6000. RADiO LTDA,: Ser- 
da pubiicaçüa dcrtc Editui. A nno monifestaçüo dos entidndcs listador 

ECTIDWSPM. Autotidade Homoiuginte: Antoniedson Femindes de .iç,: OM; ~ ~ ~ ~ l i d ~ d ~ :  SÀO FELU< DO X~NGU/PA; proccsro de impiicnri o nrquivnmento da  Processo correspondente. A documen- 
Sontnnu - Gerente de Adminisuaçüo da ECTIDWSPM. Rcvisüo No: 53000.056629/08: Of. N'5411, de 02.09.09. AR Postal tuçüo dcved ser remetida a Secretaria de Serviças de Comunico$ãa 

FATIMA ALMERINDA NOGUEIRA l6.O9.O9. c Of. No 6135, de 14.10.09, AR Postnl de 03,10.09. 
no endeEço E ~ ~ I ~ ~ ~ J ~  dor ~ i ~ i ~ ~ e C ~ ~  - Minirteno das 

AYISO DE LICITAÇÃO ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU Camunicaçõcs - Bloco "R" - Anexo - 3O Andar - Alo Oertc -CEP: 
PREGÃO ELETRONICO N' 9000198 - GERADIDRISPM EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 8 DE JANEIRO DE 2010 70044900 - Bnsiiin - D.E O presente Editnl encontro-se tnmbdm 

Ministério dar Camunica@er nn Internct, no 

ZILDA EFATRIZ S. DE CAMPOS ABREII 

Sccictdrin 

08h30min. Inicio do Disputa de Lnnecs òs 10hOOmin da dia 
26/01ROIO (hodrio de Brnríiin). Saiiciti@cr do esclnrecimcnta nccr- 
co do edita1 dcverõo se r  envindar no endereço clctrônico gendpre- 
goa@correios.eorn.br. No campa "nssunto". mencionar PGE 

j 9000198. 

SECRETARIA _DE SERMGOS 
DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

BDITAIS DE 1 2  DE JANEIRO DE 2010 

.A SECWARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA. no uso dos atribuições que lhe confere a art. 187 da 
Regimento Intcrno da Ministério dos Camunicnções, opmvodo pela 
Portnrin no 401. publicndn cm 24 de ogaito de 2006. modificado peln 
Portnrio no 711, publiendn cm 13 de novembro de 2008. e 

CONSIDERANDO que n instihiiçüo abaixo, detcnton de 
direitos p n n  a cxccuçiio de serviço de radidiodifisüa do tipo e nn 
locnlidndt indicndn, mesmo aprcíentcndo no Poder Conccdcnte pe- 
dido dc renovaçao da outorgo. nüo atendeu aos requerimentos dc 
juiitndn da  camplets ducumeotnçüo, neccís6rio para obter n Rcno- 
voçüo. feito por 3 (três) vezcs. confome ofícios indiwdas,mm aviso 
de recebimento (AR'S) dos Correios, nas temos do od. 3' do Decreto 
na 88.066/83, resolve. 

NOTIFICAR o imtihiiçao an que rc manifeste sobre o 
assunto, querendo, no prazo de 30 trinta) dias contados dn dntn dc 
publiciçüo destc Editnl, pcrnnto o Ministtrio dar Comunica@cs. lo- 
çiiizndo nn Esplanada dos Ministérios bloco R. Aia Oestc. oncxo B, 
Saio 3 0 0  CEP 70.044-900, telefone 61-3311-6000. 

NOME DA iNSTITUiÇA0: REDE BRASIL NORTE DE 
TELEVISÃO LTDA.: Serviço: FM; Locaiidnde: PORTO VE- 
LHOIRO; Pmccssodc Revis3o NN': 53000.011293/08; 01. No 3947m8, 
de 19/09/08, AR datado de 14.10.08, c Of. No 3907109. de 10.07.09, 
AR dotado de 20107109 e 0f.5237m9, de 31/08/09, AR dotndo de 
16/WA)9. 

A S E C ~ A R I A  DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNIcA, no uso dar atribuições quc Ihc confere o art. 187 do 
Regimento Intcrno da Ministério da3 Camunicnções, opmvodo pelo 
Pomrio n' 401 ubiicadr eni 24 de agosto de 2006, modificado pelo 
Portaria 9 711:$ubiiuidn cm 13 dc novembro de 2008, e 

CONSIDERANDO que n instituiçüo obnixo. detentora de I direitos poro a cxccu~Zo de serviço de radiodifunno do tipo c no 
locoiidadc indiwdo. não sprcsentou DO Poder Conccdcnte, pedido de 
renov3~30 da a u t o ~ l .  "38 foi io;riird. no cnlereço cunituntc du. 
auto5 (AR po<toi r<iumul rei" o dc\ido mccbimenio). por 2 ( J u s )  
vi ics .  "20 o6,ir rcrnotifiçadn t ia  0biCIO. nnm oroviilenci>ro emio 
dn cokpic& documantngo nenss6ria pa r~&no~nçüo  dn outorgo. nos 
temos do urt. 3O do Dccreto d 88.066/83, rcsoive. 

NOTIFICAR n instihiiçüo pnm que rc manifeste sobre o 
ossunto. querendo, no prazo de 30 (trinta) dias contndos da data de 
pubiicoçüo deste Editnl, perante o Ministério das Comunicnções, la- 
calizndo na Espinnadn dos Ministérios bloco R, Ain Oestc, anexo B, 
Saln 300, CEP 70 .W900 .  ic lcfo~c 61-3 11 6WO. 

NOME DA INSTITUIÇAO: R,& AMARELA LTDA.: 
Ssrviço: 0 %  Lacalidode: ROLIM DE MOURA-RO; Pmccsro do 
Revido No: 53000.041476/07; Of. N' 3861, de 08.07.09. AR Postal 
devolvido em 20.07109, c Of. No 6001. de 28.09.09, AR Posto1 
dcvolvido em 07.109. 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNIcA. no uso doa ntribuições que ihe confere a art. 187 do 
Rceimento Intcrno do Ministério das Comunicncücs. oomvodo oelo 

Portarin n' 711, 'publicada em 13 de tiovembro de ZWS, e 
. 

CONSIDERANDO que n instituiçüo obnixo, dctcntorn de 
direitos o n n  o cxecus.60 de serviso de rndiodihisüo do tipo c nn 
luc>lidu& iniiicidr. nio npn,entuÜ nu Pu,icr Coaiçcdcnte, pididn dc 
rcno\acJo d~ outurs~. t i i ~  foi iocni ,adn no cciJcnço conrtonte <Ias 
iiuto<. our.. auc ntcrdcí\c sos oficiur de norificzclo refcrcnt 1 inq- 
tauraf$ do I;n~ccsi? de icsirão de o~toiea.AR p;rt>i reiornou cctn a 
iIc\iJo rcccbimcnto. por 2 ( dund ve& nor termos do ait. 3' d.> 
Decreto no 88 06681. rcruive. 

Este documento pode ser verificado no endereço cietrônica http:lhvww.ir 
pelo c6digo 0ç032010011200140 

EDITAL DE INDEFERIMENTO DE PROCESSO 
DE 8 DE JANEIRO DE 2010 

A Secrctbrio de Serviços de Comunicoçüo Elctrônim, no uso das suar ntribuições c tendo em vintn o disposto no od 187 incisa XL 
da Reghento Intcmo do MinistCrio dns Comunicações e ainda a subitem 9.3, alínea "c" da Nomn Complementar no 1000.4 np;avodo pela 
Portaria no 103. de 23 de jnnciro de 2004, publicudn no Diario Oficiei da Uniüo dc 26 subieqiiente, resolve. pela presente E ~ ~ ~ ~ ~ ' C O M U N I C A R  
as entidades nboixo mlacionndos, por se encontrarem em local inccrta. "30 sabido ou sem parsibilidndc de entrcgn de corrcspondincis 
mnfome motivos constantes dar devoiuçõee~ de AR Postal, do arquivomonto do seus processas. de ocodo com o subitcm 9.7 da supncitod; 
Nomn Complemcntnr. podendo os intcrenrndas. no p r a p  de 30 (tdnta) dins. contodos dn datn da publicn@a deste Edita1 aprwentnr roiieitnfão 
visnndo n revisão da dccisüo de orquivemcnta. A documentoçüo deverá ser nmetidn B Sccrctorin dc Serviço8 de ~ o m k i c n ~ ü o  Eictrónica no 
endereço Esplnnndo dos MinistCrios - MinirtCrio dos Comunicn@es - Biocq "R" - Anexa - 3O Andar - Ala Oestc -CEP: 70044900 - ~ra;iiia 
- D.E O presente Editsi encontra-se também disponível na piígina do Ministério dar Comunicnçõcs nn Intcmet. na sítio: www.mc.gov.br, 

Zl tDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretdrin 

JU i.0 DL 1 U i i l K 0  ~ 5 3 0 0 ~ 1 6 4 6 ~ 7 ~ ~ ] ~ 1 1 * 0  IA AO DOS \WRADORLS i374 DE h A 0  P K K U K u i O  
- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no 534.b /2006lRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Relton Luiz Machado Serra 
Rádio Comunitária 3" Céu 
Av. Cônego de Vasconcelos, no 152 - Bangú 
21.750-001 Rio de Janeiro - RJ 

Brasília, 14 de &m& de 2006. 

' 1 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor ~e~resentante,  

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53'770.001.296199, na localidade de N o  
de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização.para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Rádio Comunitária 3 O  Céu" não 

I 
encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9", $2" e incisos da Lei 9612198, no prazo 
legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise 
técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
~inisbério das ~omunica~õesem Brasília. .PPm*-",w ...u-m, I-- ,.= ,. w v . u - - - . " . . , ~ w ~ -  

/ I SF$;\J/(''() ,: :) i: :;'[):: f : ? ~ > ~ \ "  1 



of n05347/2006/ASSiDEOC/SC 
HELTON LU= MACHADO SERIU 
RADIO COM. 3" CEU 
AV. CONEGO DE VASCONCELOS No 152- BMGU 

RIO DE JANEIRO/RJ 
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' EDITAL DE INDEFERIMENTO DA REVISÃO DE DECISÃO DO ARQUIVAMENTO DE 8 DE JANEIRO DE 2010 COMUNICADO No 3. DE 11 DE JANEIRO DE 2010 

A Secritiria d c  Serviços de Comunicoçüo Eietrdnice no uso dar suas atribuições e tendo em vista a disposto no subitem 9.3 ollnco 
"c", da N o m o  Compicmentor n' 1/2004, npmvnda pelo ~ o r t n i n  na 103, de 23 de janeiro de 2004, publicoda na Didria Oficial dn ~ n i ü i  de 26 
subseqllentc, resolve. pelo presente Edital COMUNICAR ns entidades abaixo rclocionudni, por se encontrarem em local incerto, nüa sabido ou 
sem possibilidade de entrega de comspondtncin, conforme motivos constantes das devoiugões de AR Postal. da minutcnção do aquivamento 
de seus pmccssos. mediantc indcfedmento do rcvisüo de dccirüo do orquivomcnto, podendo os Intererandns. no pmzo de 30 (trinta) dior, 
contndos da dntn da pubiicoçüo dcstc Editni. oprescntnr recuoo cndcnçcdo ù Cansuitorio Jurídica. A dacumentnção dcvcrd ser rcmetido 1 
Secretoria de Serviços de Comunicnçüo Elehanica, no endereço Espinnudn dos Ministtdos - Minirten'o dar Comunicaçüa -Bloco "R" -Anexa 
- 30 Andar - Ala Oeste -CEP: 70044900 - Brarliia - D.F. O presentc Editoi encontra-se tombem disponivel no piginn do Minirtéda dos 
Comunica~ücs no Iotcrnet, no sitio: w.mc.gav.br .  

. ZiLDA BEATNZ S. DE CAMWS M R E U  
Sccr$tbrin 

Comun~camoi o VS ar que. atendendo no rcgucrimcr'3 [o;- 
mul~dd por ititcnnç.ii> d i  D ~ f e r l  Adiiiinirtraivd. <Izir?l de 
0911ii201) . du di,inbuiil,r: FAST PETRÓLEO LTDA LU a CNPJ 
C 06.029.939~001-65 referente oo Processo No 4862i,WÓ9'Í5n009 , 
instourodo em decorrência dn Lnvmturu do Auto de Infrado 282259, 
esti Agincln Kcgulo.lorn rcoi ,315 n 3ni ire de cosr~pra;n d l  orno,- 
i n  de ~ L E O  DIESEL hlFlTi0POLiTANO , 55686. colcii.li na <!ia 

211C712009 . 00 dia 20 DE JASFIRO UE 2010 h< I 1  hnrii  no 
endereço abano iiidicndo 

INSnTUTO DE PESQUISAS TECNOL~OKAS 
"..." LABORAT~RIO DE COMBUST~VEIS E LUBRIFiCAN- 
LDJ 

AVENIDA PROF, ALMEIDA PRADO, 532 - CIDADE 
UNIVERSITANA 

CEP 05508-901 - BUTANTÃ I SÃO PAULO 
TEL.: (11) 37674552 
S n .  Heloisa Anranofi 
Solicitnmos, par opamno. que scjn providenciodo o com- 

parecimento de um repmsentonte legal desta TRANSPORTADORA: 
TRANSPORTES VALSHI LTDA., CNPJ: 05.507.70010001.90, nu- 
tuodn por responsnbilidodc saiidirii. n fim de ncompnnhnr o ondiisc 
supracitadn, que wntarb tnmbtm com a presença de um fiscal da 
ANP e de um reprercdante do posta mvendedor. 

Por dcmdeim. infomnmos que o despcsn rcclamidu pelar 
nnblires será de respoosobllidade do Distribuidor, em face do que 
pmscrcvs o artigo 13, 3', do Decreta n.' 2.953, dc 28/01/99, 

Em caso de dúvida entrar em contoto pclo tcicfone (11) 
22761337. 

Ministério de Minas e Energia Entrego dos Pmpostm: o partir dc 1210iR010 h 08h00 no sitc 
www.compmnet.gav.br . Abcmiru das Pmpostns: 22/01/2010 Bs 
10h00 site w.compmsnet.gov.br 

JEFFERSON PMANHOS SANTOS 
Supcdntçndenir de Firrriizii~üo do Ahratecinianio 

COMUNICADO No 4, DE 11 D E  JANEIRO DE 2010. 
S E C R I < T A K I A  E X E C U T I V A  

S U B S E C U T A R I A  DE PLANFJAhlEKTO,  
OKÇAMEKI'O E A D M I N I S ~ A Ç ~ O  

COOKDENAÇAO-GERAI. DE RECURSOS LOG~STICOS 

Comunicnmos n V.S.ns quc, atendendo no re~usrimentc for- 
muiada por intermedio dn Defesa Administrativa. datidn do 
16/07/2008 , do revendedor: AUTO POSTO MONTEiRO E MON- 
TEIRD CONCHAS . mia CNPi 6 04.938.75010001-61) refemnre on (SIDEC - iI/OiRO10) 32302840001-20iONE000054 

EXTRATO DE CONTRATO No 5612009 vrohiro da Auta dc Infrocüa 220425, esta Asência Rcpuiodorn rea- 
NO Pmccsso: 48000001996200943. Cantrntantc: MINISTERIO DE? 
MLNAS E ENERGIA -CNPJ Contratado: 03369656000174. Contra- 
tado : TRUE ACCESS CONSULTING S.A. -0bieto: Prcítacüo de 

lizad n an6iirc de wntripmva da nrn9stra de GASO~INA C CO- 
MUM. 56529, coletada no diz 09105/2007, no dia 19 DE JANEIRO 
DE 2010. òs 10 homs. no cndereco obaixo indicado: 

EXTRATO DE CONTRATO N' 9136/2009 wsnmo DE PESQUISAS TECNOL~GICAS 

=I 
LABoRAT~RIO DE COMBUST~VEIS E LUBRIFICAN- 

r;&iços dc mrn r t en~áo  drrliccngli eriitentes com utunlileqiu tec- 
iiuiSgicn da  n piirncc bem como conir~inglri suponc ttcn'cu pelo 
ocriud, de i&ze> m&cn d ~ s o i u c k  dc Se~unncn  Firrwsli Chcek No Pmcesro: 486i0010202200954. Contmtnnte: AGENCIANACIO- 

NAL DO PETROLEO. G A S - N A W  E BIOCOMBUSTI. CNPJ 
Contmtndo: 36542025000364. Contramdo : BRO SOLUCOES EM 

.- 
AVENIDA PROF. ALMEIDA PRADO. 532 - CIDADE 

IIN~VEI~SITARIA 
CEP 05508-901 - BUTANTÃ I SÃO PAULO 
TEL.? (11) 37674552 

~ o i n t  Applikee Nokin IP380 em oiuskr. Wndimento Legol: Lei 
Pederoi no 10.520/02: Dccn' 5.45W05; Dei. 3.555/00; IN no 04, 
19/05/08:1N n' 02/09, dapiicapãa da Lci 8.666193. Vigência: 
31/12/2009 n 30/12R010. Vnior Toto? R$166.039,53. Ponte: 
134032183 - 2W9NE900762. Data de komnnirn: 31/12/2009. 

I N ~ O R L I A ~ ~ C A  S.A -0bjcra: S c r v i p ~  i écn iu>~cspcc i~ l i ,~do~ ,  re. 
Ixivor ò Quoi~dndc de Sirtcmui de Saftarrc, opcrfeipnnJo a pm- 
cesso ilu rnonuicqüu odnpiuiivn s c\olutwa dar sistrinor da ANP. cm Srn. Heloisa Antonoff 

(SiCON - 11/01/2010) 320004-00001-2010NE90W03 

EXTRATO DE CONTRATO Na 5812009 0 .  

wnfomidode do ato convocat6".0 n o  086/09-ANP. w m  sc;Tcmo 
de Refefincia c demais Anexos.Fundorncnto Legal: Lci n.' 8.666/93. 
Vigêncio: 11/01/2010 o 10/01ROll. Valor Total: R$i.400.WO,W. 
Fante: i29032280 - 2010NE900002. Dato de Arsinchira: 
11D1R010. 

rerpansobilidnde saiiddria, n fim de ncamp~nhar a onilisc suprocit~dn. 
que conwd tambtm com a presença de um fiscal da ANP e de um 
rcorescntnntc do nosio revendedor. 

N' Processo: 48000001999200987. Contratante: MINISTERIO DE 
MINAS E ENERGIA -CNPJ Contratado: 03369656000174. Contm- 
tido : TRUE ACCESS CONSULTING S . k  -Objeto: Prcrtoçüa de 
serviços de m~nutcnçüo, c-tuoiiznç5cs tecnol6gico c auporte técnico 
doaiicenpm de saiuç&es de segurança IPS IBM ISSPmventio Network 
Prevcntian System - ApplicnccGX5108c. de pmpricdsde do Minis- 
terio de Minnse Energa, Bloco "U", em BrnsllidDF. Fundamenta ' Lepal: Lei Fedcrol 10.520/02; Dec. 5.450105; ?c? 3.555100; IN "'04 
de 19/05/08; IN no 02/09, dc 16109109. Vngencia: 31112nW9 n 
30/12/2010. Valor Total: W70.W2,00. Fonte: 134032183 - 
2009NE900782. Data de ksinohlra: 31/12/2009. 

Por de2d;iro; inf&amos que o despesa rtclomndo pelas 
cniiises ser6 de responsabilidade do Rcvendcdor, cm fncc do que 
prescrcvc o artigo 13. 8 3'. do Decreto n.' 2.953. de 28/01/99, 

Em m o  de dúvidn entrar em contato pElo tcicfonc (11) 
22761337. 

(SICON - ilRl/i010) 32303192205-2009NE000459 

EXTRATO DE CONTRATO No 9143/2009 

JEFFERSON PARANHOS SANTOS 
Superinlsndci>te de FiscaiiingB~1 '10 Ahaieciniento 

COMUNICADO N' 5, DE 11 D E  JANEIRO DE 2010. (SICON - lilOlR010) 32W0400001-2010NE9WM)3 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No 512009 Comunic~mos a V.S.lis que, ntcndcndo no requerimento for- 
muiodo por intsm6dio do Defesa Admini~trntiva dntndn de 
29/12/2008 . da rcvendcdar. ALTO POSTO L A F A Y k  LTDA. 
cuio CNPJ é 62.573.498/0001-39 referente ao Pmcerso ND 

Número do Cantmto: 112007. No Processo: 48000002802200684. 
Contratante: MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA -CNPJ Con- 
iratado: 09168704000142. Contratado : EMPRESA BRASIL DE CO- 
MLMICACAO S.&- EBC. Objeto: Pmnogir o vigência do Contrnta 
no 01/2007-MME. Fundamento k n l :  Inciso 11 do artigo 57 da Lcino 
8.666/93, com sum nltem õcs subscquentes. Vigêncio: 05/01/2010 n 
05/01/201i. Valor ~ o d :  R$81.000,00. Fonte: 134032183 - 
2009NE900042. Data dc ksinnnim: 3i/i2/2009. 

. . .  
mcscr e Lalirar n in;tnlacúo. nn canf&nidode do ato convoeat6rio n.' 
058109. seu Temo de ~efcr2ncio c demais Anexos. Fundnmcnto 
Legol: Lei n.' 8.666193. Vigência: ll/01/2010 n 10/01/2011. Vnlor 
Tatnl: R$233.000.00. Fonte: 250322051 - 2010NE900003. Dota dc 48621.000001~009. instnurado em decorrtncia dn Lnvnhirn do Auto 

de Infmçüo 229746. crta Agtiiein Regulodorn realizar6 a nniiirc de 
contmpmvo das nmostrns d e  GASOLINA COMUM, 31158 e 31159. 
coict~dos no dia 16/12/2008 . no dia 19 DE JANEIRO DE 2010. ùs 
I5 humr, na endertpo abnixa indiendo: 

INSTITUTO DE PESQUISAS ECNOLÓGICAS 
LABoRAT~RIo DE COMBUST~VEIS E LUBRIFICAN- 

ws 

(SICON - 11101/20iO) 323031-32205-2009NE000459 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Convenentes: Agência Nocionu1 do Petróleo, Gdr Nchimi c Biocom- 
buítlvcis - ANP. CNPJ: 02.3i3.67310002-08 e a Agência Reguiadon 
de Serviços Públicos de Santa Cntnrino - AGESC, CNPJ: 
07.404.249/0001-01. Objeto: Caaperaçao ttenico-cicntlficn das par- 
tes. visando no dcsenvoivimcnto de crtudar c atividndeí para re- 
gulamenta@~ dm questões rcfcrentcs ao tronsportc. dislribuiçüo e 
comeriinlii8çã da g6s cnnalizndo. Númcm: 01/09-ANP-Oli.48i. 
Fundamento legal: Lei n.' 8.666D3. Decreto Federal n.' 93,872186 c 
Decreto-Lei n.' 200167. Vigtncio: 5 (anos) anos. Data de asainihira: 
ii/01ROIO. Assinado por: Nelson Narciso Filho. Diretor-Gemi Subs- 
tiNto dn ANP. e Francisco Cardoso dc Comarga Filha. Diretor Exe- 
cutivo dn AGESC. 

(SICON - 11101/2010) 32000400001-2010NE9W003 

AGENCIA N A C I O N A L  DE ENERGIA ELÉTRICA 
AVISO D-E LICITAÇÁO 

PREGA0 N' V2010 

--- 
AVENIDA PROF. ALMEIDA PRADO. 532 - CIDADE 

UNIVERSITARIA 
CEP 05508-901 - BUTANTÃ / SÃO PAULO 
TEL.: ( l i )  37674552 
Sra. Heioisu Antanoff 

Ob'eto: Pregão Eletrônico - Registro de P re~os  para o oqulsi -o de 
20d0 (duas mil) mcmõrlns RAM pata computador Dcsktop. 1564cen- 
to c cinquentn) memórias DDRZ por3 Notcbook c 50 (cinquento) 
mem66as DDRZ ara servidor Dell PE2950. Tatnl dc Itens Licttndos: 
00003 . Editni: 1 ~ / 0 i ~ 0 1 0  de 08hOO hs i2hOO c de 14h hs 17h5O . 
ENDEREÇO: SGAN, Quadra 693, módulo '7" ou sítios: www.com- 
prasnct.pov.br c www.nncci.gav.br Asa Norte - BRASILIA - DF . 

i.gov.br/outenticid~de~html. Documento srsinid Este douirnento pode ser vcn'ficado no endereço eletddco http:/hvww..ii 
pclo c6digo 000320IWll20014i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300' - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5&3Qi /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, a . de hckrnb de 2006. 
Ao Senhor 
Celso Rosário 
ARCOPM 
Rua Rosa de Almeida, no 20 Bairro: Padre Miguel 
2 1.775-480 Rio de Janeiro - RJ 

) Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

EW=--= 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53770.002.510/98, na localidade de Rio 
de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifussio 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

' 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "ARCOPM" não encaminhou a 
documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma 
Complementar 0112004, bem como no art. 9O, $2' e incisos da Lei 9612198, no prazo legal estipulado no 

I citado aviso de habilitaqão, o qual expirou 20s 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-j~ridica dc 
requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasilia. 

/ ,BIIUmv ~ , , ~ * ~ - n ' i 5 l l ? ~ m . r l - . i "  'Ip' " L 

Atenciosamente. / 



of n05289/2006/ASS/DEOC/SC 
CELSO ROSARIO 

RIO DE JANEIRORJ 

IATURE DE L'ENVOI 

r K l U K l  I AKiA I PRIORITAIRE 

I  I 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DERETOUR DANS LE VERS I !1140103-O 'FC0463 1 16 H 4 x  186 rnm 
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( c ~ D I G O  DE BARRAS OU No DE REGISTRO DO OBJETO ) . . 
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No DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÁO DO a 

RECEBEDOR I ORGÁO EXPEDIDOR 
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RUBKlCAEMAT?DP EMPREGADO / 
S!GNATU~EI+T;AGENT 
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Diário Oficial da União - secão 3 No 7. terça-feira, 12 de janeiro de 2010 

i )  "Plusrpod Comercini Lldn. - EPP" - CNPJ n' 54.984.54710001-06, 
pnra o late 01. no vnior global de R$ 17.162,CQ (dezessete mil cento 
e sessenta e dois reoir) e, 2) "Tintonuto Comtrcia de Tintas Ltdo. - 
EPP" - CNPJ no. 06.224.97310001-90. pnra o ialc 02. no volor global 

de R$ 2.705.30 (dois mil  rctcccntos e cinco reois e ttintn centavos). 
Autoridnde Adjudiccnte: Fátima Aimerindn Napueim - Pregaeim da 
ECTIDWSPM. Autoridade Homoiogante: Antonicdson Femnndes de 
Santana - Gerenrc de Administrngóo da ECTIDPJSPM. 

F ~ M A  ALMERINDA NOGUEiRA 

NOTIFlCAR n instituiçüo parn que se mnnifeste sobre o 
assunto. querendo. no prnm de 30 (trinta) dins contodor da data de 
publicoçüo deste Editnl. perante o Ministério das Comunicn~ãss. 10- 
wiizndo nn Espianndri dor Ministérios bloco R. Ala Oeste. nnexo B. 
Sal% 300 CEP 70.044-900 telefone 61-331 1-6000. 

NOME DA INS~TUIÇÃO:  &IO JURÚA LTDA.; Ser- 
viço: OM; Lacalidode: SÃO FELIX DO XiNGUffA: Processo de 
Rcvisüo No: 53000.056629108; O f  NI411,  dc 02.09.09. AR Postal 
16.09.09, e Of. No 6435, de 14.10.09. AR Portal de 03.10.09. 

tregn de correspanddncia. cunfomie inotivos constantes d a  devo- 
iuçõcs de AR Postei. pnra oprerentnr os doeumentoí salicitndos nos 

ofícios reiucionadas, no piara de I5 (quinze) dias. mntodos +r dota 

da pubiicqüo dcstc Edita!. A nBo manifestuçüo das entidades lktadns 

impiicnrú a nrquivmenta do Procerro correspondente. A documen- 

mçno devem ser remetida a Sffreerin d e  Serviços de CornuniciçEo 
Elctrdnicn. no sndcreço Espinnndn.dos Ministérios - Miniirtrio dar 

AVISO DE LICITAÇÃO ZILDA BEATRIZ S. DE C ~ P O S  ABREU Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3O Andar - Alo Ocste .CEP. 
PREGÃO E L E T R ~ N I C O  N' 9000198 - GERAD/DWSPPI EDITAL DE NOTIPICACÃO D E  8 DE JANEIRO DE 2010 70044-900 - Brarilin - D.E O rireiente Editni encontra-se tombtm 

Objeto: Prertogõo de serviços de retirado de entulho de abm cias- 
rificodo como resíduo inerte do Setor de Bens Disponíveis (BD), sito 
na Av, Bandeirantes d o  Sul. d. 311 - Vila Maria - Süo PuulolSP, 
conforme edita1 c seus anexos. Downlood do edita1 na sílio 
hno:llwww.licitocoe~~e.com.br. i I P  desta licitnpüo 285650). O neo- 
lhimenro dor propasras na referido sítio dór-se-6 n partir dar 
08h00min do dia 22/01/2010 Abcmra das Pmpostnn: 26/01/2010 Pr 
08h30min. Início da Disputa de Lances Bs 10h00min do dio 
26/0IROiO íhar6rio de Bnsiiia). SollcitocBes de escioreçimcnto accr- 

dacdi&i devena ser cnviádas no c ~ ~ d c r e ~ o  cletrdnico geradpre- 
goo@corrcios.cam.br. Na cnmpa "assunto". mcncionor PGE 

, 9000198. 

C ~ N T ~ A  LEAL DE SOUZA 
Preg,xird 

A secrctmo de ~~~i~~~ de ~~~~~i~~~~~ ~ l ~ ~ r b ~ i ~ ~ ,  no uso disponível nn página do Mioisttrio dar Comunicações nn Intcmcr, no 
$~u,O"~~$ ~ , I ~ ~ ~ ~  $ $ ~ ~ t & ) r ~ $ ' i & ~ " , ~ i ~ ~ ! ~  síiio: ww.mi.gov.br. 

oamvado ocln Portaria d 313. de 23 dc iunho de 2003. oubiicaifand 
bibrio Odciai ~ d c  União de 24 subseqLlente resolve '$10 prcsentc 
Editol. NOTIFICAR as entidades abaixa rniacionod'na 
contrarem em local incerta, nüo sabido ou sem possibihgc $ 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
SecictJri~ 

U~LOCALIDADE No DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE No DO OFICIO MOTIVO DA DE- 
. E DATA VOLUCÃO . 

GC MAMBAi 53.000.028670109 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE MAMBAI 6086 DE ENDEREÇO iN- 
23/11/09 SUFICIENTE 

Mt NiOAQUE 53.000.050635106 ASSOCIAÇAO COMUNiT A DE DE ENVOLVI- 5379 DE N O PROCURA- 
MENTo .&TISTICO, CULTURAL INDSGENA DA is/iom9 DO 
ALDEIA AOUA BRANCA - ACDACIAB 

R1 GUAPIMIRIM 53.770.Wl378101 AACG - ASSOCIACAO DE AMIGOS E CIDADÃOS 5380 DE MUDOU-SE 

SECRETARIA PE SERVIÇOS I I I I D E  GUAPIMIRIM ~lS/iOl09 I J 
DE COMCJNICAÇAO ELETRONICA 

EDITAIS DE 12 DE JANEIRO DE 2010 PDTTAI. DE INDEPERIMENTO DE PROCESSO 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA. no uso dos otribuicões auc Ihc confete o srt. i87 do ----- 

~egimer& 1ntimo do Ministério das ~imunicaçõce, ~provado pela 
Portnrin d 401, publicodo em 24 de &gosto de 2006. modificada pela 
Pnrtntin no 711. oubliwdo em 13 de novembm de 2008. e . . . .. . . - . . 

CONS~~ERANDO que o inrtituiçüo nbnixo, de!entoic de 
direitos pom n cxeniçào dc serviço de rndiodifusóo do tipo e nn 
locciidnde indicada, mesmo nprcrcntnnda no Poder Concedentc pe- 
dido de renovocão do automa. nao stendeu nos requcrimcntos de 
~ - l n ~ , d a  d i  com'plct~ d<icumcnt.rg:o, nccc,rário para Ohicr a Ren,. 
vrgõo feito por 3 ( ir*?) vczrr. confomc afic:or indicnJoscom aviso 
,te re;chirnento IARrl dor Conriur. nas remoi do ort 3' iu Deiretu 
,, "".""","<, 

NOTiFlCAR a instituição pura quc se manifeste sobre 'o 
nvsunto. aucienda. no amo de 30 (trinta) dias contodos dn doto de 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETR~NICA, no uso dos atribuições quc lhe confere o art. 187 do 
Regimento intcmu do Ministério dar Comunico$ões, aprovada pcin 
Portaria d 401 ubiicado em 24 de agosto do 2006. modificadn pein 
Portndn ns 711: Ppublicada em 13 de navcmbm dc 2008, c 

CONSIDERANDO oue n inntituicüo abaixo. dctcntorn de 
direitos i & a  ~ ; ~ ~ c u i ü ~  de acrviço de r~diodifusüa' do tipo c na 
iocnlidndc indicndn, não apresentou no Poder Concedente. pedido de 
rcnovoç30 dn outorgo. d o  foi localizado na endereço canstontc das 
nutos (AR postal retomou sem o devido recebimento). por 2 ( duns) 
vezes. d o  põde ser notificada via OFICIO, pnrn providencinr o envio 
dn completn doeumentngóo nenssbtin para rcnovngüo da outorgo. nos 
termos do srt. 3° do Dccrcto no 88.066183. resolve. 

NOTIFICAR n instituiçüo pnm que 60 mnnifestc sobro o 
orsunta querendo no nu, de 30 (trinta) dios contados da data de 
publicafüo deítc edita{ perante o Ministério dos Comunlcnções, 10- 
cIIlil~d0 na Espionada dos Minist6tiar bloco R, Aln Ocite. nnexo B, 
Soln 300 CEP 70.044-900 tclcfoy 61-3 I1 6000 NOME DA INS~TLIIÇAO: R& AMARELA LTDA.: 
Serviço: 0% Locnlidnde: ROLIM DE MOURA-RO: Processo de 
Revisüo N": 53000.041476107; Of. N' 3861. de 08.07.09. AR Postal 
devolvido em 20.07h39. e Of. No 6001. de 28.09.09. AR Postal 
devolvido em 07.1009. 

A S E C R E T ~ A  DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETR~NICA. no uso dos ntnbuicòes aue Ihc confere o nrt. 187 do 
~ e & n t o  lntcko da Ministério dar ~ ~ m u n i c a ~ õ e s ,  aprovado pela 
Porturia no 401. pubiicadn em 24 de agasto de 2006. modificodo pela 
portatia nP 711. oubiieadfi em 13 dc navcmbm de 2W8. e 

CONSI~ERANDO que o instituiçüo abaixo. detentora dc 
direitos pun o c.iecu(.do dc ;cni(o de rid.udifurjo do lipo e nr 
localidade 1,Jicodr. n3o oprocntru nu Podcr Conreilentc. pcdidu de 
rcnwurio d l  o u t o r ~ ~ .  nio foi locnli~ado no e n d c r ~ o  constotire cios 
oufor. ;aro que otciderrc aos oficiar de ~orificu$5ó rrfcrcnta h inr. 
i~urnçlu do pmcesro d e  rcbi?ii~ Je oinargn-AR portal rciurncu rei" o 
&\ido rcccbimento. Dor  2 i ~ J L S )  vezes nos temur do nn. 3' do 
Decreto na 88.06~83: resolve. ' 

h t c  dorumrnto podc ,er \ctitic.~Ju nu ~ n d e m ( o  elctdnicti hop //ivirw.in 
pcio cdiligo CW320i00112Wi40 

A Secretária de Serviços de Camunicaçüo Eietrbniui, no uso dos suar ctcibuiçóes c tendo em vistn o disposto no ort. 187. inciia XL 
do Regimento Intcmo do Ministerio dos Comunicnqõcs e ainda o subitem 9.3, nlínen "c', da Nomn Complementar no 10.004, nprovodt pela 
Portaria na 103. de 23 de innciro de 2004. oubiicndo no Diário Oficial da Uniüo de 26 subseaiiente, resolve. oclo oresente Editai COMUNICAR 
nr entidades abaixa rcloCionndoi. por se'cncontrcrem em local incerto, nüo sabido ou com passibilidaac d; entrega de eorrespondbncia. 
ci>iifumc mattvur coi><tiiiter das di\.olupber iic Ai< Portol. do arquivamentu de rcur pramrror, dc n c ~ n l o  com o aubiicm 9.7 J i  S U ~ T ~ ; ~ I I ~ L  

Num, Cumplemeii:or. podcn l~  nr inlerosndrr, iio pn,a de 30 (rnnra) dias. roni.~dor do dai= d~ puhiics(lo dcr:e E.iitzl. opr:rr,itar sol.cita;aa 
\is?nJo o revir30 d.i d to r io  dc omuivrmcnto. A C~culncntocõu detem rcr rcmci.di, B Secrer3ti~ de Scnicus d: Curnunica%> Eletdn.cr. n~ 
endereço Esplnnodn das ~inirtério;- Ministeno das ~omunkagães - Biam 'R' - Anexo - 3' Andar - ~ i n '  Oeste -CEE 70644-9~ - Bnrilia 
- D.F. O pnscnte Editol encontra-se também disponível na p6ginn da MinisMrio dos Comuniençãcs nn Intemct, no sitio: ww.mc.gov.br. 

Z l t M  B E A T W  S. DE CAMPOS ABREU 
Srcretáriit 

IUF 1 LOCALIDADE 

I I I ILII"7,"O I IRJ IRIO DE JANEIRO 153770~002510/98 IARCOPM 15289 -. DEIDESCONHECIDO 
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EDITAL DE INDEPERIMENTO DA REVISÁO DE DECISÁO DO ARQUIVAMENTO DE 8 DE JANEIRO DE 2010 COMUNICADO No 3, DE 11 DE JANEIRO DE 2010 

A Sccrctdria d c  Serviços de Comunicaçüo Eletrônico, no uso dor suns nttibuifles e tendo cm vista o disposto no rubitem 9.3, alínea 
"c", da  Nomo Campiemcntor no 1/2004, npmvnda pela Portoria no 103. de 23 de janeiro de 2004. pubiicndn no Diório Oficial da Uniüo de 26 Comunicnmos a V.S.or; que. atendendo na requcriminto for- 
rubrsqiientc, resolve, pela presente Edita1 COMUNICAR or; cntidnder abaixa reiocionador. par í c  encontmrem em locoi incerto, nüo sabido ou muiado por " Defesa dotoda de 
scm possibilidade de ciitreg~ de camspondência. conforme motivos constantes das devoiuç6es de AR Postal, da manutençüa do arquivamento 09/i1/2009 ' do FAST pETR6LE0 'IDA: , CNPJ 
de seus pmceisoi, medinntc indcferimcnto do rcviszo de decirüo do orquiwmento, podendo nn interessodns. no prazo de 30 (trinta) dias. 06'029'9390001-65 rcforontc Pmccssa 48621.W097SnW9 i 
contados da data da publicufüo dcslc Editol, oprcscntnr recurso cndereçodo b Conrultorin Jurídica. A dacumentnçüa deverá ser remetida b 'In decorritncia daLavmNra do de lnfm@o 282259* 
Secretoriu de Serviços dc Comuniccçüo Eletrônica, no endereço Espionado dos Minirttn'as - MinirtCno dai  Comuniccçaes - Bloco "R" - Anexo AgEi'cio Regu1ndora rcaiizarb nnóiise contmProva da 
- 3" Andar - Aia Oeste -CEP: 70044-900 - Braríiin - D.E. O presente Edirni cncontm-se tombbm disponível no pdgini do ~ j ~ i ~ t é " o  dos lmde ~ L E O  DIESEL METROPOLITANO , 55686. coletada na dia 
Comunicofies na Internct, no $[tio: www.mc.gov.br. 21/07/2009 , no dia 20 DE JANEIRO DE 2010. br l i  horor, no 

endereço nbniao iiidicodo: 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU INSTlTUTO DE PESQUISAS TECNOL~GICAS 

Secmtina LABORAT~RIO DE COMBUST~VEIS E LUBRIF~CAN- 
TES 

AVENIDA PROF. ALMEIDA PRADO, 532 - CIDADE 
UNIVERSITARIA 

CEP 05508-901 - BUTANTA / SAO PAULO 
TEL.: (11) 37674552 
Srn. Hcioirc Antonoff 
Soiicitimos, por oportuna, que seja providenciado o com- 

parecimento de uin representante Icgoi desta TRANSPORTADORA: 
TRANSPORTES VALSHI LTDA., CNPJ: 05.507.70010OQi-90, ou- 
Noda por reoponrabilidade solidlrin. n tim de ncampunhur a anilisc 
suprncitndn, que wntnrú tnmbçm com n prescnça de um fircdl da 
ANP e de um representante do posto revendedor. 

Por demdcim. infomnmos que o dcrpesn reclnmado pelar 
onbiises será de rcsponsnbiiidade do Distribuidor, cm face da que 
prescreve o ortigo 13, 5 3', do Decreto n.D 2.953, dc 28101W9. 

Em coso de dúvida cntrnr em contato pelo tclcfonc (11) 
22761337. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bra 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n05:& /2006/RADCOM~DOS/SSCE-MC 

Brasília, /d de a de 2006. 
Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação dos Moradores Jardim Batom Realengo 
Rua Nilópolis, no 230 - Realengo 
21.730-500 Rio de Janeiro - RJ 

í. , 

, Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.' 53000.064.607106, na localidade de Rio 
de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 0610412006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação dos Moradores ' 
Jardim Batom Realengo" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a 
disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9') $2'- e incisos da 
Lei 9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitabão, o qud expirou aos 06/07!2006, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 



! PREENCH,ER COM LETRADE FORMA 
I ,  
I1 

i 
iI 

of n05374/2006/ASS/DEOC/SC 
RREPFOZSENTANTE LEGAL 
ASSOC. DOS M O R O  JJARDIM BATOM REALENGO 

CEP I CODE POSTAL RUA NILoPOLIs, No 230 REALENGO 
21730-500 RIO DE JANEIROM 

I; 
I 

i; . . , . RIORITAIRE 
C 
II 
il 
!I -ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU CARIMBO DE ENTREGA 

1: 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 
I' 
i1 . . - 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDORI NOMLISIBL~DU . .- ,. I 

.>. .. .'. :,:i.'.',:,:: ';';',. 
,, . .* 

,t,.,, .&,.. >>ti i,,<,;:.$- ; :. v :  ,. . ,. _ f 
.i .:. 
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. r+,":, ,;; 
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.,. . .,<< . _ .. . .. . - < 

l l  
1; ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

11 75240203-0 FC0463 I 16 
b. 

. . 114 x 186 mm 







ISSN 1677-7069 Diário Oficial da União - seção 3 NT, terça-feira, 12 de janeiro de 2010 

i )  "Plussport Coinercinl Ltdo. - EPP" - CNPJ no 54.984.54710001-06. 
pomo lote 01. no voior siobai de R$ 17.162,00 (dezessete mil cento 
e scascnta e dois rcnis) e, 2) "?íntorauto Comercio de Tintm Ltdn. - 
EPP' - CNPJ nD. 06.224.973/0Wi-90. oarn o lote 02. no voior eiobni 
&~R$ 2.j05.30 (dois mil setscentos e 'cinco renis c trinta ccnlÜvos). 

NOTIFICAR o instiluiçüo poro que se manifeste sobre o 
iisunto, querendo. no prazo de 30 (irinta) dias contador da dato de 
publicngüo deste Edital. pennte o Minirterio dor Comuniançãcs. lo- 
wiir ida ni Esplnnndo dos Ministtrios bloco R, Aio Oertc. mexo B. 
Soln 300 CEP 70.044-900 telefone 61-3311-6000. 

NOME DA INS~TUIÇÃO: RADIO J ~ Ú A  LTDA.; Ser- 
viço: OM; Localidade: SAO FELIX DO XINOU/PA: Processo de 
Revir50 No: 530W.056629/08: Of. N'S411. de 02.09.09. AR Postni 
16.09.09. e O t  No 6435. de 14.10.09, AR Portal de 03.10.09. 

t r e g  de carrespond8ncin. confomie motivos constnxitei d a  devo- 

iuçõcs dc AR Postal, porn apresentar os documentos solicitados nos 

oflcios rrlicionodos, no pruza de 15 (quinze) dias. contados da dnta 
da publicnçio deste Editoi. A nüo miinifestoçüo das entidades listodos 

implicar6 o arquivamento do Processo correspondente. A doiumen- 

toçüo dcved ser remetida Secretaria de Serviços de Comunicng8o 

Eietrõnien, no endereça Espiansdi dar MinistCriar - Ministerio das 

AVISO DE LICITAÇÃO ZILDA BEATRIL S. DE CAMPOS ABREU Comunicnções - Bloco "R" - Anexo - 3' Andar - Aia Oertc -CEP: 
PREGÃO ELETRÓNICO Nq9000198 - GERADIDNSPM EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 8 DE JANEIRO DE 2010 70044900 - Bmliin - D.E O presente Editni encontra-se tomb6m 

Objeto: Pnstaçüo de serviços de retiradn de cnniiho de obm cias- 
sificodo como nsldua inerte do Setor de Bens Disponíveis (BD). rito 
no Av, Bnndsirantcs d o  Sul. no. 311 - Vila Morio - Süo Pnuio/SP. 
conforme cditni c seus anexos. Downlaad ?o editnl no sitio 
hnp://m,iicits-~CS-c.com.br. (ID desta licitqüo 285650). O nco- 
Ihimcnto dos propostas na referido sitio dnr-ac-6 G partir dns 
08h00min da dia 22101/20iO. Abcmro dor Pmpostnr: 26/01/2010 Ir 
08h30min. Início da Disputa de Lances bs lOh00hin da dia 

C~NTIA LEAL DE SOUZA 
Prrgwiru 

SECRETARIA PE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

EDITAIS DE 12 DE JANEIRO DE 2010 

A SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACAO 
ELETR~NICA no uso das atribuições que ihc confere o nrt. 187 do 
Regimento lnteko do Mini~tCrio dar. Comunicaçõ~,  npmvudo pela 
Portario na 401. oublicndo em 24 de ieosto de 2006, modificado pela 
Portaria d 711,'publicada em 13 de Rovembm de 2008, c 

CONSIDERANDO quc n instihriçüo abaixo. dclentom de 
direitos oarn n sxccucão de servica de ndiodifuiüo do tipo e na 
localidode indicado i e s m a  nprcs&ndo oo Poder Concedinte pe- 
dido de renovaçaa'do outorga. nao atendeu nos requerimentos de 
junindn da completa ducumentoção, neccsr6ric pam obter a Reno- 
vnçüo feito por 3 ( t S r )  veres, conforme oficias indicador com aviso 
de refebimento (AR'S) dai Correias, nos tcrmos da nrt. 3' h0 Decreto 
d 88.066183 resolve. 

NO'~FICAR a lnrtituicao nora que se manifesto sobre o 
assunto, querendo. no prazo d e 5 0  (irintnjdlos contndos do dota de 
pubiicaçüo d-tc Edital. pernnie a Minisltria das Comunicaçõcs. io- 
calizado no Espionada dos Ministtrior bloco R, Ain Oeste, anexa 8. 
Solo 300 CEP 70044900  tclefone 61-3311-6000. 

kpMZ DA I N S ~ ~ I Ç A O :  REDE BRASIL NORTE DE 
TELEVISA0 LTDA.; Serviço: FM, Locnlidude: PORTO VE- 
LHO/RO.Pmcessa de RevisSo No: 53000.0i1293/08' Of. No 3947108 
de 19109i08 AR datado de 14.10.08 e Of. No 3907109 de 10.07.06 
AR dntndo d e  20/07/ü9 e 015237h9, de 31/08/09, .k datado d; 
16/09109. 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUN~CAÇAO 
ELETR~NICA na uso das atribuições que ihe confere o nrt. 187 do 
Reoimento l n t k o  do Ministério dar Comunicncões. oomvado pelo 

Portaria $ 7 1 1  'publicada cm 13 de 6ovsmbm de 2W8, e 
CONS~DERANDO que a lnstituiçüo abaixo, detentora dc 

direitos oarn a cxecucüo de ssrvica dc mdiodifusão do tipo e na 
locniidnde indicada náo apresento; ao Poder Conccdcnte. pidido de 
renovnçüo da outoiga, nüo foi iociiizndn no cndcreço constante dos 
autos. porn que stendesre aos oflcior de notificiiçüo referente h inr- 
taunçüo do pmcessa d e  revir20 de outorsa-AR postal retomou sem o 
devido recebimento, po r  2 ( duas) vezes, nos tcrmos do nrt. P da 
nrr.nitn no RR 0hhlR3 reiolvc 

Este documento pode ser verificado na endereço eletrônico ht tp: / /w.in 
pcio código 003320100112CQ140 

A secretdriu de ~srviçor dc c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , . ~ ~  ~ l ~ ~ r ô ~ i ~ ~  no disponivei na pdginn do Ministhrio das Comunica~ões ns Intemet, no 

""?;:;:$," $..;~:r~d,~,P~$i&$;g sitio: www.mc.çov.br. 
n rovndo eín Portnrio ns 313, de 23 de 'unho de 2003, publica& no! 
&rio 0 k i d  da Uniüo dc 24  subre dente, resolve. pelo presente 
Editnl. NOTIFICAR as entidades abixo reinciono?q, "i rc cn- 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

contrarem em local incerto. nüo sabido ou sem posssbi/&dc de cn- Secnlóii;i 

EDITAL DE INDEFERIMENTO DE PROCESSO 
DE 8 DE JANEIRO DE 2010 

A Secretórin de Scrvi$as dc Comunicaçüa Eictrônicn, na uso dns suns ntribuigões c tendo em virti o disposto na ort. 187, ineiso XL 
do Regimento Interno do Minirterio das Comunicações e ainda o subitem 9.3, nilnea "cU, da Nomn Complementar d 1/2004, aprovada pela 
Pnr*nrin n' 109 de 73 <Ir innsim de 2004 nuhiicndn no Diória Oficial da Uniüo de 26 subseailente. resolve. oeio orciente Editol COMUNICAR .-..-..-.. .--,-- -- ..,...........-..r--.. ~ - - -  .~ - - 

3E entidades abaixo reincionadas. Dar sc encontrarem em local incerto. nao sabido ou Bom possibilidade d; entrepa de correrpondtncin, 
conforme motivos constantes dm d;voiucões de AR Portal, do nrquivnmenta de seus processos, de ncardo com o subTtttcm 9.7 da Gpmcitadn 
Nomn Compicmentur, podendo os intcreisadns, no p m o  de 30 (triits) dias, contados do data dn publii1çZo deste Editoi. apresentar zaiicitaç3.o 
visando n revisüa da dccirüo dc arquivnmento. A documentqao dcvcrb ser remetida h Secretorio dc Serviços de Camunicqüo Eietrônlcn. na 
endcmco E-inlonsda das Minist6rios - Minirttrio das Comunicacõer -Bloco "Rc' -Anexa - 3. Andar - Alo Oeste -CEP: 70044900 - Bmrllic 

D.E 'O i$;entc Editni cncontm-se tambim disponlvei no pbg;nn do Ministerio dns Comunicações na Intcmet. no sitio: www.mc.gav.br. 

ZILDA BEATRLZ S. DE CAMPOS ABREU 
Srcretddi 

I I I 
RJ IR10 DE JANEIRO 153770:002510/98 IARCOPM DEIDESCONHECIDO 

I R S  ICRUZ ALTA 
I 
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EDITAL DE INDEFERIMENTO DA REVISÃO DE DECISÁO DO ARQUIVAMENTO DE 8 DE JANEIRO D E  2010 COMUNICADO No 3,  DE 11 DE JANEIRO DE 2010 

A Sccretirin de Scrviçaí de Comunicoçüo Eletrbnico, na uso d a  suos atribuições c tendo em visto o disposto no subitem 9.3, nlíneo 
"c". da Nomn Campismcntor d 1R004, oprovidn pcin Portnria no 103. de 23 dc janeiro de 2004. publicado no Dibrío Ofioial do Uniüo de 26 
subreqUentc, resolve. pelo prcrcnte Edital COMUNICAR na entidades abaixo relacionadas, por se cncantnrem cm local inçcrto. nüo snbida ou 
sem passibilidnde de siilngn de comspondênçin, conforme motivos constmtcr dor devoluções de AR Postal. dn mnnutençüa do orquivnmento 
de seus processar. mediante indeferimento da revisto de dccirüo do nrquivamento, podendo os interessados, no prazo de 30 (trinta) dias. 
contudos do dntn dn publicaçüo deste Edito!. apreícntor rccuno cndençndo 1 Conrultoric Jurídica. A dacumcntoçüo dcved ser rcmctidn ò 
Secrctorin de Serviços de Comunicnçüo EietrBnicn. na endereço Esplanudn dor MinistCrior - Minirtdrio dos Comunicapcr - Bloco "R' -Anexo 
- 39 Andnr - Aia Oeste -CEP: 70044-900 - Braoilio - D.F, O presente Edital cncontn-se tnmbdm disponível !ia pagina do Minlrtdrio dar 
Camunicnções nn Intcrnet. no sítio: ww.mc.gov.br 

Comuniccmor u V.S.as ouc. atendendo no raauerimcnm for- 
mulodo por intemidio d u  dcfisu ~dminirtrt;u datnda de 
09/11R009 . do distríbuidoc FAST PFRÓLEO L T D ~  . cujo CNPJ 
6 06.029.9390001-65 referente ao Processo No 48621.00097SDW9 . 
in<tlurano cin dccanencia <Ia La\,trtur.i do Aiii, ite infr-r;> 2E225.1, 
e.12 Agíncii Rcg~ iod~r*  rcolzrrj o .clli,i <!c r.itntrrp:o\z di r.nu5- 
Ir2 de ~ L E O  DIESEI IrlETKOPOLiI',WO . 55656. cole!xtr n >  iiiu 
21/07/2009 . no dia 20 DE JANEIRO DE 2010. òs l i  homs. no 
cii<tcrr.;u obuiro iiiilicarlo. 

I Y S l ' i T W  DE PESQLISAS TCCNOLÓG~CAS 

.-.L. 
I.ABORATORIO DE c o \ i n u s ~ ~ v k i s  E LUBRIHCUÍ- 

ZILDA BEATNZ S. DE CAMPOS M R E U  
SecretBria 

IUF ILOCALiDADE IN" DO PROCESSO INOME DA ENTIDADE INLDO OHCIO E.IMDTIVO DA D E V O L U - I  
1 

AVENIDA PROF. ALMEIDA PRADO. 532 - CIDADE 
UNIVERSITARIA 

CEP 05508-901 - BUTANTÃ / SÃO PAULO 
TEL.: ( l i )  37674552 
Sm. Hcloisn Antonoff 
Solicitamos, par opomno. que seja providencioda o eam- 

pnrecimenta de um rcprerentonte legni desta TRANSPORTADORA: 
TRANSPORTES VALSHI LTDA.. CNPI: 05.507.7000001.90, ou- 
tunda por responsnbiiidnde solidbrio, n fim de ncampnnhnr o nnblie 
suprocitndn, que mntnrb também com i presequ de um fseoi da 
ANP e de um reonsentunte do oarto rcvcndcdar, 

I ,L*" C,", ri", 
MO i A N ~ A R 1 ~  53710.000396199 SSOCiA AO DOS PRESERVADORES 00249 DE 03/11/09 N A 0  PROCURADO 

I .  

hoMoT&tEs  E PRATICANTES ~d 
3g0gI. LJ%E;&SA'gpApE2CEt:: 

Par de&dcim. i n fom~mor  que o despesa reclamndu pelas 
onblircs s c d  dc rerponsnbilidode do Diihibuidor. em face do que 
prescreve a artigo 13, 5 3'. do Dccnto n.' 2.953. de 28/01/99. 

Em caro de dúvida entrar em contato pela telefone (11) 
22761337. 

' 

Entrego dos Propostas: o partir de 32/01/2010 hs O8hOO no site 
www.comprnrnet.gov.br . Abemro das Pmpastns: 22101R010 òs 
10hW site www.compmrnet.pv.br 

JEFFERSON PARANHOS SANTOS 
Supriinlindsrite de Fiucdii,i~ùo do Ahisicriaenlu 

PI 

PI 

PI 

-- 

Ministério de Minas e Energia 
COMUNICADO N' 4, D E  11 DE JANEIRO DE 2010, 

TERESINA 

TERESINA 

TERESINA 

S E C K U ' A K I A  E X E C U T I V A  
SURSECKETARIA D E  I ' L A S E I A L I E ~ T O ,  

ORç&Mviei iTO E AD.MISISTRAÇA0 
COORDENACAO-GE11AL DE RECURSOS I.OG~STICOS 

D~DIMO VIEIRA GONÇALVES 
Siipciintendcute de LicitPçõe's e Coiitwie 

da Contmios e Curivi.itiiis Substituto 

53760.000007101 

53760.000659198 

53760.000046/01 

Cumuni;>mur n VS.ir que, utcnlccdn no rcque<imcnla for- 
mul~.lu por iiltcnn6Jiu da Uefcrn Almini,trutivr. driit. iie 
IliIJ7 2Lú8 . do rsi,cndc.lur: AUTO POSTO XIONTkiKO E h:ON. 
TEIRO CONCHAS . cujo CNPJ C 04.938.750/0001-60 referente no 
Processo No 48621.0W673i2007 , instaurado em decamêi~iicin dn Ln- 

J X I Y  
INSTITUTO DE PES UISA, EDUCA- 
c A o  E ME10 A M B I E L  

aOIRADORES DO 

SSOCIA O CRISTA COMUNITA- 
klA DA &CA 

(SIDEC - 11/01R010) 323028-00001-2010NE000054 
EXTRATO DE CONTRATO Na 5612009 

i3716 DE 04/08/04 

13745 DE 06/08/04 

00283 DE 27/11/06 

vratunirx do Auto de Infmçüa 220425. esta Asência Regulndorc rco- 
iiznd a andlise de cantnpmvn da amostra de GASOLINA C CO- 
MUM. 56529. colctoda no dia 09/05/2007, no dia 19 DE JANEIRO 

A R  EXTRAVIADO 

RECUSADO 

AR EXTRAVIADO 

No Processo: 4800000i996200943. Contrutunte: MINISTERIO DE 
MINAS E ENERGIA -CNPJ Cantntndo: 03369656000174. Contra- 
toda : TRUE ACCESS CONSULTING S.A. -0bicto: Prcstnçüo de DE 2010. h i0 horlr. iio endcrcto ubaixo indicldo: 

INSTITUTO DE PESQUISAS I F C H O L ~ G I C A S  
LABOKAT~KIO DE COHBUS~IVEIF  E LUBRIRCAN- 

TF9 

EXTRATO DE CONTRATO N' 913612009 serviços do monutençüo drsiiccnçns existentes com otuniircçüo tcc- 
noi6gicu do oppiioncc, bem coma caiitiotaçüo suporte técnico pelo 
período de (doze) meses daroiuça~ dc Segurança Fircwail Chcck 
Point Appliancc Nokin IP380 cm ciustcr. Fundamento Legal: Lei 
Fedem1 no i0.520102: Decnq 5.45005; Dec. 3.555100. 1N no 04. 
19/0508;IN nD 02/09. dnplicação da Lei 8.666193. VigCncin: 
31/12R009 o 30/12/2010. Voiar Totnl: R$166.039,53. Fonte: 
134032183 - 2W9NE900762. Data do Assinaum: 31/12/2009. 

N" Pmccsso: 48610010202200954. Contratnntc: AGENCIA'NACIO- 
NAL DO PETROLEO. GAS-NATURAL E BIOCOMBUSTI. CNPJ 
Contratado: 36542025000164. Controtnda : BRQ SOLUCOES EM 
INFORMATICA S.A -Objeto: Serviços técnicos espccializsdos, rc- 
lotivoí B Qualidade de Sistemas de Sofiwnrc. aperfeiçoando o pm- , 

.-. 
AVENIDA PROF. ALMEIDA PRADO. 532 - CIDADE 

UNIVERSITARIA 
CEP 05508-901 - BUTANTÃ 1 SÃO PAULO 
TEL.1 (LI) 37674552 
Sra. Heloisa Antonoff 
Solicitamos, por opomna. que seja pmvidenciada o com- 

pnrccimcnto de um rcprcscntontc Icgoi desta DISTRIBUIDORA: PE- 
TROSUL DISTRIBUIDORA TRANSPORTADORA E COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVES LTDA, CNPI: 00.175.884/0007-00, autusdn par 
rerpoiunbiiidndc solidbrio. a fim de acompanhar n nndlise rupruçitndn, 
que conbri  t~mbdm com a prercnça de um fiscal da ANP c <Ic um 
reonrentonte do riasto nvcndcdar. 

ccr,u d~ I I I < I I I U I C ~ ~ ~ O  adoptnli\u e evol,tivn dos s i$ t~m& <Ia ANP. cm 
c~rl tac mntinuo. cnnsrontcs uc JcfiniçJo dc ambiente de m~cutcnçlo. 
lev>nrnmrnro de icuuiritur. dcfinidi de uruuiletun de rlaremu.trric< (SICON - l1/01/2010) 32WO400001-20iONE900003 

EXTRATO DE CONTRATO No 58R009 

. . 
risteniicas. homoiognção c compicmenta~üo da documentafão. na 
mnformidndc da ato canvocot6rio nP 080/09-ANP, com seu Temo 
de Referência c demais Anenos.Fundamento Legnl: Lei nP 8.666/93.' 
Vigência: ll/01/2010 n 10OIROl1. Valor Totnl: RS1.4W.OOO.00. 
Fonte: 129032280 - 2010NE900002. Dato de Assinnturi: 
1l/OI/2010. Por dermdoim. lnfomomos que o despcsn reclamado pelar 

anPises ser6 de nsponsobilidade do Revendedor, em face do que 
prescreve o zrtigo 13, 5 3', do Dccreto n.' 2.953. dc 28/01/99. 

Em caso de dúvida entrar em contato pelo telefone ( l i )  
22761337. 

(SICON - ii/01/2010) 323031-32205-2009NE000459 

EXTRATO DE CONTRATO N' 9143/2009 

~reventión System'- AppliotkeGX51080, de propriedade do Miiiis- , tdrio de Minase Energio. Bloco 'V', cm BmriiiWDE Fundamenta 
Legal: Lei Fcderai 10,520/02: Dec. 5,450105; Dco. 3.555100: IN no 04 
dc 19/05/08; IN d 02/09, de 160909. Vighcia: 31/12/2009 o 
30112R010. Valor Total: R$70.002.00. Fontc: 134032183 - JEFFERSON PARANHOS SANTOS 

Supcrintenilrntr de Fisc~liin~iic do Abmtecinienl<i 

COMüNICADO No 5,  DE 11 DE JANEIRO DE 2010. (SICON - 11/0i/2010) 3200O400001-2010NE900003 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No 512009 Comunicomos o V.S.m que. atendendo oo requerimento for- 
mulado por intemddio do Defesa Adminisfritiva. datoda de 
29/12/2008 . da revendedor: AUTO POSTO LAFAYETE LTDA, 
cujo CNPJ 5 62.573.49810001-39 refcrcntc ao Processo No 
48621.000WiRO09, instaurado em decorrência da Lnvntura do Auto 

~ e t b a o k p  6 O Entcrpcisc S;lveq c a prestar serviko de suporie por 12 
meael c renlizor n instoinçüo. na conformidade do nto convoccldrlo nP 
058109, seu Termo dc ~e fednc io  e demais Anexos. Fundamento 
Legal: Lei n.' 8.666193. Vigêncid: 11/01R010 a 10/0iROli. Valor 
Totnl: R$233.000,00. Fonte: 250322051 - 2010NE900003. Dota de de Infrnçüo 229746. esta Agência Regulndan reiiimrl o ondiire de 

cantnpravn dns amostras do GASOLINA COMUM ,31158 e 31159. 
calctudns no dia 16/12/2008 . no din 19 DE JANEIRO DE 2010. òs 

Assinatura: 11/0iR010. 

(SICON - 11/01/2010) 323031-32205-2009NE000459 I5 h o r n  n, cndcrcp obxiro indicado: 
INSTI'fUiO DE PESQUISA$ IICNOL~GICAF 
1 . ~ 0 ~ ~ ~ 6 ~ 1 0  DE C O \ I B U S ~ ~ V E I S  E L.UBRIRCAN 

TES (SICON - lllOiR010) 320004-~Oi-2OiONE900003 

AGÊNCIA N A C I O N A L  DE E N E R G I A  ELÉTRICA 

AVISO D-E LICITAÇÁO 
PREGA0 No U2010 

Canvcnentes: Agnc i i  Nocionii do Pctidleo. Gba Nuturni c Biocom- 
burtiveis - ANP. CNPJ: 02.313.673/0002-08 e a Agência Regulndom 
de Serviços Públicos de Santa Cotnrínn - AGESC. CNPI: 
07.404.249000i-01. Objeto: Cooperoçüa técnim-científico das por- 
tes, virando ao dcrcnvolvimenta de estudos e atividades porn re- 
guiamentaçüo dns questões referent~s iio transporte. distribuição c 
mmereiniizaçüo do g6s connihodo. Número: 01/09-ANP-011.481. 
Fundamento legal: Lei n? 8.666/93, Decreto Fcdcrni n.' 93.872/86 c 

--- 

AVENIDA PROE ALMEIDA PRADO. 532 - CIDADE 
UNIVERSITARIA 

CEP 05508-901 - BUTANTÃ / SÃO PAULO 
TEL.: (11) 37674552 
Sm. Helniín Antonoff .~- .. .~.-- .- -..... 
Solicitamoa. wr ooomno. aue seia omvidenciodo o com Objeto: Pregüo Eietriinico - Registro de Preços para o nquisiçüo de 

Znnn (dum mil1 mcrndris RAM onm comnutadar Derkton. 150 ícen- poreoimento de um rej>resel;tnnte 1sSh desti D~STRIBUIDORA PE- 
TROSUL DISTRIBUIDORA, TRANSPORTADORA E COMÉRCIO 
DE COM8USTlVES LTDA, CNPJ O 175 884/0007-00. ouiuado por >&ie-nia> m ; m 6 r í ~ ~  DDRS para ~o tebook  e 50'(cinquinto) 

memárias DDRZ nru servidor Dcll PE2950. Tatni dc Itens Licitados: 
ílíXO1 . Edital: 1~/01/2010 de 08h00 h 12hOO e de 14h 17h50 . 

Decrrii.Lei n."200/67. VlgZncin: 5 ( ~ n c i r )  oni>\. D.113 ( 1 ~  nriinlrun: 
i1101ROiO Al>in~du p d r  Nclsdn Nnr;:,. Filho. D.rcior.G~nl S ~ b r .  
tituto da ANP. c Friinci'c3 Conlrro <i: <'uni890 Ftiho, Dini<ir Exc- 

responsnbilidads saliddria. a fim de nmmpinlinr o analise suprncitódn. 
~ Z ' d ~ e i F e " o r " " ~ - ~  ENDEREÇo: S G ~ ,  Quadra 603. mádula "I" ou sítios: www.com. 

pminet.gov.br c w.aneei.gov.br Ara No* - BRASILIA - DF . cutivo do AGESC. 

Este documento pode scrverificado no endereço elctr6nlm ht tp: / /w.ir  
pelo c6digo 0003201001i200141 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nos 322 /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC . 

Brasília, $2 de & de 2006. 
Ao Senhor 
Elias Germano de Sá 
Associação Comunitária e Escolar de Rádio 1" Essencia 
Rua Bandeira de Meio, no 234 - Sobreloja, sala 01 - Jardim Novo - Realengo 
21.760-010 Riode Janeiro - RJ 

Assunto: Arquivamento do processo 
. .. ., . , 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.' 53770.000.734102, na localidade de Rio 
de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na &ecuçã'o do serviçonksta localidade, ' ' 

este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem 'a'documentação exigida para a autorização. Ocoke que a "~ssociação Comunitária e . ' 

Escolar de Rádio l0 Essencia" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual 
seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma complementar 0112004, bem como no,.a@. 9'; §2? e e 

incisos da Lei 9612198; no prazo legal estipulado no citado av ia  de habilitação, o qual expirou aos: 
06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica'do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no ' 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

?i-- 





MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 533 /~OO~/RA~COM~DOS/SSCE-MC 

Brasília, J i de ;jcdrnh de 2006. 
Ao Senhor 
Representante Legal 
Rádio Comunitária Capitão Teixeira 
Rua Citara, no 138 - Realengo 
21.755-030 Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor ~e~reientante ,  

9 
Tendo em vista a análise realizada fio prockssb n.' 53000.039.97@/03, na locali'dade de Rio 

de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUNADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização, Ocorre que a "Rádio Comunitária Capitão 
Teixeira" não encaminhou a documentação exigida pela legislação especifica, qual seja a-disposta no 

: subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9O, §2" e incisos da Lei 
9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

I, Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

de Comunicação Eletrônica 

, 
Atenciosamente, 

iços de Comunicação ~letrônica! 
I 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n 0 5 a q  /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC . 

Brasília, a de L & m b d e  2006, 
Ao Senhor 
José Alfredo Marques de Almeida 
Associação Comunitária Voz da Comunidade 
Estrada São Pedro de Alcântara no 3544, Bairro: Magalhães Bastos 
21.735-210 Rio de Janeiro - RJ 

i Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53770.000.636/00, na localidade de Rio 
de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que ó 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a ' 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação Comunitária Voz 
da Comunidade" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta 
no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9', $2' e imisos da Lei 

i 9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

pJf2-l 

g:, , 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNI ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICACÕES 
COORDENACÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER No 0370 - 1.081201OIROSICGCEICONJUR-MCIAGU 
PROCESSO No 53000.008.98712006 J ,' 

INTERESSADO: União Comunitária Assistencial de Realengo,e Adjacências. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o ~erv içó;~ de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece,daos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório n o  005212010- RADCOMIDOSISSCEIMC-(fls 195 a 201) submeteu-se ao crivo desta 
Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do servjço de radiodifusão 
comunitária, no do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no_contexto- 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. I I -  As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente s 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Esta 
Forças Armadas, compete, especialmente: 

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respec 
9 

1 

autônomos e entidades vinculadas; 

111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tr ---- ---- 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
de atuação e coordenação quando não houver orientação 
do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 
, autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno tia legalid 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já,efetivado 

', I / 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF L- -.---/ 

Telefones: (61) 331 1-6535131 1-6197 Fax: (61) 331 1-6602 Email: coniur@mc.aov.br 



Continuação do PARECER N" 0363 - 1.08/2010/ROSICGCE/CONJURMC/AGU 

daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

II - Fundamentos Legais e Normativos 
A 

,r l 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar n"l98, aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

a Fundação Marrin (Processo no 53770.002.603/98), Rádio Comunitária 
3" do Céu (Processo no 53770.001.296/99), ARCOPM (Processo no 
53770.002.510/98), Associação dos Moradores Jardim Batan Realengo 
(Processo no 53000.064.607/06), Associação Comunitária e Escolar de 
Rádio 1" Essência (Processo no 53770.000.734/02), e Associação 
Comunitária Voz da Comunidade (Processo no 53770.000.636/00) que 
também concorriam a prestação do serviço' naquele município, tiveram 

.**< seus processos devidamente arquivados, conforme o exposto no item 3 
"líneas "ando Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação 

ni"" -1'" ~ l ~ t r ô n i c a  (fl. 195); 

s constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
ndo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
cial, declara~ões de responsabilidade firmadas por seus 
em como manifestações de apoio da respectiva comunidade, - 
ções e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 

orrgd', como depreende do item 9 do Relatório; 

técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
e acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as 

egras da Norma no 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

5. Com base nas informacóes apresentadas pelo Departamento 
Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 1961200, denota-se que 
encontra. devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os precei 
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 

fulcro no 5 3' do art. 233 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos 



Continuação do PARECER No 0363 - l.O8/201O/ROS/CGCEICONJURMCIAGU 

7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução d 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do efeito, tendo em vist 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

A superior consideração. 

Coordenador-Geral de Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete d de Estado das Comunicações, para 

Em 



(si 
"*" 

BgO Ng 1175 DE 2 4  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MmSTRO DE ESTADO DAS C O ~ N J ~ C A ~ ~ E S ,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto ne 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei ne 9.613 de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo~Administrativo no 53000.008.987/2006, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a BTniiio CsmainaitlmPia de Realeaigo e Adjae6acia com sede 
na Rua Abigail Pereira, nO O4 - Batan - Realengo, no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, para executar servipo de radiodiiusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autoiização reger-se-6 pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseq~entes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22" 5 1' 42"s e longitude em 43" 25' 29"W, utilizando a 
freqiiência de 98,7 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execupão do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberapão. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de ~stawo das Comunicapões 
\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n." 53000.008987/06 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1175, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no fj 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da República. 

Brasilia, 7 de novembro de 2010. 

OS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 





ADVOCACIA-GERAL DA UN iÃ0 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTERIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA 011% /20%9/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo no 53000.008987'/2006 (cópia) 
1nteressado:~N1Ã0 COMUNITARIA A-SSIÇTENCIAL DE REALENGQ E A&)JACÊNCIA~. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunica~ão Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NW.370 - 1.08/%010/WOÇ/C0NJURRMC/AGhB 

desta Consultoria Jurídica as fls.229 a 230, bem corno informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providencias necessárias. 

Brasília, 0 1  de abril de 201%. 

COTA-RZL -0113/2011 



NLINISTÉRZO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 0 3 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 0 de ab r i  1 de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientagão dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001,' referènte à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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